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A nossa sugestão para preenchimento das va
gas do Supremo Tribunal Federal parece que 
quebra a mecânica das eleições diretas e secretas 
para juízes singulares ou a outra para a compo
sição dos tribunais da Justiça. Elas obedecem, 
porém, a um ritmo próprio. Para juízes singulares: 
eleições populares. Para serem nomeados De
sembargadores, eleição entre todos os profissio
nais do direito que possuem qualificação e expe
riência para escolher os titulares de uma instância 
mais preeminente. Para Ministros do Supremo: 
o Congresso Nacional, que é um Poder Político. 
Esta aparente distonia se justifica porque o Supre
mo Tnbunal Federal é também um organismo 
político. Claro que o processo mais amplo e parti
cipativo seria as eleições diretas e populares. 
Ocorre que estes ministros estão mais distantes 
da fiscalização popular dificultando-lhes o julga
mento. Além disto, esta sugestão é um avanço, 
uma vez que pela atual Constituição, os Ministros 
são nomeados pelo Presidente da República, que 
submete o nome de sua livre e íntima escolha 
ao Senado da República, para homologá-lo ou 
não. 

Nossa sugestão é bem mais democrática, por
que qualquer profissional em direito, com os mes
mos requisitos exigidos atualmente, submete-se 
a uma eleição num colégio mais amplo, com 
mais de meio milhar de representantes do povo. 

O Presidente da República nomeará um dos 
integrantes da lista tríplice elaborada pelo Con
gresso Nacional. 

Assim, os dois poderes da República, eleitos 
pelo povo, participam da escolha do Ministro da 
Suprema Corte que passará, preliminarmente, pe
lo crivo da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Sala das Sessões, de 1987. -
Deputado Francisco Pinto. 

SUGESTÃO No 1.101 
Inserir, na forma do art. 15, inciso V e letra 

a, para exame da Subcomissão de Tributos, Parti
cipação e Distribuição de Receitas: 

"~ Impostos doa Estados e do Dis
trito Federal" 

Art. Compete aos Estados e ao Distrito 
Federal instituir imposto sobre: 

hem Operações relativas à circulação 
de mercadorias, realizadas por produtores, 
industriais e comerciantes, imposto que não 
será cumulativo, abatendo-se em cada ope
ração o montante correspondente à anterior, 
ocorrida no mesmo ou em outro Estado; 

§ A União não poderá, a qualquer tftu-
lo, conceder isenções sobre impostos que 
competem aos Estados e ao Distrito Federal 
instituir. 

§ O Imposto sobre Circulação de Mer-
cadorias será cobrado integralmente de to
dos os produtos, não se permitindo isenção 
de nenhuma espécie, nem abatimento, mes
mo quando a matéria-prima seja de minerais 
ou combustíveis, e já se tenham pago o Im
posto único sobre Minerais e os Impostos 
sobre Combustíveis à União. 

Das Participações e DS.lrlbulções de 
Receitas 

Art. Pertencem aos Municípios: 

hem Cinqüenta por cento do produto 
da arrecadação de Imposto sobre Operações 
de Circulação de Mercadorias realizadas nos 
seus territórios, ficando retido, de pronto, à 
disposição da Prefeitura, em estabelecimen
tos oficiais de crédito; 

hem Os Municípios emancipados nos 
cinco primeiros anos, receberão cem por 
cento da arrecadação do Imposto sobre Ope
rações de Circulação de Mercadorias, raliza
das nos seus territórios, colocados, de pron
to, à disposição da Prefeitura, em estabeleci
mentos oficiais de crédito." 

Justlftcaçio 
Aos Municípios brasileiros deve-se procurar, de 

todas as formas possíveis, dar-lhes independência 
financeira, até como estímulo a participação po
pular e democrática dos munícipes, na adminis
tração e na definição das prioridades de obras 
e serviço a serem prestados à coletividade. 

Por outro lado, deve-se também ampliar as res
ponsabilidades, fazendo com que a educação, a 
saúde, entre outras obrigações sejam assumidas 
pelas prefeituras. 

Entre os inúmeros impostos, cujas arrecada
ções pertencerão cada vez mais aos municípios, 
destacamos o ICM, Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias, que hoje, do total arrecadado pelos 
Estados, apenas 20% é destinado aos municípios, 
e muitas vezes de maneira desproporcional ao 
que é arrecadado. 

Pela nossa proposta, 50% do total deste impos
to ficará, de pronto, à disposição da Prefeitura, 
o que estimulará a arrecadação, e fará com que 
o Prefeito tenha recursos imediatos, com freqüên
cia. 

Aos municípios de pouco movimento, caberá 
ao Estado complementar as suas receitas, pois 
ele ficará com 50% de toda a arrecadação. 

A maior participação dos municípios na receita 
arrecadada em seu território, dará também aos 
políticos e moradores, independência de pensa
mento e liberdade de militância partidária, pois 
não precisarão estar mendigando junto aos Go
vernos Federal e Estadual por recursos para, o 
atendimento das necessidades de sua gente. As 
vezes eles têm se submetido às imposições de 
fidelidade e são obrigados até a mudar de partido 
político. 

Outro fato importante é a proibição da isenção 
do ICM pela União, principalmente para as merca
dorias destinadas à exportação, que, na verdade, 
só tem servido para o pagamento da absurda 
dívida externa, estimulando e enriquecendo os 
exportadores, na sua maioria empresas multina
cionais, sem nada deixar em troca, para que o 
poder público possa dar ao seu povo a infra-es
trutura necessária a uma vida digna. 
Ningu~ pode ser isento de pagar impostos, 

pois como o poder público poderia atender às 
necessidades do seu povo? Muito menos os ex
portadores das nossas riquezas, que mandam pa
ra outros países o que nos falta às vezes para 
comer, vestir, morar etc ... 

A cobrança do ICM também deve ser mantida 
integralmente, mesmo que a União já_tenha co-

brado impostos de sua atribuição, na tributação 
sobre a circulação de produtos que utilizem, como 
matéria-prima, materiais que incidam sobre eles 
o Imposto único sobre Minerais ou o Imposto 
sobre Combustíveis, por exemplo. 

Aos municípios novos, estabelecemos que, nos 
cinco primeiros anos eles devem receber o total 
do ICM arrecadado em seu território, devido à 
ryecessidade que têm de um maior volume de 
recursos para criarem a infra-estrutura necessária 
à sua administração. 

É com o fortalecimento econômico e financeiro 
dos municípios, aumentando-se sua participação 
no arrecadado por este e outros impostos, que 
nós daremos uma nova dinâmica ao Brasil, valori
zando a participação popular, o poder do Prefeito 
e dos Vereadores, mais próximos das comuni
dades e com melhores condições de sentir as 
pressões e definir as prioridades. 

O povo será, sem dúvida, melhor servido, além 
de ser este um fator de estabilidade da demo
cracia. 

Sala das Sessões, 21 de abril de 1987.-Depu
tado Federal, Constituinte Ademir Andrade. 

SUGESTÃO No 1.102-9 
TfrULO 

Da Educação, da Cultura, da 
Comunicação Social, 

da Ciência e Tecnologia 
CAPITULO 

Da Educação 
Art A educação é direito de todos e dever 

do Estado, tendo como objetivo o pleno desenvol
vimento da pessoa e a formação do cidadão, se
gundo os princípios da democracia política, eco
nômica e social, bem como da soberania nacio
nal. 

§ 1 • A educação é inseparável dos princípios 
de igualmente entre o homem e a mulher, do 
repúdio a todas as formas de racismo, disçrimi
nação e segregacionismo, do respeito à natureza 
e aos valores do trabalho, dos imperativos do de
senvolvimento nacional, da convivência com to
dos os povos, da afirmação das caracteristicas 
mestiças e do pluralismo cultural do povo bra-
sileiro. ~ 

§ 2• Os curriculos escolares, em todos os ní
veis, estarão voltados para os problemas do povo 
e,._do país, do seu desenvolvimento independente 
e do progresso cientifico. 

Art. É dever do Estado oferecer ensino público, 
gratuito e laicç para todos, em todos os niveis. 

Parágrafo Uni co -Será facultativo o ensino 
da religião no âmbito dos que a professam. 

Art. A União aplicará anualmente não menos 
de treze por cento de sua receita tributária para 
a educação. Os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios destinarão, no mínimo, vinte e cinco 
por cento de· sua receita tributária para a manu
tenção e o desenvolvimento do ensino público 
e gratuito. 

Parágrafo Únrco- As verbas públicas previstas 
neste artigo destinam-se, exclusivamente, às es
colas públicas, criadas e mantidas pelo governo 
federal, pelos Estados, Distrito Federal e Muni
cípios. 

Art. As umversidades terão autonomia peda
gógica, científica e administrativa, sendo respei
tada a liberdade de cátedra. 
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Art. E assegurado aos professores, alunos e 
funcionários o direito de participar da gestão de
mocrática das escolas. 

Parágrafo Único- As organizações represen
tativas de professores, de estudantes universitá
rios e de secundaristas, de func10nános da univer
sidade e da comunidade científica terão represen
tantes no Conselho Federal de Educação e nos 
Conselhos Estaduais de Educação. 

CAPITULO 
Da Cultura 

Art. O desenvolvimento da cultura é um dever 
do Estado. 

Parágrafo Único- Os orçamentos da Umão, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
destinarão, obrigatoriamente, recursos para o de
senvolvimento cultural do País. 

Art. Compete ao Estado promover a democra
tização da cultura, incentivando e assegurando 
o acesso de todos à criação e produção cultural 
e artística, apoiando iniciativas que estimulem a 
criação cultural e artística em suas múltiplas for
mas e expressões; estimulando as manifestações 
culturais de origem popular, negra e indígena; 
garantindo a liberdade de criação cultural e artís
tica e fomentando o intercâmbio cultural, artístico 
e desportivo com outros povos do mundo. 

Art. Cabe ao Estado salvaguardar o patrimônio 
cultural brasileiro e preservar os valores culturais 
do país contra a invasão cultural estrangeira alie
nante, que deve ser coibida. 

Art. Ó Estado incentivará a prática desportiva 
em todas as suas modalidades. 

Art. É um dever do Estado preservar a memó
ria histórica nacional, reconstruindo e conservan
do o passado de lutas democráticas do povo bra
sileiro, bem como destacando o papel do negro 
e do índio na formação da nacionalidade, através 
de museus, monumentos, levantamento de dados 
e recuperação de locais, objetos e ambientes que 
foram utilizados nessas lutas. 

Art. O Estado assegurará formas variadas de 
awcmo a empresas editoras de livros, jornais e 
periódicos de pequeno e médio porte, a fim de 
possibilitar a sua sobrevivência. 

Justificação 
O descaso do poder público com a educação 

e a privatização do ensino são problemas centrais 
da educação no Brasil, resultando no baixíssimo 
nível de escolaridade da maioria de nosso povo. 
Durante o regime militar, o governo desenvolveu 
uma política educacional que favoreceu aberta
mente o empresariarnento do ensino, tratado co
mo negócio rendoso, impedindo que amplas ca
madas do povo tivessem assegurado o acesso 
à escola. De outro lado, como manifestação direta 
do regime político ditatorial, a educação e a cultu
ra, relegadas a segundo plano, foram também 
tratadas dentro da ótica dominante de "segurança 
nacional", impedindo a livre discussão das idéias, 
gerando um ensino descomprometido com a rea
lidade sócio-econômica do país e o progresso 
social completamente massificante. 

Os resultados de toda essa política são gritan
tes. Oito milhões de crianças em idade escolar 
estão fora do sistema educacional. Trinta milhões 
de brasileiros são analfabetos. A evasão escolar, 
logo nas primeiras séries, toma-se assustadora. 
Crescente invasão cultural estrangeira alienante. 

Esse quadro precisa ser urgentemente modifi
cado, sob pena de comprometer o desenvoM-

mento independente e soberano de nosso povo. 
Nesse sentido, propomos que sejam incluídos 

na nova Carta Magna dispositivos que efetivamen
te assegurem uma educação pública, gratuita, crí
tica, laica e democrática para todos, pois só assim 
poderá cumprir seu papel de agente de soberania 
cultural, científica, artística e tecnológica do país. 

Medidas como a obrigatoriedade da aplicação 
de não menos de 13% da receita tributária da 
União e, no mínimo, 25% da dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, para a manu
tenção e desenvolvimento do ensino público e 
gratuito; a participação de professores, alunos e 
funcionários na gestão democrática das escolas; 
a democratização dos currículos escolares, ligan
do-os diretamente à realitl:.Je nacional; a liber
dade de cátedra e a democratização da cultura, 
E;ntre outras, são fundamentais para assegurar 
efetivamente que a educação e a cultura sejam 
instrumentos para a consolidação da democracia 
e da soberania de nosso país. 

Aldo Arantes- Udice da Mota-Haroldo Uma 
-Eduardo Bomfim- Célio de Castro- Aores
tan Fernando. 

SUGESTÃO N• 1.103 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

onde couber, o seguinte dispositivo: 

"Art. A Importação de produtos de pri-
meira necessidade dependerá de consulta e 
aprovação do Congresso Nacional." 

Justificação 
O Plano Cruzado tomou mais evidente o quanto 

a interferência do Estado na economia pode ser 
desastrosa para a Nação. 

Na agricultura, em particular, vivemos uma cri
se sem precedentes, resultado de medidas intem
pestivas que troUlCeram a desorganização e o de
sestímulo para as atividades no campo. Entre es
sas medidas está a liberação de importação de 
alimentos básicos. 

Com a finalidade de manter o congelamento 
de preços, o Governo liberou a importação de 
alimentos. Esta decisão fez com que nos defron
tássemos com uma situação, no mínimo, curiosa: 
temos uma safra recorde de grãos, da qual pode· 
mos perder uma grande parte por deficiências 
no setor de armazenagem, ao mesmo tempo que 
os portos estão recebendo navios abarrotados 
com alimentos importados. 

Para evitar situações como essa, entendemos 
que o Congresso Nacional deva ser ouvido e de 
sua aprovação dependerá a liberação de impor
tações de alimentos de primeira necessidade. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1987.-Depu· 
tado Agripino de OUveJra Uma. 

SUGESTÃO N• 1.104 
"Art. São inelegiveis, enquanto durar o pe-

riodo de mandato para o qual foram eleitos: 
- o Presidente da República; 
- os Governadores Estaduais; 
-os Prefeitos Municipais." 

Justificação 
O carreirismo político tem transformado em 

danosa rotina a desincompatibilização de deten
tor-es de mandatos executivos, para a postulação 
de nova representação popular. Esta prática tem 
sido constante, especialmente, da parte de gover
nadores estaduais. Os Estados, que deveriam go
vernar do princípio ao final do mandato que rece-

beram através das umas, perdem a uniformidade 
administrativa, sofrendo as conseqüências da 
descontinuidade. Em alguns casos a desincom· 
patibilização passa por processos de negociação 
com os sucessores e outras lideranças políticas, 
envolvendo a estrutura da administração pública 
para proveito eleitoral, de forma suspeita e moral
mente condenável. A desincompatibilizaçaó re
presenta a renóncia a um compromisso popular 
assumido com os cidadãos, apenas, para bene
ficio individual do renunciante. Para exemplificar, 
lembro o caso específico do Paraná, que nos dois 
últimos períodos administrativos foi governado 
por quatro governadores e vice-governadores, em 
apenas oito anos, com visíveis prejuízos para o 
Estado. Outro ponto a destacar é a renovação 
e o surgimento de lideranças políticas. As inelegi· 
bilidades estabelecidas neste Projeto Constitucio
nal, representam um duro golpe no "caciquismo" 
instalado em vários Estados do País. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.-Depu· 
tado Constituinte Airton Cordeiro. 

SUGESTÃO N• 1.105-3 
Entre os órgãos do Poder Judiciário inclua-se 

o Supremo Tribunal Constitucional, regulando-se 
a sua composição e competência através dos se· 
guintes dispositivos: 

Art. O Supremo Tribunal Constitucional, 
sediado na Capital da República e com jurisdição 
em todo o território nacional, é constituído por 
nove Ministros, escolhidos dentre brasileiros na
tos, sem distinção de sexo, maio,·es de trinta e 
cinco anos, de notável saber jurídico e reputação 
ilibada. 

§ 1 o A cada Poder da República caberá a de
signação de três Ministros. 

§ 2o Os Ministros designados pelo Poder Exe· 
cutivo somente poderão assumir os respectivos 
cargos se aprovados os seus nomes pelo Senado 
Federal. 

§ 3o Os Ministros designados pelo Poder Ju
diciário serão escolhidos por maioria absoluta dos 
membros do Supremo Tribunal Federal. 

§ 4o Os Ministros designados pelo Poder Le
gislativo serão eleitos em sessão conjunta do Con· 
gresso Nacional, depois de propostos os seus no
mes por, pelo menos, um terço dos congressistas. 

§ 5o Os Ministros do Supremo -Tribunal 
Constitucional, integrantes da sue primeira com
posição, serão empossados, conj_un~mente, pe]a 
Mesa Diretora do Congresso Nacional, em sessao 
solene, cabendo àquele Tribunal disciplinar as 
posteriores posses dos seus membros. 

Art. O exercício do cargo de Ministro do 
Supremo Tribunal Constitucional é incompatível 
com o de qualquer outra atividade, pública ou 
privada. 

Art. Os Ministros do Supremo Tribunal 
Constitucional são designados para exercer o car
go durante nove anos, podendo um terço do seu 
número ser reconduzido por mais um novênio. 

Parágrafo único. A renovação periódica far
se-á de modo que os novos Ministros sejam em
possados na data da autom4tica cessação das 
funções dos substituidos. 

Art. No exercício do cargo, o Ministro do 
Supremo Tribunal Constitucional terá deveres, di
reitos, garantias, vantagens e vencimentos idênti
cos ao dos Ministros do Supremo Tribunal Fe
deral. 
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Parágrafo único. ks ex-Ministros do Supre
mo Tribunal Constitucional serão atribuídos, en
quanto viverem, vencimentos equivalentes aos 
dos Ministros em exercício, caso não percebam 
nenhuma outra remuneração dos cofres públicos. 
Se a perceberem, receberão apenas o valor neces
sário à composição da equivalência. 

Art. Compete ao Supremo Tribunal Consti-
tucional: 

I - processar e decidir originariamente: 
a) conflitos entre os poderes constituídos, de

correntes do exercfcio das suas atribuições consti
tucionais; 

b) controvérsias relativas aos poderes e atri
buições constitucionais dos Estados, regiões, Mu
nicípios, Territórios federais e Distrito Federal; 

c) legitimidade constitucional das modifiêa
ções territoriais no Distrito Federal, Territórios fe
derais, regiões e Estados federados; 

d) alegação preventiva da inconstitucionalida
de de lei ou de disposições legais para efeito de 
veto; 

e) consulta dos poderes constituídos sobre a 
correta aplicação tle normas constitucionais. 

11-julgar, mediante recurso de constitucio
nalidade, as causas e litígios decididos em única 
ou última instância por outros Tribunais, quando 
a decisão recorrida: 

a) contrariar dispositivo ou principio constitu
cional; 

b) declarar a inaplicabüidade de tratado ou de, 
outros atos ii\temacionais e a incoostitl.lcionali
dade de lei federal; 

c) validar lei ou ato governamental cuja eficá
cia seja contestada por contrariar esta Constitui
ção. 

111 - orientar a interpretação e aplicação de 
normas constitucionais, ex-oftido ou por solicita
ção dos poderes constituídos; 
N- elaborar Regimento Interno que organize 

sua estrutura, regule sua administração e disci
pline os processos sujeitos às suas decisões; 

V-velar pela eficácia da Constituição, poden
do propor ao Congresso Nacional legislação des
tinada a assegurar o cumprimento de disposições 
constitucionais e a puniçãq dos seus infratores, 
por ação ou omissão; 

VI - declarar a ineficácia genérica de dispo
sições legais cuja inconstitucionalidade conside
rar consolidada pela jurisprudência; 

VIl - manifestar-sê, mediante solicitação de 
qualquer parceiro ou convenente, sobre o cumpri
mento de compromissos internacionais firmados 
pelo Governo brasileiro. 

Art. A questão constitucional poderá ser ar-
güida por qualquer pessoa de direito público ou 
de direito privado, cabendo ao Supremo Tribunal 
Constitucional regular a competência para o seu 
processo e julgamento, assim como a legitimi
dade para a iniciativa processual. 

Câmara dos Deputados, 22 de abril de 1987. 
t-f~Campos. 

SUGESTÃO N9 1~106 
Acrescente-se onde convier: 

"Art Motoristas profissionais e agricul-
tores gozar6o de isenção de impostos para 
aquisição de veiculas e implementos indis
penslrveis às suas atividades." 

Brasília, 15 de abril de 1987. - Deputado AL
VAROVAU.E. 

SUGESTÃO N9 1.107 

Acrescente-se onde convier: 

"Art. Nenhum Estado da Federação será 
anexado ou desmembrado sem prévia con
sulta à sua população." 

Brasília,l5 deabril,de 1987.-DeputadoAlva
ro Valle. 

SUGESTÃO No 1.108 

Acrescente-se onde convier: 

"Art. A AssistênciaJudiciána gozará de 
independência funcional, administrativa e fi. 
nanceira, sendo dirigida por um Procurador
Geral de Assistência Judiciária, escolhido en
tre os ocupantes dos cargos de classe fmal 
de carreira. 

Parágrafo Único. O ingresso na carreira 
a que se refere este artigo será feito na classe 
inicial, mediante concurso público de provas 
e títulos." 

Brasília, 15 de abril de 1987.-Deputado Alva
roVaUe. 

SUGESTÃO No 1.109 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
na parte relativa à Ordem Econômica, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Lei Federal disporá sobre o funciona
mento de consórcio para a aquisição da casa 
própria," 

Justlftcaçio 

A casa própria ê aspiração de contingente 
imenso de brasileiros, especialmente daque
les da classe média, inalcançável pelas limita· 
ções próprias do nosso Sistema Financeiro 
de Habitação. Pretendemos inserir na Consti
tuição Brasileira dispositivo viabilizador da
quela aspiração, através iile método especial 
de autofinanciamento apreciado pelo Con
gresso Nacional. 

Sala das Sessões, de de 1987 -
Constituinte Antonio 'sallm Curiati 

SUGESTÃO No l.llQ 
Inclua-se onde couber: 

"Art. Lei complementar estabelecerá 
tratamento tributário, previdenciário, credití
cio e administrativo, diferenciado e simplifi
cado, para a microempresa, a flffi de estimu
lar e facilitar sua criação e desenvolvimento. 

Parágrafo único. Nos termos estabeleci
dos na mesma lei, a microempresa ficará 
Jsenta dos impostos sobre suas atividades 
e resultados dela decorrentes." 

Justlftcação 
O Estatudo da Microempresa constituiu um 

1rande passo para o fortalecimento da iniciativa 

privada, com a democratização da exploração das 
atividades econômicas. 

Contudo, não conseguiu alcançar os resultados 
esperados, em razão da complexidade de sua le
gislação e também da relutância de algumas Ad
ministrações Estaduais e Municipais em conceder 
os beneficios fiscais previstos na Lei Complemen
tar n" 48, de 1984, por simples visão estreita da 
matéria, sem análise das repercussões econômi
cas e sociais que a constituição das microem
presas gera. 

Atualmente, as microempresas estão sujeitas 
a um complexo legislativo para disciplinar suas 
atividades, constituido de lei federal, lei comple
mentar federal, leis estaduais e municipais, que 
não funcionam sincronicamente. 

Ressalte-se que a importância das microem
presas numa economia de mercado é fato incon
teste, pois mesmo nos países mais desenvolvidos 
há sensível predominância de empresas de pe· 
queno e médio porte, que são fator fundamental 
na movimentação das forças econômicas da pro
dução e comercialização de bens. 

Em razão do exposto e baseado nas informa
ções fornecidas pela Federação e Centro do Co
mércio do Estado de São Paulo, a norma sugerida 
viria contribuir para simplificar a criação dessas 
empresas, pois, através de lei complementar fede
r~. seria dada a definição de microempresa, esta
belecido tratamento simplificado para seu funcio
namento e estipulados os beneficios fiscais fede
rais, estaduais e municipais de que gozariam. 

Sala das Sessões, de de 1987. Cons-
tituinte AntbnJo Salim Curiati. 

SUGESTÃO N91.111 

Inclua-se no antep~ojeto de texto constitucional, 
o seguinte dispositivo: 

"Art. -Compete à Policia Federal: 
I - Executar os serviços de polícia marí

tima, aérea, rodoviária e de fronteiras. 
ll-;-•••oooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooouo '' 

Justificação 

Atualmente, a Policia Rodoviária está subordi
nada ao Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem, que integra o Ministério dos Transpor
tes e tem jurisdição sobre todo o território na
cional. 

Entretanto, os serviços de Polícia maritima, aé
rea e de fronteiras estão ligados à Polícia Federal, 
embora a natureza de suas atribuições em muito 
se assemelhem. 

Seria, pois, medida de coerência, colocar os 
serviços rodoviários sob a mesma orientação com 
vantagens para a uniformização administrativa e 
de recursos humanos. 

Estabelecer-se-ia, assim maior unidade dos 
serviços de Policiamento, através de uma estru
tura única de recrutamento, formação e trt!iha
mento de pessoal, bem como se possibilitaria o 
nivelamento de remuneração, um dos principais 
anseios dos integrlxl.tes da Policia Rodoviária Fe
deral. 

Sala das Sessões, de de 1987.- Antonio 
Salim CurtatJ. 
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SUGESTÃO No 1.112 

Inclua-se onde couber: 

"Art Considera-se atividade econômica atí
pica aquela realizada no recesso do lar." 

Justificação 

O reconhecimento do valor econômico do tra
balho doméstico e das pequenas atividades reali
zadas no recesso da casa é de suma importância 
para a mulher que, em sua grande maioria, traba
lha nas lides domésticas sem receber qualquer 
compensação. 

Se fosse considerado pelas estatísticas oficiais, 
o trabalho doméstico ocuparia faixa significativa 
do Produto Interno Bruto (PIB). Na verdade, o 
valor econômico do trabalho doméstico se evi
dencia quando confrontado com o da atividade 
empresarial organizada, realizada em creches, 
restaurantes, lavanderias, serviços de asseio e 
conservação. A inexistência de uma infra-estru
tura de apoio à família impede a livre opção da 
mulher entre o serviço doméstico e a atividade 
remunerada. 

A presente disposição, reivindicação de alguns 
segmentos do movimento de mulheres, repete 
o previsto no parágrafo único do art. 318 do ante
projeto Afonso Arinos e tem, como conseqüência 
prática, possibilitar a vinculação da dona-de-casa 
ao sistema estatal de seguridade social. 

Sala das Sessões, de 1987. - Consti-
tuintes Antonio Salim Curiati. 

SUGESTÃO No 1.113 

Inclua-se no antreprojeto de texto constitucio
nal o seguinte dispositivo: 

"Art. Será assegurado o direito à aposen
tadoria à dona-de-casa, tanto no meio urba
no quanto no rural, desde que haja pago 
pelo menos doze contribuições, consecutivas 
ou não, à Previdência Social." 

Justificação 

Acreditamos ser imprescindível a inclusão das 
donalf-de-casa no universo atingido pelos benefi
ciados pelos órgãos previdenciários, pois que, im
pedidas de exercerem função assalariada fora de 
casa devido às suas atividades no lar, com cuida- ' 
do e educação dos filhos, vêem-se, no fim da 
vida, entregues ao total desamparo de qualquer 
mecanismo assistencial. 

Não é justo que aquela que devotou todos os 
dias de sua vida madura na manutenção do am
biente doméstico e na criação dos filhos tenha 
que viver a sua velhice constrangida pela impossi
bilidade de sua manutenção e ficar entregue à 
caridade dos filhos para a sua sobrevivência. É 
preciso dotar a velhice de dignidade, assim como 
com dignidade e honra essa dona-de-casa pautou 
a vida de seus familiares durante toda a vida pas
sada. 

A razão desta proposição reside no fato de se 
fazer justiça à dona-de-casa, comumente qualifi
cada como sendo "do lar", que no lar formou 
uma nova geração para o trabalho produtivo da 
Nação, com determinação e resignação, às vezes, 
colaborando ombro a ombro com o companhei
ro, provedor legal da casa. 

Sala das Sessões, de de 1987. -
Constituinte Antônio Salim Curiati. 

SUGESTÃO No 1.114 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional 
os seguintes dispositivos: 

"Art Os proventos da aposentadoria 
do trabalhador serão reajustados nas mes
mas épocas e iguais índices de sua categoria, 
de acordo com o cargo, função ou posto 
que ocupava quando em atividade. 

§ 1" As pensões a serem pagas aos de
pendentes de aposentados também acom
panharão os reajustes e índices dos trabalha
dores em atiVIdade. 

§ zo Nenhuma contribuição previden
ciána e fiscal incidirá sobre os proventos de 
aposentadoria e os valores das pensões 

Art. A lei criará estímulos fiscais para 
que os aposentados venham a desenvolver 
atividade no mesmo ramo em que se apo
sentarem, desde que ministrem, em caráter 
de treinamento ou aprendizagem metódica, 
seus conhecimentos de ofício ou profissão. 

Parágrafo único. A lei regulará a orgam
zação e o exercício desta atividade. 

Art. A lei disporá sobre o cálculo dos 
valores das aposentadorias com base nos 
últimos 12 (doze) meses de contribuição pre
videnciária. 

Art O aposentado por invalidez fará jus 
a um adicional de no mímmo 15% sobre 
o valor de seus proventos." 

Justificação 

A aposentadoria constitui um benefício que de
veria se revestir da maior dignidade e ter o caráter 
de prêmio, após ter o trabalhador cumprido longo 
período de atividade fecunda e produtiva. Além 
do mais, essa recompensa, ao lado de ter sido 
conquistada com o trabalho, também não é gra
tuita; ela foi paga, através de contribuições às insti
tuições previdenciárias, tomando-se, pois, não só 
prêmio e beneficio mas, sobretudo, direito. 

Direito que o trabalhador conquistou para uma 
velhice digna 

Na sociedade antiga, onde predominavam os 
camponeses e artesãos, o trabalhador VIvia em 
seu próprio local de trabalho e a eficiência crescia 
com a experiência que se ia adquirindo ao longo 
dos anos. Logo, o declínio da capacidade de tra
balho não constituía problema dos ma1s graves. 

Hoje, o assalariado mora e trabalha em locais 
distintos e depende de si mesmo para prover as 
necessidades pnmárias de morar, vestir-se, ali
mentar-se e locomover-se. E, por razões vánas, 
se vê condenado à inatividade muito mais cedo 
do que no passado. 

O destino do operário aposentado passou, en
tão, a ser um problema da sociedade, um objeto 
de política governamental. 

Foi Bismarck, o famoso chanceler alemão, o 
primeiro a sentir a necessidade dos governos de 
garantir '-:lm mínimo de segurança ao trabalhador. 
Criou ele, então, em 1883, o sistema de seguros 
sociais, depois completado e ampliado no decor
rer do tempo 

O sistema era praticamente o mesmo que hoje 
utilizamos no Brasil; para fazer face aos riscos 
de acidentes de trabalho e proteger o operário 
contra a invalidez e a velhice, cobravam-se cotas 
dos empregados e empregadores, complemen
tadas por subvenções do Estado 

O esquema funcionou e passou a ser adotado 
por outros países, com algumas modificações. 

Ocorre que, no Brasil, deVIdo a uma série de 
distorções do sistema previdencário, criaram-se 
falhas e lacunas enormes, as quais cumpre esta 
Constituinte sanar, repondo as coisas nos seus 
deVIdos lugares. 

Desse modo, surge como uma das primordiais 
questões a equivalência de proventos e salários. 
Não podemos continuar convivendo com um uni
verso de aposentados que recebem menos do 
que o salário mínimo, nem com dependentes que 
se pretende poder manth-se com pensões Irrisó
nas 

É absolutamente imprescindível equiparar os 
proventos dos inativos aos salários do trabalhador 
de sua mesma categona, pois isso, a par de ser 
ato de equidade, é um direito já conquistado. 

Também não nos parece ato da melhor justiça 
continuar a recolher contribwções previdenciárias 
nem cobrar impostos sobre proventos e pensões. 
Afinal, trata-se ou não de um benefício conquis
tado> Se é preciso continuar a pagar por ele, inde
finidamente, o favorecimento passa a ser um tanto 
duVIdoso. 

Pensando, amda, no caso dos aposentados que, 
apesar do transcorrer dos anos, conservam consi
derável capacidade de trabalho e acumulam co
nhecimentos e experiências específicos, estamos 
sugerindo um esquema de estímulo, a fim de 
que os mesmos possam exercer atividades de 
treinamento, tão importantes para as empresas 
que precisam manter-se em dia com os avanços 
tecnológicos e, para tanto, devem treinar adequa
damente seu quadro de pessoal. 

Abordamos, ainda, um ponto crucial: os apo
sentados por mvalidez. Parece-nos lógico acres
centar a seus preventos uma quantia adicional, 
uma vez que os mesmos, em virtude de suas 
precárias condições de saúde, são forçados a fa
zer face a despesas bem maiores que os demais 
aposentados, com tratamentos médicos especia
lizados e medicamentos. 

Sala das Sessões, de de 
1987.- Deputado Antonio SaDm Curiati. 

SUGESTÃO No 1.115 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Homens e mulheres têm iguais 
direitos ao pleno exercício da cidadania nos 
termos desta Constituição cabendo ao Esta
do garantir sua eficácia, formal e material
mente. 
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Parágrafo único. Ficam liminarmente re
vogados os dispositivos legais que conte
nham qualquer discriminação relativa a sexo 
ou a estado civil. 

Art. Todos são iguais perante a lei que 
punirá como crime inafiançável qualquer dis
criminação atentatória aos direitos humanos. 

§ 1 o Ninguém será prejudicado ou privi
legiado em razão de nascimento, raça, cor, 
sexo, estado civil, trabalho rural ou urbano, 
religião, convicções políticas ou filosóficas, 
deficiência fisica e qualquer particularidade 
ou condição. 

§ 2o O poder público, mediante progra
mas específicos, promoverá a igualdade so
cial, política, econômica e educacional." 

JWitiftcaçáo 

A declaração do princípio da igualdade entre 
os sexos, no que conceme ao exercício da cidada
nia, constou apenas das Constituições de 1934 
e 1967. 

O texto ora proposto repete disposição do art. 
8" do Anteprojeto Afonso Arinos, substituindo-se, 
propositadamente, a expressão "todos" por "ho
mens e mulheres". A melhor explicitação teve o 
objetivo de inserir no texto constitucional o propó
sito de eliminar discriminações e cerceamentos 
incompatíveis com a plena garantia dos direitos 
individuais. 

No Brasil, historicamente, às mulheres foi atri
buída uma cidadania "menor", circunscrita ao 
universo doméstico. Cerceadas até no direito de 
ir e vir, as mulheres brasileiras não gozam da 
plenitude da cidadania, quer na família, quer no 
trabalho. 

O Estado deve incumbir-se de garantir as eficá· 
das deste dispositivo constitucional através da for
mulação de normas e mecanismos adequados. 

Nesse artigo reafirma-se o princípio da isono
mia, definindo-se o conceito de que as diferenças 
entre os cidadãos não devem determinar desi
gualdades no tratamento. 

A igualdade, como direito fundamental da pes
soa humana, é indispensável ao pleno exercício 
da cidadania, merecendo, portanto, a tutela do 
Estado. 

A violação deste direito tem sido prática cons
tante na sociedade brasUeira. No que tange aos 
problemas de discriminação, a lei Afonso Arinos 
(Lei no 1.390/59), acrescida pela recente Lei n" 
7.437/85, na medida em que define tais práticas 
como contravenções penais, não surtem efeito. 
Para se garantir a observância do princípio da 
isonomia definimos tais violações como crimes 
inafiançáveis. 

No parágrafo 1 o, inova-se ampliando as hipó
teses que dão ensejo a tratamento injustificadamen
te diferenciado. Visa-se, ainda, garantir a igualdade 
entre trabalhadores rurais e urbanos, bem como 
às chamadas minorias desvalorizadas, tais como 
os idosos e deficientes fisicos e sob a referência 
"qualquer particularidade ou condição" entenda
se, por exemplo, os homossexuais, vitimas reco
nhecidas de preconceitos. 

No que se refere ao mercado de trabalho, a 
mulher deverá poder concorrer em igualdade de 
condições com os homens. Em decorrência, o 
texto constitucional não deverá conter proibições, 
que impliquem em limitações ou impedimentos 

par;:~ o acesso da mulher ao emprego. Assim, 
restrições como as relacionadas com trabalho no
turno, insalubre ou perigoso devem ser abolidos, 
pois, se são nocivas para a mulher, também o 
são para os homens, devendo sua suspensão ou 
atenuação constituir-se em luta unificada de todos 
os trabalhadores. 

Sala das Sessões, de de 1987. -
Constituinte Antonio SaUm Curiati. 

SUGESTÃO No 1.116 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
na parte relativa à Ordem Econômica e Social, 
o seguinte dispositivo: 

"Art. É assegurada ao trabalhador 
aposentadoria voluntária aos 35 anos de ser
viço com salário integral. 

§ 1" À mulher é assegurada aposenta
doria voluntária, com salário integral, aos 25 
anos de serviço. 

§ 2" O professor poderá aposentar-se 
voluntariamente após 30 anos de efetivo 
exercício de magistério, com salário integral. 

§ 3" O disposto neste artigo aplica-se 
igualmente a empregados de empresas pri· 
vadas e a servidores da administração públi
ca dtreta ou indireta da União, Estados e Mu
nicípios." 

JustUJcaçáo 

A presente sugestão objetiva assegurar à mu
lher trabalhadora e à funcionária pública celetista 
ou estatutária a aposentadoria voluntária aos 25 
anos de serviço. 

Justifica-se a concessão de um tratamento dife
renciado ao homem em função das peculiarida
des do trabalho feminino, que jamais é exclusivo 
em sua atividade profissional, somando-se às ati
vidades domésticas que, concomitantemente, 
executa. 

Assim, cumpre ampliar a proteção já adotada 
em nosso sistema legal, que premia a mulher 
com a exigência de menos cinco anos em serviço 
que o homem. É esta uma forma de reconhecer 
em sua plenitude a significação do trabalho do
méstico feminino, elemento imprescindível para 
a própria vida econômica da Nação. 

Em sendo a mulher trabalhadora e dona-de
casa, concomitantemente, é mais que justo pre
miar-se essa dedicação e recompensar-se essa 
dupla carga de trabalho através da possibiltdade 
de aposentadoria antecipada em cinco aPios, 
mantidos os vencimentos integrais da atividade. 

Num momento em que as teses feministas de 
igualdade entre os sexos vingam e prosperam, 
é útil que a Constituição Federal manifeste expres
samente um tipo de discriminação que se reveste 
de justiça e legitimidade, encarando as diferenças 
de trabalho entre os sexos para beneficiar a cidadã 
brasileira, apenada por múhiplas exigências. 

Cumpre justificar a expressa menção aos servi
dores da administração direta e indireta da União, 
Estados e Municípios, para que fique clara, paten
te, irretrucável, a igualdade de oportunidades que 
pretendemos ver implantada. 

Sala das Sessões, de abril de 1987.-
Constituinte Antônio Salhn Curiati. 

SUGESTÃO No 1.117 

Inclua-se onde couber: 

"Art. . Todos têm direito à seguridade 
social. 

Art. . É dever do Estado organizar, 
coordenar e manter o sistema de seguridade 
social destinado a .assegurar o acesso: 
I-à proteção à maternidade e às ges

tantes; 
n-à aposentadoria, inclusive às donas

de-casa. 
Art. . Os trabalhadores rurais e domés-

ticos terão assegurados todos os direitos pre
videnciários. 

Art. . É assegurada a assistência mé-
dica e psicológica à mulher vitima de violên
cias sexuais, cabendo à rede hospitalar públi
ca a responsabilidade por tais serviços." 

Justificação 

Na promoção do bem-estar e na elevação da 
qualidade de vida, é fundamental a existência de 
um programa de seguridade social que traduza 
a efetivação dos direitos econômicos e sociais, 
eliminando desigualdades graves. 

Quanto mais aperfeiçoados os equipamentos 
de seguridade social, mais eficazmente atuará o 
Estado na absorção de impactos de origem eco
nômica. 

Se ao Estado e ao cidadão importa a existência 
de uma adequada seguridade social, à mulher 
é imprescindível, no que tange à sua saúde pes
soal de gestação, no parto, no aleitamento e nos 
cuidados com a prole. 

A lei ordinária exclui as donas-de-casa dos be
nefícios da Previdência Social, limitando-se aos 
trabalhadores que exercem atividades economi
camente mensuráveis. 

É mdubitável a contribuição do trabalho do
méstico na geração da renda familiar, embora 
constitua uma economia invisível, ignorada pelas 
estatísticas oficiais. 

No que diz respeito aos trabalhadores rurais 
e domésticos, o atual regime previdenciário é in
justo e discriminatório sob vários aspectos. 

Aos primeiros, por exemplo, é negado o direito 
à aposentadoria, enquanto que os segundos dei
xam de gozar de beneficios concedidos aos de
mais assegurados. 

Os crimes sexuais previstos na legislação penal 
têm efeitos distintos em relação à mulher, ense
jando situações que requerem providências ime
diatas, a fim de evitar consequências insanáveis. 

Além das sequelas de ordem psicológica e so
cial, uma das conseqüências práticas diz respeito 
ao não cumprimento da lei penal que ~stabelece 
a legalidade do aborto em gravidez resultante de 
estupro. 

A mulher dos segmentos menos favorecidos 
da sociedade tem sido impedida pela burocracia 
legal de valer-se de atendiménto por parte da rede 
hospitalar pública. Esta é mais uma penalização 
imposta à vítima pobre, que deve ser evitada pela 
Lei Magna. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituinte Antonio Salim Curiati. 
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SUGESTÃO No 1.118 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Fica concedida isenção do paga
mento de tarifa nos transportes coletivos ur
banos e dentro dos perímetros das Regiões 
Metropolitanas e Aglomerados Urbanos, defi
nidos por lei, às pessoas com mais de 65 
(sessenta e cinco) anos de idade, nos horá
rios fora de pico. 

Art Os horários de isenção serão defi-
nidos por lei municipal para os transportes 
coletivos wbanos, e por lei estadual para as 
Regiões Metropolitanas e Aglomerados Qrba
nos." 

Juatlftc:ação 

As pessoas idosas, no decurso de sua existên
cia, já prestaram inestimáveis serviços ao País, 
<:orno trabalhadores, na formação das gerações 
que lhes estão sucedendo e sobretudo na constru
ção desta grande Nação brasileira, exato sendo 
por igual, que presentemente muito fazem e ainda 
farão em p~ da nossa comunidade. 

Muitas vezes vitimas de incompreensões, os 
idosos terão, através da aprovação desta suges
tão, um verdadeiro ato de Justiça e de reconhe
cimento de seus valores. 

Convém destacar, nesta oportunidade, que a 
medida colimada pela presente sugestão tem pro
duzido apreciáveis resultados em importantes ci
dades de vários Estados do nosso País, a exemplo 
dos municípios de São Paulo e Fortaleza, onde, 
em boa hora, foi posta em prática em transportes 
coletivos municipais. 

As avaliações, já efetuadas cuidadosamente por 
profissionais criteriosos e hábeis, concluíram que 
o beneficio social objetivado pela sugestão em 
apreço, não determinará aumento de custo ou 
tarifa, notadamente para os trabalhadores, cuja 
numerosa classe será contemplada pela medida 
que ora se pleiteia, pois é sabido que as pessoas 
idosas, em geral, procuram se movimentar em 
horário fora de pico, utilizando, portanto, a capaci
dade ociosa dos transportes coletivos. 

Destaque-se ainda que foi observado, nas cida
des onde a franquia pleiteada foi implantada, que 
o beneficio tem sido instrumento de revigoramen
to e incentivo para que numerosas pessoas ido
sas, que muitas vezes sobrevivem com baixas 
pensões, voltassem a colocar suas experiências 
e colaborações a serviço do progresso do nosso 
País. 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Constituinte César Cais Neto. 

SUGESTÃO No 1.119 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Compete à União Federal: 

-estabelecer os planos nacionais de de
senvolvimento setorial, especialmente nas 

áreas de Transportes, Comunicações, Agri
cultura e Pecuária, Habitação, Informática, 
Ciência e Tecnologia, Educação e Cultura, 
Desenvolvimento Urbano, Preservação do 
Meio ambiente, Desenvolvimento Mineral. 
Energia, Saúde, Indústria e Comércio e pro
moção social.· 

Justificação 

A ausência de planos nacionais de desenvol
vimento setorial, tem implicado em enormes pre
jufzos para o País. Muitas decisões são tomadas 
sem o necessário processo de planejamento e 
amadurecimento, sem a aprovação do Congresso 
Nacional, aumentando as distqrções e os desper
dícios. 

Para citar somente alguns exemplos dessas de
formações estão aí os problemas de armazena
mento da super-safra de grãos, que corre o risco 
de enormes perdas, enquanto que, paradoxal
mente, continuam chegando alimentos, inclusive 
grãos, importados no ano passado. 

Os setores abrangidos na sugestão de norma 
constitucional retrocitada, envolvem problemas 
que devem ser tratados, inicialmente, dentro de 
processos de planejamento nacional, para que 
os escassos recursos federais sejam aplicados de 
forma eficaz. 

Sala das Sessões, 
César Cals Neto. 

de de 1987.-

SUGESTÃO N• 1.120 
PROJETO DE DECISÃO 

(Brandão Monteiro -Autor) 

A Assembléia NaCional Constituinte decreta e 
promulga a seguinte 

Art. 1 • As dividas contraídas por microem
presas, pequenos produtores rurais e pessoas físi
cas JUnto a mstttuições financeiras, oficiats ou par
ticulares, até o limite de Cz$ 500 000 (quinhentos 
mil cruzados) cada, poderão ser resgatadas em 
até 24 prestações mensais e com juros de 1 o 

ao mês, sem correção monetária. 
Art. 2o Para efeito de parcelamento, conside

ra-se como valor da divida o valor pactuado, ex
cluídos os acréscimos resultantes de multa ou 
cláusulas penats. 

Art 3 · O prazo de 24 meses começará a cor
rer a parttr do venctmento da dívtda 

Art 4" Esta Decisão Constttucional, depots 
de assmada pelos deputados e senadores presen
tes, será promulgada pela Mesa e entrará em VIgor 
na data de sua publicação 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Brandão Monteiro - Lysãneas Maciel -
João de Deus - Noel Catvalho - Amaury 
Müller - Vivaldo Barbosa - Agassis Almei
da. 

Justificação 

O sucesso inictal do Plano Cruzado levou milha
res de pessoas, microempresas e pequenos pro
dutores rurats a assumirem compromissos, a ju
ros de 1 % ao mês, para realizarem Investimentos 
produttvos, conftantes em que sena manttda a 

estabiltdade da economta, com crescimento da 
demanda e o fim da mflação 

A radtcal mudança na economia operada com 
l Cruzado 11 e a escalada dos JUros, que alcan

çaram patamares recordes na histeria econômica 
do Pats. estão levando mtlhares de pequenos in
vestidores à situação de virtual insolvência, mca
paCitados de cumprirem suas obrigações finan
cetras 

Não há dúVIda de que o surpreendente aumen
to do nível de emprego no Brasil, em 1986, decor
reu, bastcamente, das iniciativas dos pequenos 
empresários, cujas atividades respondem imedia
tamente a qualquer estímulo. As estatísticas de
monstram que os pequenos e médios empre
sários produzem cerca de 50% ( ctnquenta por 
cento) do Produto Interno Bruto e empregam dtre
tamente, ou indiretamente, cerca de 30 milhões 
de trabalhadores. 

Agora, com a explosão dos JUros, a expectativa 
é a falência em cascata, com graves consequên
ctas econômicas e ameaças à própria estabilidade 
soetal do País. 

Os jornais e as televtsões noticiam diariamente 
que centenas de microempresas e produtores 
rurais estão vendendo suas máquinas e equipa
mentos para saldar seus débitos com bancos e 
financetras. 

A classe média que se endtvidara para comprar 
um novo carro ou para apltcar na chamada eco
nomia submersa já começou a transfenr seu patri
mônio para as classes mats favorectdas, especial
mente para os donos de mstituições financeiras, 
po1s nào conseguem suportar a alta dos preços 

A insatisfação dos microempresários, peque
nos produtores e da classe média constitui caldo 
de cultura para os inimigos da democracia e os 
saudosistas do regime autoritário. Já é comum 
ouvirem-se pessoas afirmando nas ruas: "No tem
po dos militares a coisa estava melhor." 

O agravamento da crise econômtca e social 
levará à cnse política, tendo consequências que 
poderão ameaçar os trabalhos e as dectsões sobe
ranas da Assembléia Nacional Constttumte. 

Está na hora de os banquetros suportarem uma 
cota de sacnftcios, em beneftcio da economta do 
País e das instituições democráticas, depois de 
anos e anos de lucros crescentes e exorbitantes. 

Aprovado o parcelamento das dívidas, os mi
croempresários e pequenos produtores rurais 
conseguirão manter suas atividades econômicas, 
assegurando milhares de empregos. 

A classe media, ahvtada de suas dtv1das tera 
de volta o seu poder de compra o que contnbuíra 
para ev1tar a recessão 

Nos termos do * 7 do art 59 a Assembléta 
NacJonal Constttumte podera aprovar projetos de 
decisão para subrestar medtdas que ameacem 
seus trabalhos e suas dectsões soberanas. 

A cnse pohttca e o caos econômtco e social 
certamente levarão o Executtvo a se uttltzar das 
salva-guardas msenaas na Consttwtçáo de 1969. 
ou posstb111tarao a mtervençáo m1htar. sob o pre
texto de manter a le1. a oraem e a segurança 
nactonal. 

A Assembleta NaCional Constttumte deve se an
tecipar. tomando dectsôes na esíera económtca 
para evttar o agravamento da cnse 

A concessão de uma moratória para a mi
croempresa, pequenos produtores rurais e pes-
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soas tísicas toma-se imperativa, para assegurar 
a tranquílidade soc:ial necessária aos trabalhos da 
Assembléia Nacional Constituinte 

Sala aas Sessões, ae de l 987 -
Luiz Soyer- Fernando Gomes- Acival Go
mes- Cesar Neto- Gerson Peres -Rival
do Melo -Jorge Ferraz -José Elias -Assis 
Canuto - Gidel Duarte - Gilson Machado 
- Felipe Mendes - Rita Camata - Rodri
gues Palma- Francisco Sales- Mossa De
mes - Osidoro Sobrinho - Aldo Arantes 
- Percival Muniz - Daso Coimbra - Ro
berto D'Avila- Nilson Gibson- João Natal 
-Lúcio Alcântara -Jonas Pinheiro-Mello 
Reis - Mozarildo - Hilário Braun - Mai
nardi - Marcelo Cordeiro - Moema São 
Thiago - Ruy Nedel - Victor Faccioni -
Geovani Borges -Eraldo Trindade -Jairo 
Carneiro - Francisco Küster - José Mara
nhão -Inocêncio OHveira- Eliézer Moreira 
- Raul Belém - Benito Gama - Manuel 
Viana- Ruberval Pllotto-Ângelo-Ubiratan 
Spinelli - José V~ana - Saulo Quelróz -
Alércio Dias - Sadlz Hannache - Nelson 
Seixas - Agripino Uma -Dionísio Dal Prá 
-Joaci! Góes - Luiz Marques- José Car
los Sabóia -Vladimir Palmeira - Aávio P. 
Veiga - Cássio Cunha Lima - Mauro Bor
ges -José Dutra- Haroldo Uma- Aécio 
Cunha Neves - Iberê Ferreira - José Ge
raldo- Narciso Mendes- José Tavares -
Joaquim Francisco -Aécio de Borba-Ézio 
Ferreira -Nelson Aguiar- Alarico Abib -
Alexandre Puzyna- Milton Reis- José Tei
xeira -Antonio Perosa - Eduardo Moreira 
- Gll Cesar-- Fausto Fernandes -Del
fim Netto- Francisco Pinto- Govanni Ma
sini- Maurício Pádua- StéHo Dias- Alce
nir Guerra- Teotônio Vllela -Manoel Mo· 
reira- Wilson Campos- José Thomaz No
nó - Feres Nader - Osmir Uma - Jofran 
Frejat - Bernardo Cabral - Basílio VIUanl 
-Maurício Nasser- Carlos Mosconi- Vll
son Souza- Roberto Balestra. 

SUGESTÃO No 1.121 

CAPÍTULO 
Do Poder Legislativo 

SEÇÃO! 
Disposições Gerais 

Art. 1 o O Poder Legislativo é exercido pelo 
Congresso Nacional. que se compõe da Câmara 
Federal e do Senado da República 

Art. 2° A eleição para Deputados e Senadores 
far-se-á simultaneamente em todo o País. 

Parágrafo úmco. Cada legislatura será de qua
tro anos. 

Art. 3' O Congresso Nacional reunir-se-á, 
anualmente, na Capital da União, de 1 o de março 
a 30 de junho e de 1 o de agosto a 5 de dezembro. 

§ 1' A convocação extraordmána do Con
gresso Nacional far-se-á: 

a) em caso de decretação de estado de sítio 
ou de intervenção federal, pelo Presidente do Se
nado da República; 

b) em caso de urgência ou de interesse público 
relevante· 

1 -pelo Presidente da Repúbhca; 
2- pelos Presidentes das duas Casas do Con

gresso Nacional, conjuntamente; 
3-pela Comissão Permanente; 
4- pela maiona dos membros da Câmara Fe

deral ou do Senado da República. 
§ 2'- Na sessão legislativa ordinária, o Con

gresso Nacional somente deliberará sobre a maté
ria para a qual for convocado. 

§ 3' O Congresso Nac1onal reunir-se-á sob 
a presidência da Mesa do Senado, entre outros 
fins previstos nesta Constituição, para: 

1- inaugurar sessão legislativa; 
11-elaborar o regimento comum; 
111-discutir e votar o orçamento; 

IV- receber o comprom1sso do Presidente e 
do V1ce-Pres1dente da República; 

V- aprovar e suspender o estado de sítio ou 
a Intervenção federal; 

VI- dec1d1r sobre o veto 
§ 4" Na inauguração da sessão legislativa 

comparecerá o Pres1dente da República para a 
entrega da Mensagem ao Congresso Nacional, 
quando exporá a Situação do pa1s, seu plano de 
governo e solicitará as providênCias que JUlgar 
necessárias 

Art. 4" No mtervalo das sessões legislativas 
funcionará, no Congresso Nacwnal, Comissão 
Permanente, constituída por Deputados e Sena
dores, na forma que o reg1mento comum dispu
ser, com as segumtes atribuições· 

1-velar, na observância da Constituição, no 
que respe1ta às prerrogativas do Poder Legislativo; 

11- prov1dencJar sobre os vetos presidenciais, 
na forma do art. 35; 
lll- deliberar, ad referendum das Câmaras, 

sobre o processo e a prisão de Deputados e Sena
dores; 

IV- autonzar o Prestdente da República e o 
Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País; 

V- cnar comissões de mquénto sobre fatos 
determinados, observado o disposto no art. 13 
deste Capítulo; 

VI- convocar extraordmanamente o Congres
so Nacional em casos de urgência ou de mteresse 
público relevante; 

VII- desempenhar atribuições admmistrativas 
fiXadas no regimento comum. 

Parágrafo úmco Na abertura da sessão legis
lativa, a Comissão Permanente apresentará ao 
Congresso Nacional, o relatório dos trabalhos rea
lizados, nos termos do regimento comum. 

Art 5" Cada uma das Câmaras do Congresso 
Nacional funcionará em plenáno e comtssões le
gislativas técmcas. 

§ 1" A cada uma da Câmaras compete elabo
rar e votar seu regimento interno, d1spor sobre 
sua orgamzação, polícia e provimento de seus 
sefVlços, observadas as seguintes normas regi
mentais: 

a) na constituição das comissões, assegurar
se-a, tanto quanto possível, a representação pro
porctonal dos partidos nac1onats que participem 
da respect1va Câmara, 

b) a Mesa da Câmara Federal ou a do Senado 
da República, encaminhará, aos órgãos solicita
dos, pedidos de informação sobre fato relacio-

nado com maténa legislativa em trâmite ou sujeito 
a fiscalização do Congresso Nacional ou de suas 
Casas, devendo a resposta ser dada no prazo de 
60 (sessenta) dws, sob pena de responsabilidade; 

c) não será subvencionada v1agem de Congres
Sista ao extenor. salvo no desempenho de missão 
temporána da Câmara a que pertencer o Depu
tado ou Senador; e 

d) sera de d01s anos o mandato para membro 
da Mesa de qualquer das Câmaras, proibida a 
participação na Mesa segumte. 

Art. 6' Salvo disposição constitucional em 
contráno, as deliberações do Congresso Nacional 
e de cada uma de suas Câmara serão tomadas 
por maioria de votos, não computados os em 
branco, presente à sessão a matoria dos parla
mentares. 

~ 1" O exercício do voto é pessoal e intrans
ferível, vedada qualquer forma de representação 
indiVIdual ou partidária. 

§ 2' Constitui cnme, definido em lei comple
mentar, a ace1tação, pela Mesa, de voto de parla
mentar que seja do seu conhecimento ter sido 
dado em violação do disposto no parágrafo ante
nor. 

Art. 7o Os Deputados e Senadores são invio
láveis no exercício do mandato popular por suas 
opimões, palavras e votos. 

Art. Bo Desde a expedição do diploma e até 
a mauguração da legislatura seguinte, os mem
bros do Congresso Nacional não poderão ser pre· 
sos, salvo em flagrante de cnme inafiançável, nem 
processados criminalmente, sem prévia licença 
de sua Câmara. 

§ lo No caso de flagrante de crime inafian
çável, os autos serão remetidos, dentro de qua
renta e 01to horas, à Câmara respectiva, para que 
resolva sobre a prisão e autorize, ou não, a forma
ção de culpa. 

§ 2' A Câmara interessada deliberará sempre 
pelo voto da maioria dos seus membros. 

§ 3° Se a Câmara respectiva indeferir o pedi
do de licença ou não deliberar sobre o mesmo, 
não correrá prescrição enquanto perdurar o man
dado do parlamentar. 

§ 4' Os Deputados e Senadores serão sub
metidos a julgamento perante o Supremo Tribu
nal Federal. 

§ 5' A inc01poração às Forças Armadas, de 
Deputados, quer civis quer militares, salvo em 
tempo de guerra, dependerá de licença da Câma
ra respectiva, ficando então sujeitos à legislação 
militar. 

§ 6' As prerrogativas processuais dos Depu· 
tados e Senadores, arrolados como testemunhas, 
não subsistirão se deixarem eles de atender, sem 
justa causa, no prazo de trinta dias, ao convite 
judicial. 

Art. go Os Deputados e Senadores percebe
rão subsídio e representação mensais, fiXOS e 
tguais, e ajuda de custo anual, estabelecidos no 
fim de cada legislatura para a subsequente e sujei
tos aos impostos gerais, incluídos o de Renda 
e os extraordinários. 

§ 1' O pagamento da ajuda de custo será 
feito em duas parcelas, no início e no término 
de cada sessão legislativa ordinária, só recebendo 
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a segunda quem houver comparecido a do1s ter
ços das sessões. realizadas no período. 

§ 2' Nas convocações extraordinárias será 
vedada a percepção de ajuda de custo. 

Art. 1 O. Os Deputados e Senadores não po
derão: 

1-desde a expedição do diploma: 
a) firmar ou manter contrato com pessoa de 

direito público ou privado da Administração Des
centralizada ou empresa concessionária do servi
ço público, salvo quando o contrato obedecer 
a normas uniformes; 

b) aceitar ou exercer comissão, cargo, função 
ou emprego remunerado pelas entidades enume
radas na alínea anterior. 

11-desde a posse: 

a) ser proprietário, controladores ou diretores 
de empresa que goze de favor decorrente de con
trato com pessoa jurídica de direito público ou 
da administração indireta, ou nelas exercer função 
remunerada. 

b) ocupar cargo, função ou emprego de que 
sejam demissíveis ad nutum, nas entidades refe
ridas na alínea "a" do item I, ou naquelas que 
exercem atividade econômica decorrente de con
cessão, autorização ou permissão de serviço pú
blico; 

c) exercer outro cargo eletivo federal, estadual 
ou municipal; 

d) exercer a presidência de entidade sindical 
de qualquer grau; 

e) patrocinar causa em que seja interessada 
qualquer das entidades a que se refere a alínea 
a do item L 

Art. 11. Perderá o mandato o Deputado ou 
Senador: 
1-que infringir qualquer das proibições esta

belecidas no artigo anterior; 
11-cujo procedimento for declarado incom

patível com o decoro parlamentar; 
UI-que deixar de comparecer, em cada ses

são legislativa anual, à terça parte das sessões 
ordinárias da Câmara a que pertencer, salvo doen
ça comprovada, licença ou missão autorizada pela 

·respectiva Casa; 
IV- que perder ou tiver suspensos os direitos 

políticos; 
V- por decisão da Justiça Eleitoral, em casos 

de abusos do poder econômico ou do poder po
lítico; 

§ 1' Considerar-se-á incompatível com o de
coro parlamentar o abuso das prerrogativas asse
guradas ao Congressista ou a percepção, no exer
cício do mandato, de vantagens indevidas, além 
dos casos defmidos no regimento interno. 

§ 2• Nos casos dos itens I e 11 deste artigo, 
a perda do mandato será decidida pela Câmara 
federal ou pelo Senado da República, mediante 
provocação de qualquer de seus membros, da 
respectiva Mesa ou de partido político. 

§ 3' No caso do item 111, a perda do mandato 
será declarada pela Mesa da Câmara respectiva, 
de oficio ou mediante provocação de qualquer 
de seus membros, de partido político ou do pri
meiro suplente, assegurada plena defesa. 

§ 4• Na hipóte&e do item 1!1, a perda do man
dato poderá ainda decorrer de decisão do Supre
mo Tribunal federal em ação popular. · 

§ 5• Nos casos previstos nos itens IV e V deste 
artigo, a perda ou suspensão será automática e 
declarada pela Mesa da Câmara respectiva. 

Art. 12. Não perde o mandato o Deputado 
ou Senador investido nos cargos de Ministro de 
Estado, Governador do Distrito federal, Gover
nador de Território, Secretário de Estado, Secre
tário do Distrito federal e Secretário de Prefeituras 
de Capitais ou quando licenciados por motivo 
de doença ou para tratar, sem remuneração de 
interesses particulares, desde que, nesta hipótese, 
o afastamento não ultrapasse cento e vinte d1as. 

§ 1• Convocar-se-á suplente nos casos deva
ga, de investidura nos cargos previstos neste arti
go ou de licença por período superior a cento 
e vinte dias. 

§ 2• Ocorrendo vaga e não havendo suplen
te, far-se-á eleição para preenchê-la se faltarem 
mais de quinze meses para o término do mandato. 

§ 3• Com licença de sua Câmara, poderá o 
Deputado ou Senador desempenhar missão di
plomática de caráter temporário ou participar, no 
estrangeiro, de congressos, conferências ou mis
sões culturais. 

Art. 13 A Câmara federal e o Senado daRe
pública, em conjunto ou separadamente, criarão 
comissões de inquénto sobre fato determinado 
e por prazo certo, mediante requerimento de um 
terço dos seus membros. 

§ 1' As comissões parlamentares de inqué
nto gozam dos poderes instrutórios das autori
dades judiciais. 

§ 2• Ultimados os trabalhos, o relatório geral, 
com as conclusões e os votos vencidos, será pu
blicado e encaminhado ao Procurador Geral da 
República para promover a responsabilidade cMI 
ou penal que couber. 

Art. 14. Por iniciativa da maioria dos mem
bros de qualquer das Casas do Congresso, o Pre
Sidente da República será obrigado a prestar, por 
escrito, dentro de dois meses, esclarecimentos 
ou justificativas sobre qualquer ato ou omissão 
de sua responsabilidade. 

Parágrafo único. O não cumprimento injustifi
cado, pelo Presidente da República, do dever pre
visto neste artigo, constitui crime de responsa
bilidade. 

Art. 15. Os Ministros de Estado são obriga
dos a comparecer perante a Câmara Federal, o 
Senado da República ou qualquer de suas Comis
sões, quando convocados para, pessoalmente, 
prestar informações acerca de assunto previa
mente determinado. 

§ 1 • A falta de comparecimento, sem justifi
cação, importa crime de responsabilidade. 

§ 2' Os Ministros de Estado, a seu pedido, 
poderão comparecer perante as Comissões ou 
o Plenáno de qualquer das Casas do Congresso 
Nacional e discutir projetos relacionados com o 
Ministério sob sua direção. 

Art. 16. O Poder Legislativo elaborará sua 
proposta orçamentária, que será mcluída no orça
mento anual da União. 

Parágrafo único. As dotações orçamentárias do 
Poder Legislativo ser-lhe-ão entregues pelo Po
der Executivo, mensalmente, em duodécimos. 

SEÇÃO li 
Da Câmara Federal 

Art. 17. A Câmara federal compõe-se de até 
quatrocentos e oitenta e sete representantes do 
povo, eleitos, dentre cidadãos maiores de vinte 
e um anos e no exercício dos direitos políticos, 
por voto direto e secreto em cada Estado, no 
Distrito federal e nos Territórios. 

§ 19 Observado o limite máximo previsto nes
te artigo, o número de Deputados por Estado 
e pelo Distrito federal será estabelecido pela Jus
tiça Eleitoral, proporcionalmente à população, 
com os reajustes necessários para que nenhum 
Estado ou Distrito Federal tenha menos de seis 
ou mais de setenta Deputados. 

§ 2• O mandato dos Deputados será de qua
tro anos. 

§ 3• Excetuado o de Fernando de Noronha, 
cada Território elegerá três Deputados. 

Art. 18. Os Deputados serão eleitos pelo sis
tema distrital misto, elegendo-se metade da repre
sentação pelo critério majoritário, em distritos uni
nominais, concorrendo um candidato por distrito, 
e metada através de listas partidárias. 

§ 1 • A soma dos votos obtidos, em todos os 
distritos, pelos candidatos de cada partido servirá 
de base para a distribuição das cadeiras, de modo 
a assegurar, tanto quanto possível, a represen
tação proporcional das legendas. 

§ 2• No caso de o número de cadeiras obtidas 
por um partido, segundo o disposto no parágrafo 
anterior, ser maior do que o de Deputados eleitos 
pelo princípio majoritário, o restante das vagas 
será preenchido pelos candidatos da respectiva 
lista, na ordem do registro. 

§ 3' Lei Complementar regulará o disposto nes
te artigo, assegurando a participação de todos 
os filiados na escolha e no ordenamento da lista 
partidária. 

Art. 19. Compete privativamente à Câmara 
Federal. 
1-declarar, pelo voto da maioria absoluta dos 

seus membros, procedência da acusação contra 
o Presidente da República; 

11-proceper à tomada de contas do Presidente 
da República, quando não apresentada ao Con
gresso Nacional, dentro de sessenta dias após 
a abertura da sessão legislativa; 

UI- propor projetos de lei que criem ou extin
gam cargos dos seus serviços e fJXem ou aumen
tem os respectivos vencimentos, nos limites glo
bais do seu orçamento, observado o disposto no 
art. 16 da Seção I deste Capítulo. 

SEÇÃOIII 
Do Senado da República 

Art. 20. O Senado da República compõe-se 
de representantes dos Estados e do D1strito Fede
ral, eleitos, segundo o princípio majoritário, dentre 
cidadãos maiores de trinta e c1nco anos e no 
exercício dos direitos políticos. 

§ 1 • Cada Estado e o Distrito Federal elegerão 
três Senadores, com mandato de oito anos. 

§ 2• A representação de cada Estado e do Dis
trito federal renovar-se-á de quatro em quatro 
anos, alternadamente por um e dois terços. 

§ 3' Cada Senador será eleito com dois su
plentes. 
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Art. 21. Compete privativamente ao Senado 
da República: 
I-julgar o Presidente da República nos crimes 

de responsabilidade e os Ministros de Estado nos 
crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 

11-processar e julgar os Ministros do Supremo 
Tnbunal Federal e o Procurador-Geral da Repú
blica nos crimes de responsabilidade; 

11I-aprovar, previamente, por voto secreto a 
escolha de magistrados, nos casos determinados 
por esta Constituição, dos Ministros do Tribunal 
Federal de Contas, do Procurador-Geral da Repú
blica, do Governador do Distrito Federal, dos Go
vernadores dos Territórios, dos Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal, dos Chefes 
de Missão Diplomática de caráter permanente, 
do Presidente e dos diretores do Banco Central 
do Brasil e do Presidente do Banco do Brasil; 

IV- anuir, previamente, por voto secreto e 
maioria absoluta, com a exoneração do Procura
dor-Geral da República; 
V- autorizar empréstimos, operações ou acor

dos externos, de qualquer natureza, de interesse 
da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
ferritórios e dos Municípios, pelas entidades de 
sua administração indireta ou sociedades de que 
participem, os qua1s só vigorarão a partir da data 
de promulgação da resolução. 

VI-legislar para o Distrito Federal e nele exer
cer a fiscalização financeira, e orçamentária, com 
o aUXt1io do respecttvo Tribunal de Contas; 

VII- fixar, por proposta do presidente da Repú
blica e mediante resolução, limites globais para 
o montante da dívida consolidada dos Estados 
e Municípios; estabelecer e alterar limites de prazo, 
mínimo e máximo, taxas de juros e demais condi
ções das obrigações por ele emitidas; e proibir 
ou limitar, temporariamente, a emissão e o lança
mento de quaisquer obrigações dessas pessoas 
políticas. 

VIII- suspender a execução, no todo ou em 
parte, de le1 ou ato normativo incidentalmente 
declarados inconstitucionais por decisão defini
tiva do Supremo Tribunal Federal; 

IX- propor projetos de lei que cnem ou extm
gam cargos dos seus serviços e ftxem ou aumen
tem os respectivos vencimehtos, nos limites glo
bais do seu orçamento, observado o disposto no 
art. I 6 da Seção I deste Capítulo 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos 
itens I e 11 deste artigo, funcionará como Presidente 
do Senado da República o do Supremo Tribunal 
Federal; somente pelo voto da maioria absoluta 
dos membros será proferida a sentença condena
tória, e a pena limitar-se-á à perda db cargo, 
com inabilitação, por cinco anos, para o exercício 
de função pública, sem prejuízo de ação na justiça 
ordinária. 

SEÇÃO IV 
Dàs Atribuições do 
Poder Legislativo 

Art. 22. Cabe ao Congresso Nacional, com 
a sanção do Presidente da República, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, espe
Cialmente· 

1-dtstribuição de rendas, matéria financeira, 
Inclusive tributos e sua arrecadação; 

11- orçamento anual e plurianual; abertura e 
operação de crédito; dívida pública; emissões de 
curso forçado; 

lll- fixação dos efetivos das Forças Armadas 
para o tempo de paz; 

IV-planos e programas nacionais e reg1onais 
de desenvolvimento; 

V- criação de cargos públicos e ftxação dos 
respectivos vencimentos; 

VI-limites do território nacional; espaço aéreo 
e marítimo; bens do domínio da Umão; 

VII- transferêncta temporária de sede do Go
verno Federal; 

VIII- orgamzação administrativa e judiciária 
dos Territórios. 

Art. 23. É da competência exclusiva do Con
gresso Nacional: 

1- resolver definitivamente sobre todo e qual
quer tratado, convenção e ato intemcacional cele
brados pelo Presidente; 

11- autorizar o Presidente da República a decla
rar guerra e a fazer a paz; a permitir que forças 
estrangeiras trans1tem pelo território nacional ou 
nele permaneçam temporanamente, nos casos 
prevtstos em lei complementar; 

1!1-autonzar o Presidente e o Vice-Pres1dente 
da República a se ausentarem do País; 

IV-aprovar ou suspender o estado de sít1o; 
V- mudar temporanamente a sua sede; 
VI- fixar, para viger na legislatura seguinte, 

subsíd1os mensais, a representação e a ajuda de 
custo dos membros do Congresso Nacional, as
sim como os subsídios do Presidente e as do 
Vice-Pr~s1dente da Repúbhca; 

VII-julgar as contas do Presidente da Repú
blica, 

VIII - dehberar sobre o ad1amento das sessões; 
e 

IX- conceder anistia. 

Art. 24. Funcionará no Congresso Nacional 
em caráter permanente, na forma prevista e~ 
regtmento comum, Comissão destinada à fiscali
zação e controle dos atos do Poder Execut1vo 
tnclusive os da admimstração mdireta, ass1m co~ 
mo _a velar pelo respeito, por parte dos poderes 
do estado, aos direitos assegurados nesta Cons
tttuição. 

Parágrafo úmco. As decisões da Comissão re
fenda neste arttgo serão submetidas à aprovação 
das duas Casas, em sessão conJunta e, uma vez 
aprovadas, serão encaminhadas aos órgãos com
petentes para os fins legais, sob pena de responsa
bihdade. 

SEÇÃO V 
Do Processo Legislativo 

Art 25. O processo legislativo compreende 
a elaboração de: 
r ...t... emenda à Constituição; 

!l-leis complementares à Constituição· 
1!1-leis ordmánas· ' 
N -leis delegada~; 
V- decretos-le1s; 
VI- decretos legislativos; 
VII- resoluções. 
Art. 26. A Constituição poderá ser emendada 

mediante proposta: 
r- de um quarto dos membros da Câmara 

Federal; 

ll- de um quarto dos membros do Senado 
da República; 

lll-de mais da metade das Assembléias Legis
lativas dos Estados, em decisão adotada pelo voto 
da maioria dos seus membros, no decurso de 
dois anos; 

IV- do Presidente da República. 
§ 1 o Não será objeto de deliberação a pro

posta de emenda tendente a abolir a Federação 
e a República. 

§ 2o A Constituição não poderá ser emen
dada na vigência do estado de sítio. 

Art. 27. Em qualquer caso do artigo anterior, 
a proposta será discutida e votada em sessão 
conjunta do Congresso Nacional, em dois turnos, 
considerando-se aprovada quando obtiver, em 
ambas as votações, dois terços dos votos dos 
membros de cada uma das Casas 

Art. 28. A emenda à Constituição será pro
mulgada pelas mesas da Câmara Federal e Sena
do da República, com o respectivo número de 
ordem. 

Art. 29. A iniciativa das leis cabe a qualquer 
membro ou comissão da Cãmara Federal ou do 
Senado da República, ao Presidente da República 
e aos Tribunais Federais c::om jurisdição em todo 
o território nacional. 

Parágrafo único. A discussão e votação dos pro
jetos de lei de iniciativa do Presidente da República 
e dos Tribunais Federais terão início na Câmara 
Federal, salvo o disposto no art. 29. 

Art. 30. O Presidente da República poderá 
solicitar que os projetos de lei de sua iniciativa 
sejam apreciados dentro de quarenta e cinco dias 
no Congresso Nacional. 

§ 1 o O pedido de apreciação de projeto de 
lei dentro do prazo estabelecido neste artigo, deve
rá ser enviado com a mensagem de encaminha
mento do projeto ao Congresso Nacional. 

§ 2° Na falta de •deliberação dentro do prazo 
estabelecido neste artigo o projeto será automati
camente incluído na Ordem do Dia, em regime 
de urgência, nas dez sessões consecutivas subse-

quentes; se, ao final dessas, não for apreciado, 
considerar-se-á definitivamente rejeitado. 

§ 3o O prazo estabelecido neste artigo não 
correrá nos períodos de recesso do Congresso 
Nacional. 

§ 4° O disposto neste artigo não se aplica 
aos projetos de código. 

Art. 31. É da competência exclusiva do Presi
dente da República a iniciativa das leis que: 
r- disponham sobre planos naciona1s e regio

nais de desenvolvimento econômico-social; 
1!-criem cargos, funções ou empregos em 

serviços existentes ou aumentem a sua remu
neração; 
lll- ftxem ou aumentem os efetivos das Forças 

Armadas. 
Art. 32. O projeto de lei sobre matéria finan

ceira, de iniciativa da Cãmara Federal ou do Sena
do da República, será aprovado por maioria abso
luta dos votos dos membros de cada uma das 
Casas, devendo, sempre que houver previsão de 
aumento de despesa, conter indicação da fonte 
dos recursos correspondentes. 

Art. 33. As emendas a projeto de lei que au
mentem a despesa, o número de cargos públicos 
ou afetem a receita somente serão admitidas se 
subscritas por um quarto, no mínimo, dos mem-
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bros da Câmara Federal ou do Senado da Repú
blica, e a sua aprovação depende do voto da maio
ria absoluta dos membros de cada uma das Ca
sas. -

Art. 34. O projeto de lei aprovado por uma 
Câmara será revisto pela outra, em um só turno 
de discussão e votação. 

§ 1 o Se a Câmara revisora o aprovar, o projeto 
será enviado a sanção ou a promulgação; se o 
emendar, voltará à Casa iniciadora para que apre
cie a emenda; se o rejeitar, será arquivado. 

§ 2° O projeto de lei que receber, quanto ao 
mérito, parecer contrário de todas as comissões, 
será tido como rejeitado. 

§ 3o A matéria constante do projeto de lei 
rejeitado ou não sancionado, assim como a cons
tante de proposta de emenda à Constituição, rejei
tada ou havida por prejudicada, somente poderá 
constituir objeto de novo projeto, na mesma ses
são legislativa, mediante proposta da maioria ab
soluta dos membros de qualquer das Câmaras, 
ressalvadas as proposi>=ões de iniciativa do Presi
dente da República. 

Art. 35. Nos casos do artigo 22, a Câmara, 
na qual se haja concluído a votação enviará o 
projeto ao Presidente da República que, aquies
cendo, o sancionará. 

§ 1 o Se o Presidente da República julgar o 
projeto, no todo ou em parte, inconstitucional, 
vetá-lo-á, total ou parcialmente, dentro de quinze 
dias úteis, contados daquele em que o receber, 
e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, 
ao Presidente do Senado da República ou da Co
missão Permãnente do Congresso Nacional, os 
motivos do veto. 

§ 2° O veto parcial somente abrangerá texto 
integral de artigo, de parágrafo, de inciso, de item, 
de número ou de alínea. 

§ 3' Decornda a quinzena, o silêncio do Presi
dente da Repúbhca importará sanção. 

§ 4o Comunicado o veto, o Presidente do Se
nado da República convocará as duas Câmaras 
para, em sessão conjunta, dele conhecerem, con
siderando-se aprovado o projeto que, dentro de 
qurenta e cmco dias, em votação secreta, obtiver 
dois terços de votos, em cada Câmara, presente 
a maioria de seus membros. Nesse caso, a lei 
será enviada para promulgação, ao Presiélente da 
República. 

§ 5o Esgotado sem deliberação o prazo esta
belecido no parágrafo anterior, o veto será colo
cado na Ordem do Dia, da sessão imediata, so
brestadas as demais proposições até sua votação 
final 

§ 6° Se a lei não for promulgada dentro de 
quarenta e oito horas pelo Presidente da Repú
blica, nos casos dos §§ 3° e 4° o Presidente do 
Senado da República a promulgará e, se este não 
o fiZer em igual prazo, fá-lo-á o Vice-Presidente 
do Senado da República. 

§ 7o Nos casos do art. 23, após a aprovação 
final, a lei será promulgada pelo Presidente do 
Senado da República. 

§ ao No caso do item VI do art. 21 o projeto 
de lei vetado será submetido apenas ao Senado 
da República, aplicando-se no que couber o dis
posto no § 4°. 

Art. 36. As leis complementares somente se
rão aprovados se obtiverem maioria absoluta dos 
votos dos membr()S das duas Casas do Congres-

so Nacional, observados os demais termos da 
votação das leis ordinárias. 

Art. 37 As leis delegadas serão elaboradas 
pelo Presidente da República, Comissão do Con
gresso Nacional ou de qualquer de suas Casas. 

Parágrafo único. Não serão objeto de delega
ção atos da competência exclusiva do Congresso 
Nacional, nem as da competência privativa da 
Câmara Federal ou do Senado da Repúbhca nem 
a legislação sobre: 

a) a organização do Poder Judiciário e do Mi
nistério Público, a carreira e as garantias dos seus 
membros; 

b) a nacionalidade, a cidadania, os direitos in-
dividuais, políticos e eleitorais; 

c) o sistema monetário; 
d) o orçamento; 
e) matéria reservada à lei complementar. 
Art. 38. A delegação ao Presidente da Repú

blica terá a forma de decreto legislativo, que espe
cificará seu conteúdo e os termos dõ-seu exer
cício. 

Parágrafo único. Se a resolução determinar 
a apreciação do projeto pelo Congresso Nacional, 
este a fará em votação única, vedada qualquer 
emenda. 

Art. 39. No caso de delegação a comissão 
especial sobre a qual disporá o regimento do Con
gresso Nacional, o projeto aprovado será reme
tido à sanção, salvo se, no prazo de dez dias de 
sua publicação, a maioria dos membros da Co
missão ou um qumto da Câmaré'.Federal ou do 
Senado da República requerer a sua'

1
votação pelo 

Plenáno. ' 

Art. 40. O Presidente da República, em casos 
de urgência ou de mteresse público relevante, e 
desde que não haja aumento de despesa, poderá 
expedir decretos-leis sobre as seguintes matérias: 

I - segurança nacional; 
11- finanças públicas, inclusive normas tributá

rias, vedada a criação ou majoração de tributos. 
§ 1 o Publicado o texto, que terá VIgência ime

diata, o decreto-lei será submetido pelo Presidente 
da República, ao Congresso Nacional dentro de 
vinte e quatro horas, contados da publicação. 

§ 2° Recebendo o texto do decreto-lei será 
este lido em sessão conjunta do Congresso Na
cional no prazo máximo de três dias úte~J;ita-
dos do recebimento. · 

§ 3o O Congresso Nacional aprovará ou rejei
tará o decreto-lei no prazo máximo de tnnta dias, 
contados da leitura do texto. 

§ 4o Esgotado sem deliberação o prazo esta
belecido no parágrafo anterior, o dE;creto-lei será 
tido como rejeitado. 

§ 5o A rejeição do decreto-lei importará a nu
lidade dos seus efeitos, salvo na hipótese do pará
grafo anterior, quando as relações juridicas surgi
das com base no decreto-lei serão regulamen
tadas mediante lei. 

Justificação 

Por entedermos ser o sistema presidencialista 
de governo o regime político que melhor se adap
ta à cultura brasileira e por considerarmos que, 
mais uma vez, no Brasil, o sistema parlamentarista 
de governo é apresentado como solução par14 
uma crise que, antes de ser política, é eminente
mente econômica, a qual não será resolvida com 

a mera mudança de estrutura do governo, apre
sentamos nossa colaboração no sentido de ser 
revisto o atual sistema político vigente no Brasil, 
fortalecendo-se o Poder Legislativo e reduzindo
se as competências e atribuições do Poder Exe
cutivo. 

Com esse objetivo, apresentamos esta Suges
tão de Norma Constitucional que visa a restabe
lecer as prerrogativas e funções do Poder Legis
latiVo, com base nos seguintes princípios: 

1 - previsão de um maior número de casos 
de convocação extraordinária do Congresso Na
cional; 

2 - criação de Comissão Permanente, com
posta de Senadores e Deputados, que funcionará 
no intervalo das sessões legislativas; 

3 - restabelecimento da inviolabilidade do 
mandato parlamentar e sua imunidade proces
sual; 

4 -previsão de subsídios parlamentares fiXos, 
sujeitos aos impostos gerais e extraordinários; 

5 - chamamento à responabilidade do Presi
dente da República, mediante convocação da 
maioria dos membros de qualquer das Casas, 
para explicar, por escrito, ato ou omissão de sua 
responsabilidade; 

6 - previsão do sistema distrital misto de elei
ção para a Câmara Federal; 
7- restabelecimento do limite mímmo de 21 

anos de idade como condição à candidatura para 
a Câmara Federal; 
8- previsão do Estado de Sítio como a-única 

hipótese de medida de defesa do Estado; 
9-criação de comissão do Congresso Nacio

nal voltada para a fiscalização e controle dos atos 
do Poder Executivo, inclusive da admimstração 
indireta, e com o objetivo de zelar pelo respeito, 
por parte dos poderes do Estado, aos direitos 
assegurados pela Constituição; 

1 O - atribuição às Assembléias Legislativas 
Estaduais da competência de propor emenda à 
Constituição; 

11 -reVIsão do regime de urgência legislativa, 
estabelecendo-se o prazo comum de 45 dias e 
a preVIsão de rejeição do projeto do Executivo 
na hipótese de sua não apreciação; 

12 - estabelecimento da competência dos 
membros do Poder Legislativo de iniciativa de 
projetos de lei sobre matéria financeira, os quais 
terão que ser aprovados por maioria absoluta e, 
na hipótese de previsão de aumentos de despesa, 
deverão conter a indicação dos recursos corres
pondentes; 

13 -exigência de subscrição por um quarto 
dos membros da Câmara Federal ou do Senado 
da República das emendas que aumentem a des
pesa, o número de cargos públicos ou afetem 
a receita, e a sua aprovação pelo "quorum" de 
maioria absoluta; 

14 -redução das matérias de competência 
exclusiva do Presidente da República; 

15- previsão de novo "quorum" de rejeição 
do veto: dois terços de votos, presente a maioria 
dos membros das duas Casas; 

16-revisão do decreto-lei, mediante a redu
ção das matérias a serem regulamentadas, o esta
belecimento do prazo de vinte e quatro horas a 



80 Sexta-feira 8 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSmUINTE (Suplemento) Maio de 1987 

partir da publicação do prazo de vinte e quatro 
horas a partir da publicação para o Executivo co
municar a sua edição ao Legislativo, que por sua 
vez terá três dias úteis para proceder à leitura 
e trinta dias, a contar desta, para aprová-lo ou 
rejeitá-lo por inconstitucional. Se decorrido esse 
ptazo sem pronunciamento do Legislativo, o de
creto-lei será tido por rejeitado. Em sendo rejeita
do, os seus efeitos serão considerados nulos, sal
vo na hipótese de rejeição por decurso de prazo, 
em que os seus efeitos serão regulamentados 
por lei. 

Com base·nas inovações propostas pretende
mos restabelecer a harmonia e interdependência 
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 
e viabilizar o sistema presidencialista de governo 
no Brasil. 

Sala das Sessões, 
gíHo- VirgOio Távora. 

. - Carloa VIr· 

SUGESTÃO No 1.122 

CAPÍTULO I 
Do Poder Executivo 

SEÇÃO! 

Do Presidente e do Vice-Presidente da Repú
blica 

Art. 1 o O Poder Executivo é exercido pelo Pre
sidente da República. 

Art. 2o Substitui o Presidente, em caso de Im
pedimento, e sucede-lhe, no de vaga, o VIce-Pre
sidente da República. 

§ lo Em caso de impedimento ou vaga do 
Presidente e do Vice-Presidente da República, se
rão sucessivamente chamados ao exercício da 
Presidência o Presidente da Câmara Federal, o 
Presidente do Senado da República e o Presidente 
do Supremo Tribunal Federal. 

§ 2o Vagando os cargos de Presidente e VIce
Presidente da República, far-se-á eleição sessenta 
dias depois de aberta a última vaga Se as vagas 
ocorrerem na segunda metade do período presi
dencial, a eleição para ambos os cargos será feita 
trinta dtas depois de aberta a última vaga, pelo 
Congresso Nacional, na forma estabelecida em 
lei. Em qualquer dos casos, os eleitos deverão 
completar o período dos seus antecessores. 

Art. 2o São condições de elegibilidade para 
Presidente e VIce-Presidente da República. 
I- ser brasileiro nato; 
11-estar no exercício dos direitos políticos; 
lll- ser maior de trinta e Cinco anos; 
IV- não incorrer nos casos de meleg1bilidade 

preVJstos nesta Constituição. 
Art. 3° O Presidente e o Vice-Presidente da 

República serão eleitos simultaneamente, em to
do o País, por sufrágio universal, direto e secreto, 
cento e vinte dias antes do termo do período presi· 
dencial, por maioria absoluta de votos, excluídos 
os em branco e nulos. 

§ 1 o Não alcançada a maioria absoluta, reno
var-se-á, até trinta dias depois, a eletção dtreta, 

à qual somente poderão concorrer os dois candi
datos mais votados, considerando-se eleito o que 
obtiver a maioria dos votos, excluídos os em bran
co e os nulos. 

§ 2o As candidaturas a Presidente e Vice-Pre
sidente da República somente poderão ser regis
tradas por Partido Político, independentemente de 
filiação dos nomes indicados. 

Art. 4° O Presidente e o VIce-Presidente da 
República exercerão o cargo por cinco anos. 

Art. 59 O Presidente e o Vice-Presidente da 
República tomarão posse em sessão do Congres
so Nacional, ou se este não estiver reunido, pe
rante o Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único - O Presidente e o Vice-Pre
sidente da República prestarão, no ato da posse, 
este compromisso: "Prometo manter, defender 
e cumprir a Constituição da República, observar 
as suas leis, promover o bem geral do Brasil, 
sustentar-lhe a umão, a integridade e a indepen
dência". 

Art. 6° Se, decorridos trinta dias da data fiXa
da para a posse, o Presidente ou o Vice-Presidente 
da República não tiver, salvo por motivo de doen
ça, assumido o cargo, este será declarado vago 
pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

Parágrafo único - A não realização da posse 
do Presidente da República não impedirá a do 
Vice-Presidente. 

Art. 7'" O Presidente e o Vice-Presidente da 
República não poderão ausentar-se do Pats sem 
permissão do Congresso Nacional, sob pena de 
perda do cargo. 

Art. 8' No último ano da Legislatura anterior 
à eleição para Presidente e Vice-Presidente da Re
pública, serãó fiXados os seus subsídios pelo Con
gresso Nacional 

SEÇÃO li 
Das Atribuições do Presidente da República 

Art 9" Compete privativamente ao Presiden
te da República: 

1-exercer, com o auxüio dos M1mstros de Es
tado, a direção superior da administração federal; 

11- Iniciar o processo legislativo, na forma e 
nos casos previstos nesta Constituição; 

1!!-sancionar, promulgar e fazer publicar as 
leis e expedir decretos e regulamentos para a sua 
fiel execução; 

IV-vetar, parcial ou totalmente, projetos de 
let; 

V- nomear e exonerar os Ministros de Estado, 
o Governador do Dtstrito Federal e os dos T erri
tónos; 

VI- prover, na forma de lei e com as ressalvas 
estatuídas por esta Constituição, os cargos públi
cos federais; 

VIl- manter relações com Estados estrangei
ros; 

VIII- celebrar tratados e convenções mtema
cionais ad referendum do Congresso Nacional; 

IX- declarar guerra, depois de autorizado pelo 
Congresso Nacional, ou sem essa autorização no 
caso de agressão estrangeira, quando verificada 
no intervalo das sessões legislativas; 

X- fazer a paz, com autonzação e ad referen· 
dum do Congresso Nacional; 

XI- permitir, depois de autorizado pelo Con
gresso Nacional, ou sem essa autorização no in
tervalo das sessões legislativas, que forças estran
geiras transitem pelo território do País ou, por 
motivo de guerra, nele permaneçam temporaria
mente; 

XII- exercer o comando supremo das forças 
armadas, administrando-as por intermédio dos 
órgãos competentes; 

XIII- decretar a mobilização total ou parcial 
das forças armadas; 

XIV- decretar o estado de sítio nos termos 
desta Constituição; 

XV- decretar e executar a intervenção federal; 
XVI- autorizar brasileiros a aceitarem pensão, 

emprego ou comissão de governo estrangeiro; 
XVII- enviar proposta de orçamento ao Con

gresso Nacional; 
XVIII- prestar anualmente ao Congresso Na

cional, dentro de sessenta dias após a abertura 
da sessão legislativa, as contas relativas ao exer
cício anterior; 

XIX- remeter mensagem ao Congresso Na
cional por ocasião da abertura da sessão legisla
tiva, dando conta da SIIuação do País e solicitando 
as providências que julgar necessárias; 

XX-conceder indulto e comutar penas, com 
audiência dos órgãos instituídos em lei. 

Parágrafo único - O Presidente da República 
poderá outorgar ou delegar as atribuições men
cionadas nos itens VI, pnmeira parte, XVI e XX 
deste artigo a Ministros de Estado ou a outras 
autoridades, que observarão os limites traçados 
nas outorgas e deleg~çõ~s. Qua_n.tp -ª~ ®mai$ _ 
atribuições é vedada a outorga ou delegação. 

SEÇÃOlll 
Da Responsabilidade do Presidente da Re

pública 

Art. 10. O Presidente da República, depois 
que a Câmara Federal, pelo voto da maioria abso
luta de seus membros, declarar procedente a acu
sação, será submetido a julgamento perante o 
Supremo Tribunal Federal nos crimes comuns, 
ou perante o Senado da República nos de respon
sabílídade. 

Parágrafo único - Declarada a procedência 
da acusação, ficará o Presidente da República sus
penso das suas funções. 

Art. 11. São crimes de responsabilidade os 
atos do Presidente da República que atentarem 
contra a Constituição Federal, e especialmente, 
contra: 
1-a existência da União, 
Il-o livre exercício do Poder Legislativo, do 

Poder Judictáno e dos Poderes constitucionais 
dos Estados; 

lll-o exercício dos direitos políticos, indivi-
duais e sociais, 

IV-a segurança mterna do País; 
V- a probidade na administração; 
VI- a le1 orçamentária; 
VII- a guarda e o legal em'prego dos dinheiros 

públicos; 
Vlll- o cumprimento das decisões judiciárias 
Parágrafo único - Esses crimes serão defini

dos em lei especial, que. estabelecerá as normas 
de processo e julgamento. 
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SEÇÃO IV 
Dos Ministros de Estado 

Art. 12. O Presidente da República é auxiliado 
pelos Ministros de Estado. 

Parágrafo único - São condições essenciais 
para a investidura no cargo de Ministro de Estado: 
1-ser brasdeiro nato; 
11- estar no exercício dos direitos políticos; 
111- ser maior de vinte e cinco anos. 
Art. 13. Além das atribuições que a lei fixar, 

compete aos Mimstros de Estado: 
1-exercer a orientação, coordenação e super

visão dos órgãos e entidades da administração 
federal na área de sua competência e referendar 
os atos assinados pelo Presidente da República· 

11- expedir instruções para a boa execução daõ. 
leis, decretos e regulamentos; 

111-apresentar ao Presidente da República re
latório dos seiVlços de cada ano realizados no 
Ministéno; 

IV- comparecer à Câmara Federal e ao Sena
do da República nos casos e para os fins indicados 
nesta Constituição; 

Art. 14. Os Mimstros de Estado serão, nos 
crimes comuns e nos de responsabilidade, pro
cessados e julgados pelo Supremo Tribunal Fede
ral e, nos conexos com os do Presidente da Repú
blica, pelos órgãos competentes para o processo 
e julgamento deste 

Art. 15. São crimes de responsabilidade 
além do não comparecimento, sem justificação, 
à Câmara Federal, ao Senado da República ou 
qualquer das suas Comissões, os atos definidos 

_ em lei, quando p_r_éiticados ou ordenados pelos _ 
Ministros de Estado. 

Parágrafo único - Os Ministros de Estado são 
responsáveis pelos atos que assinarem, ainda que 
juntamente com o Presidente da República, ou 
que praticarem por ordem deste. 

Justificação 

Com o escopo de restabelecer a harmonia e 
interdependência dos Poderes do Estado, viabili
zando, dessa forma, a aplicação do sistema presi
dencialista de governo no Brasil, apresentamos 
esta Sugestão de Norma Constitucional na qual 
procedemos à revisão da estrutura do Poder Exe
cutivo e de suas atribuições. 

Visando a esse objetivo, oferecemos em outra 
Sugestão de Norma Constitucional a nossa cola
boração no tocante à reestruturação do Poder 
Legislativo, restabelecendo as suas funções e 
prerrogativas: 

Nesta Sugestão, enxugamos o Capítulo do Po
der Executivo subtraindo do seu âmbito de InCI
dência toda e qualquer maténa que não d1ga res
peito ao Presidente da República, suas atribuições 
e responsabilidades e aos Mimstros de Estado, 
suas atribuições e responsabilidades. 

No que diz respeito à eleição do Presidente 
e do Vice-Presidente da República incluímos a 
previsão da maioria absoluta e os dois turnos, 
com maio na simples. Já no que respeita ao man
dato fiXamo-lo em cinco anos. 

No tocante às atribuições do Presidente da Re
pública, subtraímos a de dispor sobre a estrutu
ração, atribuições e funcionamento dos órgãos 
da adminiStração federal, por entendermos que 

esta já se encontra mcluída na competência de 
-expedir decretos para a fiel execução da lei. Por 
outro lado, a sua previsão na Carta de 1969 tem 
dado ensejo a abusos cometidos pelo Executivo 
que, embasado nela, tem criado, por decreto, ór
gãos e cargos no âmbito da Administração fede
ral 

Com a contenção dos poderes do Executivo 
e o fortalecimento do Legislativo pretendemos 
viabilizar o sistema presidencialista no Brasil. 

Sala das Sessões, . -Carlos Virgí-
Iio - Virgilio Távora. 

SUGESTÃO No 1.123 

Inclua-se onde couber: 
Art. Pertence aos Estados e ao Distnto Fe-

deral o produto da arrecadação do imposto a 
que se refere o item IV do artigo 21, incidente 
sobre rendimentos do trabalho e de títulos da 
dívida pública por eles pagos, quanto forem obri
gados a reter o tributo. 

Art Do produto da arrecadação do impos-
to relativo à Circulação de mercadorias realizada 
por produtores, setenta por cento constituirão re
ceita dos Estados, e trinta por cento, dos Municí
pios. As parcelas pertencentes aos Municípios se
rão creditadas em contas especiais, abertas em 
estabelecimentos oficiais de crédito. 

Art. As parcelas de receita pertencentes aos 
Municípios, a que se refere o parágrafo antenor, 
serão creditadas de acordo com os seguintes cri
_térios: _ 

1-no mínimo três quartos, na proporç-ãe-Ge
valor adicionado nas operações relativas à circula
ção de mercadorias realizadas em seus respec
tivos terntórios. 

11-no máximo um quarto, de acordo com o 
que dispuser a lei estadual. 

§ J O. Do produto da arrecadação do imposto 
relativo à circulação de mercadorias realizada em 
seus territórios quarenta por cento constituirão 
receitas dos Estados, e sessenta por cento, do 
Município onde se localizar o Imóvel objeto da 
transmissão sobre a qual incide o tributo As par
celas pertencentes aos Municípios serão credita
das em contas especiais abertas em estabeleci
mentos oficiais de crédito, na forma e nos prazos 
estabelecidos em lei federal. 

Art. Pertence aos Municípios o produto da 
arrecadação do imposto de vendas e proventos 
de qualquer natureza incidente sobre rendimentos 
do trabalho e de títulos da díVIda pública por eles 
pagos, quando forem obrigados a reter o tributo. 

Art. Do produto da arrecadação dos impos-
tos sobre venda e proventos de qualquer natureza 
e produtos industrializados, a União distribuirá 
trinta por cento na forma seguinte: 
1-quatorze por cento ao Fundo de Partici

pação dos Estados, do Distrito Federal e dos Terri
tónos; 

li-quatorze por cento ao Fundo de partici
pação dos Municípios; 

111-dois por cento ao Fundo Especial que terá 
sua aplicação regulada em lei. 

Art. A União distribuirá aos Estados, ao Dis-
tnto Federal, aos Municípios e aos Terntónos. 

§- 70% (setenta por cento) do imposto sobre 
transportes de natureza não mumcipal sendo 40% 

(quarenta por cento) para os Estados, Distrito Fe
deral e Territórios e 30% (trinta por cento) para 
os Municípios 

§-Aos Estados, Distrito Federal e Terntónos 
serão distribuídos dois terços <1a arrecadação do 
imposto sobre lubnficantes e combustíveis líqui
dos ou gasosos bem como os adicionais respec
tivos. 

Justificação 

Os Municípios devido à tendência centralizante 
que orientou a vida dos países nos últimos tempos 
têm sofrido restrições na partdha tnbutária o que 
os tem levado à be1ra da Insolvência. 

Com a Nova República fm inaugurado o siste
ma democrático no qual se espera que as deci
sões legislativas sejam apre<!iadas pelo corpo le
gislativo e não simplesmente imposto pelo Poder 
Central. 

Os Municípios como células mãe, básico nas 
relações de VIZinhança são os que sentem na ver
dade os anseios e pressões do grupo. 

Necessário pois reforçar sua participação fman
ceira para que possam eles cumprir suas metas, 
em benefício do bem-estar coletivo. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.-Depu
tado Davi Alves Silva. 

SUGESTÃO No 1.124-0 

Art Os empregadores das empresas públicas, 
de econcomia mista e concessionárias do serviço 

__público, participarão, através de representantes 
efeitos por sufrá-gio---direto _e_ secretQ, _f)ps Conse
lhos de Admimstração e Diretorias Executivas 
desses estabelecimentos. 

Justificação 

A idéia da participação dos trabalhadores na 
gestão das empresas é antiga e já possui prece
dentes nos textos constitucionais federal e esta
duais. A Constituição de 1967 admitiu até a co
gestão, se bem em caráter excepcional. Já a Cons
titUição Estadual da Bahia é mais precisa e con
creta recomendando a participação dos trabalha
dores na direção das empresas sobre controle 
acionáno do Estado. Para regulamentar este prin
cípio constitucional bamno apresentei a Assem
bléia Legislativa do Estado um projeto de le1, ela
borado com a preciosa colaboração do Professor 
José Martins Catanno. Somente agora com a alte
ração da correlação de forças no Nordeste e a 
instalação do Governo democrático de Waldir Pi
res, este projeto de lei está sendo tomado como 
referência para eleição de representantes dos qua
se 8 000 empregados da COELBA e dos 7.000 
empregados da EMBASA, para citar apenas 2 
exemplos, para a direção desses estabelecimen
tos. 

A presente proposição, sem preJuízo de outras 
que determinem a co-gestão de maneira geral, 
inclusive para empresas particulares, concentra
se no segmento das empresas estatais e conces
sionárias do serviço público e especifica de forma 
concreta a maneira pela qual se dará a partici
pação dos trabalhadores, ou seja, nos Conselhos 
de Administração e nas Diretorias Executivas. Dei
xa para a lei ordinária, a proporcionalidade, o "mo-
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dus faciendi", enfun todos os aspectos referentes 
a regulamentação. 

O caráter concreto e a determinação explícita 
dessas participações, especificando mclusive os 
órgãos por onde se dará, tem o claro objetivo 
de eVItar a armadilha jurídica da generalização 
através do qual falsos liberais constitucionalistas 
.. puros" têm enganado os trabalhadores deste 
país, falando em co-gestão de maneira genérica, 
para deliberadamente, eVItar a realização prática 
do mandado constitucional 

Quanto mais explícita, concreta e clara for esta 
Constituição mais servirá ao nosso povo 

Conhecendo os limites Impostos pela corre
lação de forças entendemos ser necessário con
centrar esforços no espaço do possível sem con
tudo, deixar de abrir novas fronteira para o futuro 

Que se registre a promessa da co-gestão em 
geral como uma porta para o futuro 

Mas que se assegure, imediatamente, na nova 
Constituição brasileira aquilo que está sendo con
quistado na prática pelo movimento democrático, 
pois não é outro, afinal, o objeto de uma Assem
bléia Nacional Constituinte senão a transforma
ção em norma aquilo que é ou deva ser a prática 
social 

Embora mseridas nurr contexto capitalista as 
empresas estatais e as concessionárias do serviço 
público trazem em si um componente ma1s social 
pela presença mesmo do Estado. Assegurar esta 
conquista corresponde à necessidade de forta
lecer a perspectiva de um crescente avanço do 
Estado em direção ao Social. 

Estamos certos que esta norma constitucional 
vai além do fortalecimento da representação cor
porativa, sindical dos trabalhadores Ela significa 
a possibilidade de concreúzar numa maior demo
cratização na gestão econômica, absorvendo não 
apenas as reinvid1cações trabalhistas mas est:Jmu
lando a forrnação de uma VIsão de classe dos 
trabalhadores sobre o destino dos setores estati
zados da economia. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987. -Do
núngos Leonelli, Constituinte. 

SUGESTÃO N• 1.125 

Art -O operariado e o campesinato tra-
balhador, setores majoritários no conJunto da na
ção, serão representados no Congresso NaCional 
por uma bancada apartidána, eleita por voto se
creto e umversal, à base de 1 (um) operano e 
1 (um) camponês por cada Estado e pelo Distnto 
Federal, conforme a lei dispuser. 

§ I" - As entidades sindicais, urbanas e ru
rais, indicarão ao grande eleitorado cinco candi
datos, escolhidos em assembléias gerars ou con
gressos dessas ent:Jdades, em cada Estado ou 
no Distnto Federal. 

§ 2' - O nome mais votado dos operários 
e camponeses nas eleições para o Congresso 
Nacional, em casa Estado e no Distnto Federal, 
será o eleito para constitUir a bancada apartidária. 
Os suplentes obedecerão a ordem decrescente 
da votação. 

§ 3° - Os candidatos escolhidos pelas enti
dades smdicais serão por esta registrados na Jus
t:Jça Eleitoral 

Justificação 

Os operários e os camponeses, JUntamente 
com suas famílias, const:Jtuem a maioria da popu
lação. No entanto, o Congresso Nacional que, 
por pnncíp10, representa a nação, não conta entre 
seus membros representantes desses setores so
ciais, que são a prmcipal força produtiva do País. 
Desde sua mstalação em 1891, não há lembran
ças de qualquer camponês integrando o Congres
so E os operános, quando presentes, são em 
número msignificante Essa anomalia precisa ser 
corngida E somente o será através da eleição 
direta e obngatóna de operários e camponeses 
mdicados ao eleitorado democraticamente por 
suas entidades de classe, que, no caso desempe
nharão eventualmente a função de parúdo políti
co Desse modo, haverá no Congresso, em cada 
legislatura, 48 deputados, sendo 24 operários 
e 24 camponeses, cerca de 8,5% da totalidade 
do Congresso. Apesar de pouco numerosa, essa 
bancada apartidána completaria a participação 
dos diferentes segmentos da sociedade no Poder 
Legislativo. Não há outro meto para assegurar 
no Congresso a presença de uma autêntica repre
sentação de trabalhadores do campo e da cidade. 

Edmdson Valent:Jm - Lídice da Mata. 

SOGESTÃO N• 1.126 

Art. É assegurado a todos os trabalhadores 
direito de proteção ao trabalho e de garantia a 
uma vida digna. 

Art. Os direitos sociais obedecerão os se-
guintes preceitos, além de outros que visem a 
melhoria de seus beneficios: 

1-todos têm direito ao trabalho; 
li-a lei estabelecerá salário mínimo capaz de 

satisfazer as necessidades básicas de moradia, 
alimentação, vestuário, educação, transporte e la
zer do trabalhador e sua família; 

m-o salário mínimo será fixado por órgãos 
do Governo e entidades sindicais de trabalhado
res; 

IV- o salário será igual para trabalho igual sem 
distinção de idade, sexo, raça, estado civil; 

V-o salário do trabalho noturno será superior 
em 40% ao salário diumo; 

VI- a duração senamal do trabalho será de 
40 horas e a jornada diária não execederá a 8 
horas. Não serão permitidas horas extras de tra
balho; 

VII-haverá seguro-desemprego para proteger 
os que se encontrem sem trabalho e já tenham 
mantido vínculos empregatícios durante o prazo 
mínimo de um ano; 

VIII- todo trabalhador gozará de repouso se
manal remunerado, e de férias anuais remune
radas de 30 (trinta) dias com o pagamento do 
salário em dobro; 

IX-é garantido a todos os trabalhadores, in
clusive aos funcionários públicos, o pagamento 
do 13° salário; 
X~ é assegurada a estabilidade no emprego, 

proibidas as dispensas sem justa causa ou por 
motivos políticos ou ideológicos; 

XI- é reconhecido aos trabalhadores, em ge
ral, inclusive aos funcionários públicos, o direito 
de greve; 

XII- as convenções coletivas entre sindicatos 
de empregados e empregadores definirão as con
dições de trabalho sem a interferência do Estado; 

XIII- a mulher, no máximo aos 30 anos de 
trabalho, terá direito a aposentadoria com salário 
integral; 
XIV- aos assalariados agrícolas e aos trabalha
dores domésticos serão garantidos os direitos 
econômicos e sociais concedidos aos operários 
urbanos; 

XN- haverá controle rigoroso das norrnas mo
dernas de higiene e segurança do trabalho por 
parte das autoridades e dos trabalhadores. Serão 
punidos os empregadores e seus prepostos res
ponsáveis pela violação dessas norrnas; 

XVI- é garantida a assistência sanitária, hospi
talar e médico-preventiva, assim como a proteção 
adequada aos trabalhadores em locais de trabalho 
insalubre, ou realizado em circunstâncias perigo
sas. Especial proteção será dada às mulhares e 
aos menores de 18 anos; 

XVII- nas atividades insalubres ou perigosas 
será pago salário adicional na forrna da lei; 

XVIU-a gestante terá descanso remunerado 
1 (um) mês antes e 2 (dois) meses depois do 
parto, sem prejuízo do emprego e do salário ínte
gra!; 
XIX- a empresa ou departamento público em 
que trabalhem mais de 30 mulheres é obrigada 
a manter creche em bom funcionamento; 

XX- não será perrnitido o trabalho de mulher 
e menor de 18 anos em indústrias com níveis 
de insalubridade que ponha em risco a sua saúde, 
bem como qualquer trabalho a menores de 14 
anos; 

XXI- consideram-se auto-aplicáveis os direi
tos sociais constantes dos incisos l, IV, V, VI, VIII, 
IX, X. XI, XIII, XV, XVIII e XIX. 

Art. Os trabalhadores, sem distinção de 
qualquer espécie, têm direito à liberdade de orga
nização sindical. 

§ 1 o Cabe aos próprios trabalhadores decidir 
sobre a forma e o modo de organização dos sindi
catos. Os trabalhadores elegerão o Conselho de 
Reconhecimento Sindical que definirá o âmbito 
de jurisdição de cada sindicato. 

§ 2° Na mesma base territorial, é reconhe
cido aos trabalhadores o direito à constituição 
do sindicato único, por ramo de produção; o setor 
de serviços se organizará por categoria profis
sional. As organizações sindicais de nível superior, 
livremente criadas, regem-se pelo princípio da 
unidade. 

Art. É garantido aos funcionários públicos 
o direito de organização sindical 

Art. As organizações sindicais são indepen-
dentes do patronato, do Estado, das confJSSÕes 
religiosas, de partidos e associações políticas. 

§ 1 o As organizações sindicais orientam-se 
por normas democráticas de organização e ges
tão. Seus órgãos dirigentes são eleitos por escru
tínio direto e secreto e por prazo deterrninado. 

§ 2° As organizações sindicais de trabalha
dores elaboram os estatutos e regulamentos ad
ministrativos, elegem livremente seus represen
tantes, organizam a gestão e a atividade dos filia
dos e formulam o seu programa de ação. 
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Art. Os representantes eleitos dos trabalha-
dores têm plena liberdade de atuação, estão pro
tegidos contra qualquer constrangimento ou limi
tação no exercício de suas funções. 

Art. Nenhuma entidade sindical poderá so-
frer intervenção, ser suspensa ou dissolvida pela 
autoridade pública. 

Art. E: assegurado aos trabalhadores o direi-
to de criar Comissões de Empresas eleitas demo
craticamente para a defesa de seus interesses. 
Os membros das Comissões gozam da proteção 
legal reconhecida aos representantes sindicais 
eleitos. 

Art. Os sindicatos poderão nomear inspe-
tores com a função de fiscalizar o· cumprimento 
das leis trabalhistas e controlar as condições de 
trabalho nas empresas. 

M Os assalariados, em geral, sejam ou não 
sindicalizados, contribuirão anualmente com o sa
lário de um dia de trabalho para o sindicato da 
categona a que pertencem. A contribuição sindi
cal será descontada em folha de pagamento e 
depositada no Banco do Brasil que a repassará 
ao respectivo sindicato. Os recursos provenientes 
da contribuição sindical serão aplicados e fiscali
zados exclusivamente pelo sindicato, conforme 
deliberação da maioria dos trabalhadores sindica
lizados. 

CAPITULO 

Da Previdência e Assistência Social 

Art. A Previdência e Assistência Social é or-
gamzada e regida pelo Poder Público, com a partici
pação de representantes dos empregados e empre
gadores, visando assegurar a aposentadoria 
aos trabalhadores urbanos e rurais e aos funcio
nários públicos, atender os riscos de invalidez, 
proporcionar ao segurado e a sua família assis
tência médico-hospitalar e garantir ao cônjuge 
e filhos menores ou inválidos e a outros depen
dentes auxílio-funeral e pensão por morte do se
gurado. Visa também a garantia de seguro pago 
pelo empregador contra os acidentes de trabalho. 

Art. A Previdência é estruturada mediante 
contribuição tríplice da União, do empregador e 
do. empregado. É obrigatória a participação pari
tána de representantes sindicais dos empregados 
e dos empregadores, ou dos funcionários públi
cos, conforme o caso, na direção dos órgãos de 
Previdência Soc1al. 

Art. Os recursos da Previdência Social se-
rão utilizados exclusivamente para os fms previs
tos na lei que institui o sistema previdenciário. 

Justificação 

Baseada na "Carta del Lavoro", de autoria do 
ditador italiano Benito Mussolini, a estrutura sindi
cal brasileira tem, desde 1934, nítida inspiração 
fascista. Essa estrutura atrelou os sindicatos ao 
Estado, mVIabilizando o pnncíp1o básico de orga
nização da classe operária e dos demais trabalha
dores, que é a liberdade sindical. Não atende, 
portanto, aos interesses dos trabalhadores, mas 
sim dos patrões. Essa legislação, além de não 
permitir o livre direito de associação aos trabalha
dores, dá ao governo o direito de intervir na vida 
sindical. 

Com o regime militar instaurado no País através 
do golpe de 1964, essa situação se agravou ainda 
ma1s. A falta de liberdade e autonomia sindical, 
aliada à ausência das demais liberdades demo
cráticas no País, contribuiu para limitar o avanço 
das lutas dos trabalhadores em defesa de seus 
direitos e de melhores condições de vida e traba
lho, sufocados pela política econômica, recessiva 
e concentradora de renda, adotada pela ditadura. 

A classe operária e os demais trabalhadores 
foram, sem dúvida alguma, os mais atingidos pelo 
modelo econômico dependente e çentralizador 
adotado no Brasil pelos regimes militares. Esse 
modelo, de capitalismo dependente, marcado 
por profundas desigualdades regionaís, concen
trador de renda e com estruturas econômico-so
ciais retrógradas jogou sobre os ombros da classe 
operária e dos demais trabalhadores todo o ônus 
da crise por ele criada. 

Para dar sustentação à aplicação desse modelo 
econômico, os generais violentaram toda uma 
série de direitos sociaís e econômicos do povo 
brasileiro. Assim, durante os 20 anos de regime 
militar, a classe operária e os demais trabalha
dores, apesar de níveis aínda débeis de organí
zação, lutaram pela conquista de direitos funda
mentais na área sindical, social, econômico e tra
balhista, como a garantia de liberdade sindical, 
do direito de livre organização nos locais de traba
lho, da estabilidade no emprego, do amplo direito 
de greve e de melhores condições de trabalho 
e salários dignos, entre outras. 

A futura Constituição deverá, certamente, incor
porar no seu texto essas importantes e justas rei
vindicações dos operários e demais trabalhadores 
brasileiros. 

Em relação aos direitos econômicos funda
mentais dos trabalhadores, destacam-se a sema
na de 40 horas, a proibição das horas extras e 
a amphação do seguro-desemprego. 

Nossa proposta é de que todos esses direitos 
sejam incorporados na nova Constituição, com 
força de lei, com o objetivo de recuperar a digni
dade de vida e de trabalho da classe operária 
e dos demais trabalhadores, sacrificados durante 
os anos de regime militar. Essa proposta, agru
pada no Título "Da Ordem Social", está subdi
vidida em três capítulos que tratam, respectiva
mente, Dos Direitos Sociais dos Trabalhadores, 
Da Previdência e Assistência Social e Da Organi
zação Sindical. 

No capítulo referente aos D1reitos Soc1ais dos 
Trabalhadores incorporam-se várias das histón
cas reivindicações da classe operária, como a jor
nada de trabalho de 40 horas, a ampliação do 
seguro-desemprego, o 13° salário extensivo aos 
funcionários públicos, a estabilidade no emprego, 
o amplo direito de greve, entre outros 

No capítulo referente à Previdência e Assistên
Cia Soc1al, é assegurada a parbc1pação de repre
sentantes dos empregados e empregadores na 
organização do sistema previdenciário, bem co
mo na direção dos seus órgãos, além de deter
minar expressamente que os recursos da Previ
dência Social serão utilizados exclusivamente pa
ra os fins previstos na lei que instituiu o sistema 
previdênciário. 

Finalmente, no capítulo referente à Organiza
ção Sindical, propomos medidas que garantam 
efetivamente a livre organízação sindical a todos 

os trabalhadores, inclusive os funcionários públi
cos, sem a interferência do Estado, proibindo a 
intervenção nas entidades sindicais, reconhecen
do o sindicato como único por ramo de produção, 
bem como assegurando o direito de criação das 
Comissões de Empresas, democraticamente elei
tas e com imunidade sind1cal para seus membros. 

Aldo Arantes, Eduardo Bonfim, Udice da 
Mata, Haroldo Uma, CéUo de Castro. 

SUGESTÃO ·N9 1.127 

Dispõe sobre a conc~ssão de benefíCIOS 
aos defiCientes. 

Inclua-se no anteprojeto de texto const1tuc1or :, 
na parte relat1va à Ordem Social. o segumte á . .,po
sitlvo: 

"Art. A Previdência Soc1al assgurará 
aos deficientes a melhoria de sua condição 
social e econômica, especialmente median
te: 
1-educação espec1al gratuita; 
11- assistência, reabilitação e remserção 

na VIda econôm1ca e soc1al do País; 
111 - pro1bição de d1scrimmação inclusive 

quanto à admissão ao trabalho ou ao serviço 
público e a salários, 

IV-possibilidade de acesso a edifícios e 
logradouros públicos; 
V- pagamento de pensão vitalícia, em ca

so de mcapacidade total para o trabalho, no 
valor de 1 (um) salário mínimo; 

VI - ficam os Governos Estaduaís e os 
Mumcípios acima de 20 (vinte) md habitan
tes, obngados a manter a Educação Espe
cial." 

Justificação 

No momento exato em que estamos a eleborar 
a nova Constituição, não devemos nos esquecer 
de que todos os deficientes devem ser merece
dores da ma1or atenção, devendo-se buscar a m
corporação de todos eles na força de trabalho 
produtivo do País, explorando ao máximo suas 
potencialidades criadoras através de sua promo
ção social e profissional. 

Antes de ma1s nada, devemos lembrar que as 
pe~soas deficientes não reivindicam benefícios 
que tenham características de dád1vas, pnvilégios 
ou concessões, mas re1vind1cam o que de pleno 
d1reito lhes deve ser assegurado como c1dadãos 
que são de um país de seres humanos 
_ E1s por que o objetivo da presente proposta 
e assegurar aos deficientes, através da PreVIdên
cia Soc1al, a prestação dos segumtes benefiCios, 
que VIsam à melhona de sua cond1ção soc1al e 
econôm1ca: 

a) educação espec1al e gratu1ta, 
b) ass1stênc1a, reabilitação e reinserção na VIda 

econômica e social do Pa1s· 
. c) pro1~ição de discnmi~ação inclusive quanto 
a adm1ssao ao trabalho ou ao serv1ço púbhco 
e a salários; 

d) possibilidade de acesso a edifícios e logra
douros púbhcos, 

e) pagamento de pensão vitalícia, em caso de 
incapacidade total para o trabalho, no valor de 
um saláno mímmo 
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Com efe1to, além de outras providências, o que 
se pretende é não permitir que os deficientes se
jam condenados a VIver na ociOSidade por falta 
de oportunidade de emprego. O objetivo maior 
deve ser, po1s, excetuando-se os casos de incapa
cidade defimtiva para o trabalho, o de lhes asse
gurar uma mtegração e partiCipação at1va na VIda 
da sociedade 

Sala das Sessões, 22 de abnl de !987.- Edi
valdo Motta. 

SUGESTÃO No 1128 

Dispõe sobre o cpnfisco de bens em razão do 
ennquec1mento ilícito 

Incluam-se no anteproJeto de texto constitu
cional, os segumtes dispositivos. 

.. Art. A Secretana da Receita Federal, o 
Tnbunal de Contas da União, os Tnbuna1s 
de Contas dos Estados e Justiça Comum, 
através da autoridade competente, poderão 
confiscar os. bens de pessoa natural ou jun
d!ca que, em relação de qualquer natureza, 
com a admmistração da Umão, dos Estados, 
do D1stnto Federal, dos Terntórios e dos Mu
mcípios, autarquias, empresas públicas, so
ciedades de economJa mista e fundações ms
tituídas pelos poderes públicos, se haJa enri
quecido, ilicitamente, com bens, dinheiros ou 
valores, sem prejuízo das sanções penais ca
bíveis. 

Parágrafo único. Os bens confiscados 
serão incorporados ao patnmônio da entida
de jurídica prejudicada com o ennquecimen
to ilícito e, se nenhum o tiver sido, ao da 
União ... 

Justificação 

O nosso Cód1go CiVIl disciplina os modos aqUI
sitivos da propriedade imóvel e móvel Da mesma 
maneira contempla a perda da propnedade imó
vel e móvel. 

Apesar da pormenorização (arts. 589 e 602), 
resulta existirem outras causas da perda da pro
pnedade móvel e imóvel não previstas no Código 
Civil, que, por constituírem medida extrema, me
recem estar preVIstas no texto constitucional. T ra
ta-se dos vários casos de enriquecimento !lícito, 
maténa não devidamente introduzida em nosso 
sistema jurídico. 

O ennquecimento !lícito há de ser punido com 
o confisco, a sanctio juris, i é , ato pelo qual 
são apreendidos, ou adjudicados ao Poder Públi
co, bens pertencentes a outrem, mediante atua
ção admimstrativa ou decisão judicJal, fundados 
em lei. 

Segundo o direito comparado e a doutnna, a 
decretação ou Imposição do confisco resulta da 
prática de ennquecimento ilícito, fruto de crime 
ou contravenção efetivada por quem, afora outras 
sanções, ficou sujeito, por imposição legal, a per
da parcial ou total dos seus bens, em proveito 
do eráno público. 

Na presente proposição, estamos dando uma 
configuração mais ampla ao confisco de bens 
em razão do enriquecimento Ilícito É que temos 
vivido, no Brasil, nos últimos anos, um período 
de imoralidade e amoralidade pública, de sonega
ção e evasão fiscal, que não se sabe precisar qua1s 

os valores reais da dívida pública interna e externa 
que procedem realmente de atividades lícitas, 
nem qual a medida exata da carga tributána se 
todos contribuíssem com o que realmente deve
riam contribuir E, em razão disto, as consequên
cias são danosas não somente para o Erário como 
para a própna sociedade, que se vê obrigada e 
submissa a um sistema tributário injusto e perver
so, que tem de aturar constantes administrações 
corruptas, CUJOS ilícitos vão desde a malversação 
dos dinheiros públicos Impunemente como às 
transações !legais, mternas e externas, que facili
tam o enriquecimento fácil de uma meia dúzia 
de privilegiados, enquanto a grande massa da 
população vive na miséna e sujeita a um custo 
de vida cada vez ma1s alto para os seus parcos 
ganhos e submetida a um terrorismo bancáno 
no que diZ respeito aos JUros cobrados no finan
Ciamento de aquisição de bens de consumno du
ráveis ou não 

O respeito integral a esse comando Constitu
Cional que ora se propõe, trará como consequên
c!a benéficas. 

a) moralização, racionalidade e eficiência na 
gestão da coisa pública, 

b) reversão do quadro deficitário de boa parte 
das instituições públicas, 

c) moralização das relações econômicas e fi
nanceiras do setor privado com o setor publico; 

d) redução da carga tnbutâna para as classes 
de contnbumtes menos afortunados; 

e) melhor planejamento para os gastos em
versões púbhcos 

É claro que, nas condições em que nos entra
mos. levará tempo para que se obtenham os resul
tados aCima a!VJssarados, todavia, a aphcação do 
confisco será a med1da exata para que se cammhe 
na busca efetiva daqueles objetivos. 

Sala das Sessões, 22 de abnl de 1987.- Cons
tituinte Edivaldo Mota. 

SUGESTÃO No 1.129 

Ao Presidente da Mesa da ANC, para que seja 
encammhada à Comissão da Ordem Social e à 
sua Subcomissão de Saúde, Seguridade e Meio 
Ambiente. 

Incluam-se, para integrar o PrOJeto de Consti
tUição, os seguintes dispositivos: 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 1 o É garantido pelo Estado· a todo cida
dão brasileiro o direito à seguridade social. 

§ 1 o A seguridade social deve ser universal 
e equâmme sem qualquer d1stmção de sexo ou 
procedência urbana ou rural do cidadão, inclum
do as trabalhadoras rurais e donas de casa 

Art. 2' Todo cidadão tem direito em casos 
'de acidentes, doença, invalidez, tempo de serviço, 
velhice e desemprego involuntário à seguridade, 
tendo assegurado benefício eqUivalente aos rendi
mentos do beneficiáno proveniente do seu traba
lho quando cidadão ativo. 

§ 1 o A atualização dos benefícios será sempre 
efetuada simultaneamente e na mesma propor
ção das atualizações salana1s. 

§ 2' Os benefícios previstos neste artigo não 
poderão ser inferiores ao salário mínimo, valendo 
também para os beneficiários não contribuintes. 

§ 3·• As mulheres durante os quatro meses 
anteriores ao parto não poderão serem designa
das para trabalhos que exijam esforço fis1co consi
derável. Terão direito a descanso remunerado in
tegral um mês antes e nos 6 meses consecutivos 
ao parto A gestante terá garantia de estabilidade 
no emprego desde o iníCio da gravidez até 12 
meses após o parto. 

§ 4o Cabe à segundade social fiscalizar a efe
tiva estab1hdade do benef1ciáno vítima de doenças 
graves adquindas durante o exercício profissional, 
doenças ocupacionais e acidentes do trabalho. 

§ 5'' Garantia de aposentadoria por tempo de 
serviço com remuneração igual à da atividade: 

•a) com trinta anos de trabalho para o homem; 
b) com VInte e cmco anos de trabalho para 

a mulher; 
c) com tempo mfenor aos das alíneas anteno

res pelo exercício de trabalho penoso, msalubre 
ou periculoso 

Art. 3o A seguridade social é monopólio do 
Poder Público Cabendo ao Estado a sua formu
lação, execução e controle. O Estado através do 
Mlmsténo específico tem o dever de coordenar 
as ações da seguridade social a toda a população 
criando um Sistema Nacional de Seguridade So
c18l - único, universal e descentralizado - que 
garanta a participação, com poder decisóno, dos 
trabalhadores através de suas entidades represen
tativas na formulação, execução e controle dessas 
ações 

Art. 4" O fmanciamento da segundade social 
é tripartite: percentual sobre o salário do trabalha
dor, percentual sobre o faturamento das empre
sas e dotação orçamentána da União, Estados 
e Mumcíp1os de forma a garantir a cobertura das 
necessidades universais de custeio dos planos de 
seguridade soc1al. 

§ 1 o Os recursos arrecadados formam o Fun
do Nacional de Ségundade Social. 

§ 2" Qualquer aplicação de recursos do Fun
do Nacional de Seguridade Social deverá ser obje
to de estrito controle das entidades representa
tivas dos secuntários contribuintes ou não e de 
formas de acompanhamentos específicos. 

Justificação 

O conceito de seguridade Social é mais abran
gente que o de PreVIdência Social, incluindo todos 
os cidadãos, amda que não contribumtes para 
o Sistema secuntário, ou seus dependentes. 

Nesse sentido, é necessário que não se vincule 
o direito à seguridade social apenas à capacidade 
contributiva do beneficiário Basta ressaltar que 
o Brasil, hoje, possui cerca de 53 milhões de pes
soas ocupadas percebendo rendimentos, dos 
quais 28 milhões não são contribumtes da previ
dência social. Isso significa que mais da metade 
dos brasileiros que hoje trabalham não contam 
com qualquer forma de seguro socíal Em decor
rência, a seguridade soc18l não pode contmuar 
sendo função, no atual quadro da reahdade brasi
leira, apenas de registro em carteira de trabalho. 

Quanto ao arcabouço institucional, o atual apa
rato é marcado por um grande número de institui
ções estanques, levando desde a uma superpo
SIÇão de sefV!ço até ao impedimento do efetivo 
controle, por parte de qualquer instância, sobre 
a gestão da previdência soc1al. Daí a proposta 
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de um Sistema Nacional de Seguridade Social 
descentralizado e sob a égide de um Mmisténo 
específico, com controle popular e participação 
na gestão, com poder decisóno, de entidades re
presentativas dos diferentes segmentos sociais. 

A efetiva. democratização de nossa sociedade 
só ocorrerá quando o enorme contingente da po
pulação, descoberta de toda e qualquer forma 
de acesso a direitos sociais básicos, for benefi
ciária desses direitos, Implementando-se assim 
uma política, de bem estar social. 

Como consequência, não se pode restringir o 
sistema de seguridade social a uma concepção 
contratualista, e nem mesmo à dependência de 
recursos como fundamentalmente uma função 
dos salários Em decorrência, propõe-se que a 
contribuição do empregador seJa feita sobre os 
ganhos do capital, a do emprego sobre o salário, 
cabendo à União a cobertura, com recursos orça
mentános, da suplementação necessária, calcu-

lados aí os gastos que a extensão da segundade 
social ao enorme contingente da população até 
o momento não atingida por ela, a não ser setores 
específicos, e mesmo assim marcada por extrema 
diferenciação dos benefícios 

A presente proposta para o texto constitucional 
parte, portanto, dos seguintes principias· 
-a segunda de social tem que ser universal, 

equânime e garantida pelo Estado. 
-a segundade social tem que: ser pensada 

como uma questão, específica não podendo re
correr o risco pensá-la estreitamente vinculada 
à assistência méchca ou assistência social. 
-a necessidade de mais comprometimento 

da União, inclusive no que diz à dotação orçamen
tána com a segundade social 

Obs.: em anexo "Pesquisa Nacional por Amostra 
de Domicílios" 

Dep. Eduardo Jorge- PT-SP. 
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SUGESTÃO N• 1.130 

Ao Presidente da Mesa da ANC para que seja 
encaminhada à Comissão da Ordem Social e à 
sua subcomissão da Saúde, Seguridade e Meio 
Ambiente. 

Incluam-se para integrar o Projeto de Consti
tuição, os seguintes dispositivos, onde couber: 

CAPITULO I 
Terra e Propriedade 

Art. 1 • A terra é bem comum do povo, por 
isso um direito fundamental que deve ser garan
tido a toda família gratuitamente. 

Art. 2• O acesso à terra será realizado pela 
execução dos planos de reforma agrária. 

§ 1 • A elaboração desses planos, assim co
mo a sua execução, compete aos conselhos mu
nicipais formados por representantes dos traba
lhadores rurais do município, que farão a triagem 
dos candidatos e indicarão as áreas que lhes cor
respondem. 

§ 2• A terra, como bem público da União, 
no caso de o usuário ter que deixá-la, voltará à 
União que a entregará a outra familia que ne
cessite. 

Art. 3• Os camponeses serão assentados nos 
seus Estados de origem ou onde passaram a resi
dir nos últimos anos. 

Art. 4• Será criada toda infra-estrutura por 
parte do poder público nas áreas dos novos assen
tamentos, assim como será dado todo apoio aos 
novos produtores, de forma especial àqueles que 
desejam trabalhar as terras de formas comuni
tárias, ou em cooperativas, que elimine o "atraves
sador", assim como se beneficiará a produção 
para mercado interno. O governo estabelecerá 
preços mínimos para todas as regiões do Pais 
e o fará na época do plantio. 

Parágrafo único. O governo planejará o que 
deverá ser produzido, para garantir abastecimen
tos e estoques reguladores. 

Art. 5• A terra apropriada para o cultivo, não 
será objeto de especulação; passados 4 (quatro) 
anos sem produção, será desapropriada e entre
gue a outra família. 

Art. 6• Particular algum terá gleba superior 
a um determinado limite a ser fiXado e nenhuma 
concessão será inferior ao necessário para garan
tir a vida digna de uma família. 

Art 7• As terras em wãos das empresas mul
tinacionais, de projetos de governos estrangeiros 
ou pessoas físicas residentes no exterior serão 
desapropriadas e proibidas novas concessões. 

Art. 8• Sendo o índio o verdadeiro filho da 
terra, suas terras serão demarcadas, respeitadas 
e garantidas . 

Parágrafo único. Os minérios ou riquezas na
turais do solo ou subsolo que se encontram nas 
áreas indígenas, somente a eles compete explorar. 

Art. 9" As riquezas naturais do solo ou sub
solo sem contranar o artigo anterior são proprie
dade da União e a ela compete explorá-las em 
beneficio da Nação. 

Art. 1 O. A flora e a fauna serão preservadas, 
para a qual será tombada a área e declarada Par
que Ecológico Compete aos conselhos de Refor
ma Agrária, junto com representantes das organi
zações ecológicas a realização desse projeto. 

CAPITULO H 
Moradia e Solo Urbano 

Art. 1 • A moradia é um direito natural de todo 
cidadão. 

§ 1 o O poder público coordenado: União, Es
tado e Município investirão percentual necessário 
de seus orçamentos anuais para planos de cons
trução de moradias populares. 

§ 2° Os poderes públicos proverão da infra
estrutura necessária: água, luz, esgoto, escola, 
posto de saúde, áreas de lazer e espaços para 
encontros, transportes, nos núcleos habitacionais. 

§ 3• Não será destinado recursos públicos al
gum para financiar construções de luxo. 

§ 4• Como direito que é do cidadão a mora
dia não será objeto de lucro. É um serviço público 
que o poder competente deve atender sem espe
rar retomo. 

§ 5o O poder público municipal auxiliará com 
subsídios ou financiamentos ou outras formas a 
construção da casa própria a quem precisar. 

§ 6• Serão criados conselhos populares que 
organizarão as construções e fiscalizarão a desti
nação de verbas. 

Art. 2• O solo urbano, assim como as áreas 
rurais é um bem público. 
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§ 1 • É prioridade destinar as áreas urbanas 
para garantir os serviços públicos: educação, saú
de, transporte, área de Jazer e principalmente mo
radia. 

§ 2• Não serão permitidas áreas urbanas des
tinadas à especulação. O poder público municipal 
desapropriará toda área que, passados dois anos, 
não tenha um projeto concreto registrado na pre
feitura. 

§ 3• Terrenos públicos ou particulares nos 
quais existem moradores em condições irregu
lares: favelas, loteamentos clandestinos etc., se
jam entregues aos moradores com concessão 
do direito real de uso, auxiliados na urbanização. 

§ 4• As concessões de pessoas físicas e jurí
dicas, seja na sua extensão ou número de imóveis 
serão limitadas. 

Art. 3• Particular algum, seja pessoa física ou 
jurídica, especulará com moradia seja pela venda 
ou aluguel. A prestação e o aluguel serão man
tidos de acordo com determinado percentual do 
salãrio, a saber: 10%. 

Art. 4• Família alguma será despejada en
quanto não tiver garantida a sua nova moradia. 

CAPITULOIII 
O Trabalhador 

Art. 1 • Todos têm direito ao trabalho. 
Art. 2° A jornada de trabalho não será supe

rior a 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Art. 3o A todos será garantido um salário real 
que permita ao trabalhador e a sua família uma 
vida digna. O salário será medido por organismos 
não governamentais, exemplo: DIEESE, com a 
presença de trabalhadores. 

Art. 4o Todo trabalhador tem direito a se or
gllllizar para garantir seus direitos em comissões 
de fábrica e em sindicatos livres, desatrelados do 
governo. Será garantida a liberdade e autonomia 
sindical. 

Art. 5• Todo trabalhador tem direito à greve, 
seja qual for a sua categoria. 

Art. 6• Existirá um salário profissional base 
de acordo com a categoria de cada empresa. 
Entre o salário maior e o menor não haverá dife
rença superior 10 (dez) vezes. 

Art. 7• Através de comissões de trabalhado
res eleitos, os trabalhadores participarão de ges
tão da empresa e darão aos lucros sua finalidade 
que deve ser prioritariamente social. 

Art. 8" O 1 o de Maio será a data-base para 
todas as categorias em todo o Pais para o dissidio 
coletivo. 

Art. 9" Todo trabalhador desempregado tem 
direito a um salário real durante 1 (um) ano a 
partir do 3• (terceiro) mês. 

Art. 10. Todo cidadão tem direito à aposen
tadoria com o último salário. A aposentadoria será 
por tempo de serviço de acordo com a sua cate
goria ou aos 50 (cinqüenta) anos de idade. 

Art. 11. O jovem não será discriminado por 
causa da sua idade e disporá de tempo para estu
dar 

Art. 12. To do trabalhador tem direito a 1 
(um) mês de férias remuneradas. 

Art. 13. Será considerado dehto empregar 
mão-de-obra de menores de 16 {dezeseis) anos 
ticando o empregador responsabilizado e pagará 
as devidas sanções. 

Art. 14. Os salários e diárias de diretores ou 
do alto funcionalismo das empresas públicas se-

rão do conhecimento público controlados pelo 
povo. 

Art. 15. O trabalhador através de seus repre
sentantes participará em todos os organismos ofi
ciais que têm incidência em assunto que lhe diz 
respeito. Ex: Previdência Social, Índice de Preços 
etc. 

CAPITULO IV 
Saúde 

Art. 1 • A saúde é um direito de todo cidadão. 
O poder público proverá o atendimento gratuito 
em igualdade de condições, inclusive o pós-trata
mento e o acesso de equipamentos necessários 
à reabilitação. 

Art. 2• Centros de iBúde equipados nas peri
ferias da cidade e zonas rurais durante 2~ horas 
por dia. 

Art. 3• Os cidadãos, através dos conselhos 
comunitários de saúde, participarão na elabora
ção dos plano~ de sa(lde, na fiscalização, na desti
nação das verbas etc. 

Art. 4• Que sejam traçados planos de integra
ção e regionalização dos serviços de saúde, dimi· 
nuindo a burocracia. 

Art. 5• Socialização da saúde e da rede de 
hospitais. A saúde não visará lucro. 

Art. 6• Que seja formulada uma nova política 
de saúde dando prioridade à medicina preventiva, 
fundamentalmente nas áreas carentes e nos lo
cais de trabalho respeitando e aproveitando a me
dicina popular. 

Art. 7• A Previdência Social pagará um salário 
real nos casos de doença, invalidez e morte, segu
ro desemprego, acidente de trabalho e proteção 
à gestante. 

Art. ao o poder público terá os meios de pro
dução de remédios, tirando o monopólio das mul
tinacionais, e/ou empresas privadas nacionais. 

CAPITULO V 
Transporte 

Art. 1• Todo transporte coletivo, seja por ter
ra, aéreo ou fluvial, deve ser público e não visará 
lucro. 

Art. 2• O transporte urbano terá tarifa social 
não superior a 5% do salário mensal. 

Art. 3• Os desempregados, idosos, crianças 
até 10 (dez) anos, terão passe grátis no transporte 
coletivo urbano, e os estudantes pagarão meia 
tarifa. 

Art. 4• O povo organizado em conselhos po
pulares, participará no planejamento do transpor
te colet1vo, na fiscalização e no destino das verbas. 

Art. 5o As empresas com mais de 500 (qui
nhentos) operános assumirão o transporte de 
seus empregados e as com menos, 50% das ta
rifas. 

Art. 6• O poder público garantirá o número 
suficiente de ônibus todos os dias. O número 
de passageiros não excederá a capacidade do 
meio de transporte. 

Art. 7• Dado as condições geográficas e eco
nômicas do País, as autoridades constituídas prio
rizarão o transporte ferroviário e fluvial. 

CAPITULO VI 
Criança 

Art. 1 • Serão criados núcleos de atendimento 
à criança, em cada bairro, onde o poder público 
e a comunidade se responsabilizarão por elas. 

Art. 2" Todas as crianças têm direito à creche. 
As empresas com mais de 30 (trinta) empregados 
disporão de creches para os filhos dos funcio
nários próximo do local de trabalho. 

Art. 3" Todas as pessoas que trabalham com 
as crianças nas creches terão uma preparação 
básica sobre o trabalho que vão desenvolver. 

Art. 4• Qualquer tipo de violência contra as 
crianças será rigorosamente punida. 

Art. 5" Em caso de interrogatório policial de 
algum menor, deverá ser feito diante dos respon· 
sáveis pelo menor e por uma pessoa que trabalhe 
com os menores do bairro. 

Art. õ• Sejam garantidos todos os meios para 
desenvolvimento das crianças: alimentação, saú
de, lazer e educação. 

CAPITULO VIl 
Educação 

Art. 1 o O ensino básico será obrigatório e gra
tuito para todos. 

§ 1" Consideramos ensino básico o 1 • e o 
2" grau. O 2• grau pode ser substituído por curso 
profissionaliZante. 

§ 2" O período escolar do ensino básico será 
integral. 

§ 3o O poder público proverá para que todo 
cidadão tenha acesso ao ensino superior ou ensi· 
no profissionalizante que serão também gratuitos. 

Art. 2" A educação sendo um direito do cida
dão é um serviço a ser prestado pelo Estado não 
visando lucro. 

Art. 3• No orçamento, quer federal, estadual 
ou municipal, haverá sempre uma parte substan· 
cial para educação de forma a garantir um ensino 
de qualidade com equipamentos adequados, pro
fessores bem preparados e remunerados. O in
centivo à pesquísa é fundamental para garantir 
a qualidade de vida de todos os cidadãos. 

Art. 4o As crianças excepcionais devem dis
por de atendimento educacional adequado e pró
ximo do lugar onde moram. 

Art. 5• Serão desenvolvidas escolas orienta
das de acordo com as condições e as necessi
dades regionais do povo. 

Art. 6• Conselhos populares fiscalizarão o 
funcionamento das escolas e a orientação das 
verbas destinadas à educação. 

Justificação 
Estas propostas, aqui mantidas na formula ori

ginal como foram escritas, foram formuladas dire
tamente pelo povo em ambas Assembléias. Cen
tenas de pessoas discutiram votaram e trouxeram 
sugestões. 

Vejamos um texto de apresentação preparaao 
pela equipe de coordenação dos trabalhos com 
representantes de todas comunidadeS' de base 
de Sapopemba da Diocese ~ém São Paulo. 

"Oferecemos aqui o teJdf cõm as propostas 
para a Constituição, àprovaCJ.? em Assembléia pe
lo setor. Gostaríamos de inaicar que se inscreve 
dentro de um processo iniciado já nb 85 oode 
o setor promoveu diferentes palestras sobre cons· 
tituinte o mesmo fazendo as diferentes áreas ou 
-EeFAuni~ 86foiformada uma equi· 
1jN no setor ~1&1hà como missão passar por 
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IIJdas as comuNidedes e o que a·êlite dommante 
J*etendia como.Congruso.conatillainte. 

Já em 86 entramos numa segunda etapa. bela 
fomos levantando~didatos nossos, 
ouvindo suas propostas e-tlOmesmo temJ10 ela
borando nossas próprias propostas. Vocês lem
bram? Levantamos sete temas prioritários desti
nando cada área ao estudo de um tema, assim 
formamos o 1 • texte completo, esse texto voltou 
às comunidades para o estudar e modificar se 
preciso. Uma equipe com representantes das 
áreas oraanizou as propostas e emen~as apresen
tadas pronto o texto base que foi a plenário na 
Assembléia de 29-11-86. 

O texto 'apl'OVêldo é' b que agora oferecemos 
servirá de subJlídios para à-etapa que agora inicia~ 
mos de acompanhamento dos debate em Brasflia 
e as ':"~bilizações necessárias para garantir nos
sos direitos na nova Constituição. A nível de setor 
vamos manter um fórum mensal de debates para 
aco~?anhar os a~o?tecimentos. Fique atento, 
'1?ce Ja sabe: Constituinte sem povo não cria nada 
ae'TIOVOn. 

Deputado Eduardo Jorge, PT- SP. 

SUGESTÃO N9 1.131-2 
Dispõe sobre o amparo à família. 

Inclua-se no anteprojeto do texto constitucional, 
na parte relativa à família, o seguinte dispositivo: 

"Art. Cabe ao Estado dar garantias à fa
mOia para que possa cumprir seu papel de 
assistência a seus membros e condições pa
ra o desempenho de suas funções, especial
mente no que se refere a gestação, nasci
mento, saúde, alimentação e educação dos 
filhos e escolha da religião. 

Parágrafo único. O casal será respeitado 
em seu direito ao planejamento familiar e 
os poderes públicos promoverão a informa
ção apropriada e defenderão a família frente 
à imposição de programas antinatalistas." 

Ju.tlftcação 

A família é a base natural da sociedade e deve 
ser reconhecida como sujeito de direitos e reivin
dicar da sociedade e do Estado garantias para 
sua estabilidade e condições para o desempenho 
de suas funções. 

À familia estão ligados os valores fundamentais 
que não se podem violar sem incalculáveis prejuí
zos de natureza moral, social e econômica. 

"A familia é anterior ao Estado e tem uma cons
tituição natural, fundada na lei divina. Por isso 
mesmo, o Estado, na sua constituição política, 
tem que respeitar a constituição natural da familia, 
não lhe cabendo dispor sobre a natureza da co
munidade familiar, mas sim dar-lhe toda a prote
ção." (1 9 Congresso Nacional em Defesa da Famí
lia e dos Valores da Civilização Cristã, realizado 
em Brasília, em junho de 1986). 

Sala das Sessões, de de 
1987. - Constituinte Erlco Pegoraro. 

SUGESTÃO No 1.132-1 

Incluam-se, para integrar o anteprojeto de cons
tituição, na parte relativa aos direitos coletivos e 
garantias, os seguintes dispositivos: 

"Art. As normas de proteção aos trabalha~ 
dores obedecerão aos seguintes preceitos, 
além de outros que visem à melhoria dos 
seus benefícios: 

I - salário real e justo, inclusive com a 
incorporação anual e automática dos ganhos 
de produtividade, de modo a elevar o bem
estar do trabalhador e de sua família; 

U-participação nos lucros ou no fatura-~ 
mento das empresas, conforme dispuser a 
lei." 

Justificação 

A garantia de salário justo ao trabalhador pas
sou a constituir dever irrecusável do Estado mo
demo que assim procede sempre em defesa dos 
mais fracos. Conquistas sociais dessa natureza 
encontram-se erigidas à condição de norma jurí
dica da mais elevada hierarquia, como forma de 
assegurar o seu caráter duradouro e estável. 

A presente proposta insere-se no contexto des
sas preocup!'lções, tendo em conta, sempre, o 
bem-estar e a elevação social do trabalhador bra
sileiro, sem o que toma-se impossível construir
mos uma sociedade economicamente justa e so
cialmente mais humana. 

A incorporação ao salário do trabalhador dos 
ganhos de produtividade, bem como a partici
pação nos lucros das empresas, é a forma mais 
eficaz de se atingir esse desiderato. De outro lado, 
representa forma de reduzir o caráter selvagem 
do nosso capitalismo e instrumento regulador dos 
conflitos entre capital e trabalho. 

É esse o significado da sugestão, a qual preten
demos ver inserida no texto da futura Constituição 
do País, como justo anseio da classe trabalhadora. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituinte Erlco Pegoraro. 

SUGESTÃO NY 1.133-9 
Dispõe sobre a propriedade privada e a econo

mia de mercado. 
Incluam-se no Anteprojeto de Constituição, no 

capítulo referente às garantias das liberdades, os 
seguintes dispositivos: 

"Art. É reconhecido o direito à proprie
dade privada e à herança. A lei regulará as 
limitações e o conteúdo desses direitos, con
dicionando seu exercício ao bem-estar social. 

Art. Ninguém poderá ser privado de seus 
bens e direitos senão por utilidade pública 
ou interesse social, mediante prévia e JUsta 
indenização. 

Art E reconheCida a liberdade de empre
sa, segundo o princípio da economia de mer
cado, provendo o Poder Público para que 
haja a justa distribuição da produção e garan
tia do excesso de produtividade nos limites 
das necessidades sociais." 

Justificação 
O direito à propriedade privada e à livre empre

sa, apesar dos ataques recebidos ao longo do 
tempo, são princípios enraizados na consciência 
humana e que, em razão disso mesmo, manifes
tam-se em todos os quadrantes do mundo, mes
mo naqueles países cuja organização política os 
repudiam. 

Ao lado do reconhecimento dessa realidade, 
não podemos ignorar, por óbvio, o fenômeno 

avassalador da integração de Imensos contingen
tes populacionais na condição da cidadania de 
fato, com todos os direitos dela conseqúentes. 
Com isso~ vê-se o Estado na obrigação de interl(lr 
na propriedade e na iniciativa pritJada com o obje
tivo de conciliar os direitos individuais e o interes
ses coletivo. 

Essa intervenção, contudo, quando feita sem 
a observância dos direitos inerentes à persona
lidade humana, resvala para as conhecidas expe
riências de coletivização da propriedade e da ges
tão estatal dos meios de produção que, se de 
um lado consegue importante êxito na entrega 
à população de meios primários de sobrevivência, 
de outro sufoca as liberdades. Isso não significa 
que essas liberdades possam ser conquistadas 
de melhor forma se forem fOncedidas apenas 
no plano formal, mantidos os conceitos de livre 
empresa e de propriedade privada. Mas podemos 
afirmar que aquelas são inteiramente compatíveis 
com esses princípios se estes forem devidamente 
adaptados à realidade dos nossos tempos, onde 
o homem há de se integrar no social e a sociedade 
há de ser estruturada de modo a dar àquele o 
maior bem-estar possível. 

Ao invés da bipolarização individuo/sociedade, 
o que se deve buscar é a integração dos dois 
conceitos no afã de conquistar melhores dias para 
a humanidade. Tanto quanto a propriedade priva
da, o direito à herança e a iniciativa empresarial 
devem ser preservadas. Que sejam limitados, ta
xados e regulados esses direitos em razão do bem 
comum, mas que continuem a existir como nor
teadores da nossa organização social. 

O festejado mestre Pinto Ferreira, num dos pai
néis do Simpósio Temas Constitucionais, promo
VIdo pela Comissão de Constituição e Justiça em 
setembro de 1985, nos dá mostras da plena possi
bilidade de compatibilização dessas idéias, de
monstrando ser inteiramente plausível, a conVI
vência do 1deário socialista com o mais alto grau 
de liberdade individual. Citou, naquela ocasião, 
o exemplo da Suécia, tido por Duverger como 
uma monarquia socialista, mas onde " ... a maior 
parte da indústria está nas mãos de particulares, 
cerca de 90%; 5% nas maõs do Estado e 3% 
nas mãos de cooperativas". 

Vai maisM>nge o msigne professor quando rela
ta a exper~ncia que lhe foi transmitida pelo Pro
fessor René David, de Paris, a respeito do Direito 
Soviético. Ali a rigidez do Estado contra a proprie
dade privada não foi capaz de eliminá-la e a heran
ça que, ao tempo de Lenmi, era limitada a dez 
mil rublos, segundo aquele mestre francês, não 
sofre limitações, tomando-se "um direiro bur
guês, por excelência". 

Essa tendência de liberalização ocorre por toda 
a parte, especialmente na China que, consoante 
nos dá conta a imprensa, está mcentivando seus 
cidadãos à iniciativa privada. 

Assim, o Brasil que, por tradição, tem revelado, 
ao longo dos tempos, o respeito devotado por 
seu povo à propriedade privada e à liberdade em
presanal, não poderá, sob pena de romper com 
a realidade mtema e o sentimento mundial, adotar 
uma constituição em sentido diferente. 

Essas as principais razões de nossa modesta 
sugestão. 

Brasília, . - Constituinte Erico Pe-
goraro. 
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SUGESTÃO ~1.t34-'1 
Sistema parlamentar de governo. 
Incluam-se no anteproJeto do texto constitu

cional, na parte relativa ao Sistema de Governo, 
os' seguintes dispositivos: 

"Art. O Poder Executivo é exercido pe-
lo Presidente da República e pelo Conselho 
de Mmistros. 

Art. Compete ao Presidente da Repú-
blica: 
I- nomear e exonerar o Presidente do 

Conselho e os Ministros de Estado; 
11 -presidir as reuniões do Conselho de 

Mimstros, quando o JUlgar convem ente; 
III - aprecmr os planos de governo, elabo

rados pelo Conselho de Mmistros, para serem 
por ele submetidos ao Congresso Nacional; 

IV- aprovar a proposta do Orçamento 
Federal, apresentada pelo Conselho de MI
mstro; 

V- nomear, após aprovação do Senado 
Federal, os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, do Supenor Tnbunal de Justiça, dos 
Tribunais Supenores e os do Tnbunal Fede· 
ral de Contas, o Procurador-Geral da Repú
blica, o Governador do Distrito Federal, os 
chefes de missão diplomática de caráter per
manente e os diretores do Banco Central do 
Brasil; 

VI- nomear os juízes dos Tribunais Fede
rais e o Consultor-Geral da República; 

VII- convocar extraordinariamente o 
Congresso Nacional; 

VIl!- dissolver a Câmara dos Deputados 
e convocar ele1ções, 

IX- miciar, na esfera de sua competência, 
o processo legislativo, 

X-sancionar, promulgar e fazer publicar 
as leis; vetar projeto de lei; 

XI- expedir decretos para fiel execução 
das leis; 

XII- exercer a chefia suprema das forças 
armadas; 

Xlll- declarar a guerra, depois de autori
zado pelo Congresso Nacional, ou, sem pré
via autorização, no caso de agressão estran
geira ocorrida no intervalo das sessões legis
lativas; 

XIV- fazer a paz, com autorização ·ou ad 
referendum do Congresso Nacional; 

XY- manter relações com os Estados es
trangeiros e acreditar seus representantes di
plomáticos; 

XVI- celebrar tratados, convenções e 
atos internacionais; 

XVII- decretar a intervenção federal: 
XVIII- indultar e comutar penas: 

XIX- autorizar brasileiros a aceitar pensão, 
emprego ou comissão de governos estran
geiros; 
XX- remeter mensagem ao Congresso Na
CIOnal, por ocasião da abertura da sessão 
legislativa, expondo a situação do País e soli
citando as providências que julgar necessá-
rias; .--· 

XXI- decretar o estado-de-sitio; 
XXII- determinar a realização de referen

do sobre propostas de emendas constitucio
nais e de projetos de lei; 

XXIII- prover e extinguir os cargos públi
cos federais 

s 1" Todos os atos do Presidente daRe
púbhca devem ser referendados peiQ 'Presi
dente do Conselho de MimStros. 

§ 2~ A falta do referendo détermm~a in e
. xistência jurídi'ee ®mo. 

Art. O Conselho de Ministros exerce a 
direção suprema da administração-federal 

§ 1 o Os Ministros de Estado, escolh1dos 
entre brasileiros maiOres de vinte e cmco 
anos, e no exercício dos seus direitos políti
cos, prestam compromissos perante o Presi
dente da República. 

§ 2" Somente membros do Congresso 
Nacional poderão exercer a pres1dêncm do 
Conselho de Mmistros 

Art. Logo apos a sua constituição, 
comparecera o Conselho de Mmistros pe
rante o Congresso Nac1onal, ao qual subme
tera o seu programa de governo. 

~ I" O Conselho de Mimstros indicará 
ao Pres1dente da República os Secretários 
e Subsecretários de Estado, que responderão 
pelo expediente dos Ministérios durante os 
impedimentos dos Mimstros de Estado. 

ll 2" Podem ser convocados para parti
cipar nas reumões do Conselho de Ministros 
os Secretários e Subsecretários de Estado. 

§ Jo As funções do Pres1dente do Conse
lho de Mmistros cessam com a sua exone
ração pelo Presidente da República; as dos 
M!mstros de Estado cessam com a exone
ração do Presidente do Conselho; as dos Se
cretários e Subsecretários de Estado cessam 
com a exoneração do respectivo Mimstro de 
Estado. 

§ 4" Do programa de governo c<mstarão 
as principais med1das a adotar ou a propor 
ao Presidente da República, ou ao Congresso 
Nacional. 

§ 5" Os Mimstros de Estado estão vincu
lados ao programa de governo e às dehbe
rações tomadas no Conselho de Mmistros 

§ 6" O Conselho de Ministros é respon
sável perante o Presidente da República e 
o Congresso Nacional 

§ 7' Os Secretários e Subsecretários de 
Estado são responsáveis perante o Presiden
te do Conselho e o respectivo Ministro de 
Estado. 

§ 8" Em caso de demissão, os Secre
tános e Subsecretários de Estado permane
cerão respondendo pelo expediente dos Mi
mstérios até a posse dos novos Ministros de 
Estado. 

§ 9" O Conselho de Ministros pode soli
Citar ao Congresso Nacional aprovação de 
um voto de confiança. 

~ 1 O. O Congresso Nacional pode votar 
moções de censura ao Conselho de Ministros 
sobre a execução do seu programa de go
verno. 

§ 11. Implicam a demissão do Conselho 
de Ministros. 

a) a rejeição do programa de governo; 

b) a não aprovação de um voto de con
fiança; 

c) a aprovação de duas moções de cen
sura com, pelo menos, trinta dias de Intervalo, 
pela maioria absoluta dos Deputados. 

§ 12 O Pres1dente da República dissol
verá obrigatonamente a Câmara dos Depu
tados e convocará ele1ções, quando for recu
sado, por duas vezes consecutivas, no perío
do de se1s meses, o voto de confiança. 

§ 13. Compete ao Conselho de Minis
tros aprovar os anteprojetos da legislação a 
ser encaminhada ao Congresso NaCional, te
nha ou não relação com o programa de go
verno. 

§ 14. Compete aos Ministros de Estado 
executar a política, definida para os respec
tivos Ministérios, conforme a orientação do 
Conselho de Ministros, com base no progra
ma de governo. 

Art. A Câmara dos Deputados não pod~
rá ser dissolvida duas vezes por solicitaçiib 
do mesmo Conselho de Ministros. · 

Art. O número dos ministérios, suas atri
buições e orgamzação constarão de lei ordi
nána. 

Art. Os deputados serão eleitos pelo voto 
distrital, na forma da lei. 

Art. Para o período presidencial, o Presi
dente da República será eleito por voto direto 
e terá o prazo de sessenta dias para implantar 
o sistema parlamentar de governo regulado 
nesta Constituição." 

Justificação 

Cons1deramos o s1stema parlamentar de gover
no como o que melhor assegura o exercício do 
poder político de acordo com a vontade da maio
ria da sociedade. 

Governo é atividade essencialmente ética, à 
qual de deve cobrar probidade e autentic1dade. 

Esta é a nossa contribUição à implantação do 
sistema parlamentar de governo, desta vez com 
plena e consciente participação dos representan
tes do povo, sem sofrer pressões das circuns
tâncias e a coação de qualquer outro Poder. 

Nossa sugestão regula o funcionamento doPo
der Executivo, exerc1do pelo Presidente da Repú
blica e pelo Conselho de Ministros, e seu relacio
namento com o Poder Legislativo. 

Sala das Sessões, 9 de abril de 1987.- Consti
tuinte Érico Pegoraro. 

SUGESTÃO No 1.135-5 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa à Oderm Econômica, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Para a fixação dos preços mim-
mos de produtos agropecuános, tomar-se-á 
por base o custo efetivo da produção, acres
cido das despesas de transporte para o mer
cado mais próximo e da margem de lucro 
do produtor, que não poderá ser inferior a 
30% (trinta por cento)." 

Justificação 

A fiXação de preços mínimos para os produtos 
agropecuários de acordo com a sua essencia
lidade, visando os mercados interno e externo, 
deverá ser feita, no mínimo, sessenta dias antes 
da época do plantio e em cada região e reajus-
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tados na época da venda, de acordo com os índi
ces de correção fiXados pelo Conselho Nacional 
de Economia. 

Infelizmente a política de preços mínimos não 
tem atendido às reivindicações dos produtores 
rurais, que são sempre prejudicados com a fiXa
ção muito aviltada, o que toma a atividade agrope
cuária pouco atrativa, principalmente quanto aos 
gêneros de pnmeira necessidade. 

É, pois, com a intenção de mudar essa política, 
que estamos apresentando a presente proposta 
ao texto constitucronal. 

Sala das Sessões, de abril de 1987 
Constitumte Erico Pegoraro. 

SUGESTÃO N• 1.136-3 
Inclua-se, no anteprojeto de texto constitucio

nal, na parte relativa à Ordem Econômica, o se
guinte dispositivo: 

"Art. O cooperativismo será estimula-
do e incentivado pelo Estado, dentre outras 
formas, através de. 
1-lei que discipline a reorganização das 

cooperativas existentes e a criação de novas, 
inclusive de cooperativas municipais e distri
tais, estabelecendo o princípio do voto singu
lar e assegurando aos associados, de ambos 
os sexos, a efetiva participação na gestão e 
fiscalização das atividades das cooperativas; 

11- não incidência de tributos sobre os 
atos cooperativos, considerados assim os 
realizados entre as cooperativas e seus asso
ciados, entre estes e aquelas e pelas coope
rativas entre si, quando associadas, bem co
mo os atos ou negócios jurídicos auxiliares 
ou acessórios praticados por elas com tercei
ros para a consecução de seus objetivos so
ciais." 

Justificação 

No momento em que nos propomos a elaborar 
uma nova Constituição para o País, não pocjemos 
deixar de inserir em seu texto princípios e normas 
que assegurem a perpetuação e o desenvolvi
mento do cooperativismo entre nós, movimento 
que visa, ao eliminar o intermediário nas relações 
de venda, consumo, produção, crédito, entre ou
tras, a propiciar maiores vantagens aos seus asso
ciados. 

Vale ressaltar, por oportuno, que a doutrina coo
perativista objetiva cumpnr o social através do 
econômico, tendo como finalidade o bem-estar 
do homem. Assim, os postulados da democracia 
se confundem com os do cooperativismo, pors 
ambos "pregam o resperto à pessoa humana, de
fendem a liberdade, buscam a justiça, estimulam 
a distribuição de renda, humanizam a economia, 
eliminam a exploração do homem, valonzando 
e propugnando educação para todos". 

No regime capitalista, o cooperativismo esti
mula a propriedade privada com justiça social, 
valorizando o trabalho. 

O cooperativismo, no Brasil, vem, pouco a pou
co, se desenvolvendo, principalmente no meio 
rural, não obstante algumas crises por que tem 
passado. 

Hoje são 3.500.000 cooperados, que muito po
derão fazer para o real desenvolvimento brasileiro, 

em especial no campÓ, de onde tanto se espera 
num mundo onde a fome é cada vez maior. 

Para isso deve o movimento ser lembrado na 
nova Constituição, razão por que submetemos 
à apreciação dos nobres Pares a presente Su
gestão. 

Sala das Sessões, de abnl de 1987 -
Constrtuinte Érico Pegoraro. 

SUGESTÃO N• 1.137-1 
Inclua-se, onde couber, no anteprojeto de texto 

constitucional, o seguinte dispositivo: 

"Art. A ordem econômica se regerá 
pelos seguintes princípios: 
1- liberdade de iniciativa; 
U- reconhecimento do papel preferencial 

da iniciativa privada na organização e explo
ração da atividade econômica; o Estado par
ticipará deste domínio apenas em caráter su
pletivo, para organizar setor que não possa 
ser explorado eficazmente no regime de livre 
iniciativa, ou por motivo de segurança nacio
nal, nos termos dispostos em lei comple
mentar; 

m-proteção à empresa privada nacional, 
em especial às microempresas e pequenas 
empresas; 
IV- repressão ao abuso do poder econô
mico, especialmente CJII!nto ~ ~ua c~nce~
tração sob a forma de monopohos, ohgopo
Iios e cartéis." 

Justificação 

A experiência tem demonstrado de modo inso
fismável que é altamente perniciosa a intervenção 
do Estado na gestão empresarial. Excluindo-se 
algumas raríssimas exceções, as empresas esta
tais, no Brasil, têm se caracterizado pela ineficiên
cia, pelo inchaço, pelo clientelismo político, pelo 
empreguismo ... 

Um modelo econômico sadio e promissor para 
o Brasil deve se assentar na iniciativa privada, 
a qual, apesar da interferência do Estado, tem 
conseguido galgar, para o País, uma posição privi
legiada no concerto das nações : o Brasil, hoje, 
é a oitava economia do mundo ocidental, e esta 
classificação, seguramente, está longe de se dever 
à ação das empresas estatais. Onde a presença 
do Estado, por absoluta necessidade, seja indts
pensável, aí sim, pode-se consentir a sua incursão 
na organização e exploração da atividade pro
dutiva. 

Neste conceito, dever-se-á reservar um trata
mento especial para as empresas privadas nacio
nais, particularmente para as microempreas e pe
quenas empresas, embnões que são de nossas 
futuras e prósperas grandes empresas. 

Por termos a convicção de que os princípios 
que aqui propomos para a ordem econômica são 
os que mais atendem às conveniências do País, 
contamos com o endosso de nossos ilustres pares 
na Assembléia Nacional Constituinte para vê-los 
incorporados à nova Carta. 

Sala das Sessões, de abril de 1987.-
Deputado Constituinte Érico Pegoraro. 

SUGESTÃO N• 1.138 
"Art. A metade do produto da arreca-

dação do Imposto de Renda e proventos de 
qualquer natureza, bem como do Imposto 

sobre Produtos Industrializados, será drstri
burda pela União, na segumte forma: 

1-(20%) (vmte por cento) ao Fundo de 
Participação dos Estados menos desenvol
vidos, assrm definidos em ler dos Territórios; 

11 - (1 0% ) (dez por cento) ao Fundo de 
Participação dos demais Estados e do Drs
trito Federal; 

lll- (20%) (vmte por cento) ao Fundo de 
Particrpação dos Municípros." 

Justificação 

A Constrturção atual, em seu art. 25, Já contem
pla fundos de partrcrpação de Estados, DF e Terri
tórios, assrm como fundo de participação dos mu
mcipros, ambos constituídos com recursos prove
mentes de parte do produto da arrecadação do 
Imposto de Renda e do Imposto sobre Produtos 
lndustrralizados (IPI). 

A rnovação de nossa proposta está, justamente, 
numa drstriburção de recursos para os Estados 
que leva em consrderação pnmordralmente a sua 
condição de desenvolvrmento, baseada no fato 
inconteste de que temos em nosso Pats unidades 
rntra-estatais mars afortunadas (como São Paulo, 
Minas, Rio Grande do Sul, Paraná, etc.) e menos 
afortunadas (como os Estados do Norte e Nor
deste, em geral). Este fato enseja a criação de 
dors fundos de participação diferentes, a saber: 
o destrnado a distnbuir recursos aos Estados me
nos desenvolVIdos e aos Territórios, que ficaria 
com parte substancial dos recursos, e o destinado 
a distribuir entre os demars Estados e o Distrito 
Federal, que ficaria com menos, naturalmente. 

Tal é a idéra que ora submeto à consrderação 
da Assembléra Nacronal Constrtuinte, como fór
mula para a.Judar no desenvolvimento melhor esti
mulado dos Estados mars atrasados 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Expedito Júnior. 

SUGESTÃO N• 1.139 
"Art. Na execução dos planos de desenvol-

vimento da região amazônica, a União despen
derá, anualmente, quantia nunca inferior a cinco 
por cento de seu orçamento." 

Justificação 

Em 1946, ao ser promulgada a Constituição 
melhor e mais democrática que tivemos, cuidou
se de estabelecer, na parte das Disposições Ge
rais, a obrigatoriedade de a União despender nada 
menos do que três por cento de sua renda tribu
tária na execução do plano de defesa contra os 
efeitos da seca no Nordeste (art. 198, caput), 
bem como outros três por cento na execução 
do plano de valorização econômica da Amazônia 
(art. 199, caput). 

A idéia básica norteadora do referido privilégio 
era o fato de que tais regiões encontravam-se 
em descowpasso acentuado com o desenvolvi
mento então verificado nas regiões do Centro-Sul, 
de tal modo que careciam de investimentos muito 
mais alentados e certos, da parte do Governo 
Central. 

Hoje a situação não mudou muito, mas a região 
amazônica, sobretudo essa, para a qual se tem 
vislumbrado grande futuro em razão de suas inu
meráveis potencialidades hídricas e minerais, 
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além de agrícolas e industriais (que só a partir 
da inauguração de Tucuruí começaram a ser ex
ploradas), continua a depender de atenção espe
cial do poder central, tanto mais que tais potencia
lidades, uma vez reveladas em época não muito 
remota, têm despertado grandes interesses geral
mente esbarrados na total ausência de infra-es
trutura. 

O Nordeste, embora ainda atrasado em relação 
aos Estados do Sul, já encontrou, de certa forma, 
os caminhos e mecanismos que possibilitarão o 
seu crescimento (maior volume de recursos no 
setor de irrigação, retomada da atuação da Sude
ne, carreamento de verbas vultosas para as obras 
contra as secas, etc.) 

A Amazônia é que, de fato, está a necessitar 
de preceito como o aqui sugerido. 

Sala das Sessões, . Constituinte Expe-
dito Júnior. 

SUGESTÃO N• 1.140 
Incluam-se no anteprojeto do texto constitu

cional, na parte relativa à Organização dos Pode
res, os seguintes dispositivos: 

"Art. Os ex-presidentes da República 
serão, em caráter honorário e vitalício, mem
bros do Senado Federal, com direito a parti
cipar dos debates e gozar das imunidades 
parlamentares, mas não poderão votar ou 
ser eleitos para as Comissões do Senado Fe
deral." 

"Art. Os ex-governadores de Estados 
serão, em caráter honorário e vitalício, mem
bros da Assembléia Legislativa respectiva, 
com direito a participar dos debates e gozar 
das imunidades parlamentares, mas não po
derão votar ou ser eleitos para as Comissões 
da Assembléia Legislativa." 

"Art. Os ex-prefeitos serão, em caráter 
honorário e vitalício, membros da Câmara 
Municipal, com direito a participar dos deba
tes, mas não poderão votar ou ser eleitos 
para as Comissões da Câmara Municipal. 
Outrossim, terão direito a remuneração vitalí
cia, correspondente aos subsídios de Verea
dor em seus respectivós Municípios, durante. 
o tempo em que não exercerem qualquer 
mandato ou atividade pública remunerada." 

"Art. Se o ex-presidente da República, 
. o ex-governador de Estado e o ex-prefeito 

candidatar-se a qualquer outro cargo eletivo, 
eleger-se e tomar posse, perderá, tempora
riamente, o direito de exercer o cargo hono
rário no Senado Federal, na Assembléia Le
gislativa ou na Câmara Municipal, conforme 
o caso." 

Justificação 
Os chefes do Poder Executivo, nos níveis fede

ral, estadual e municipal, após o término de seus 
mandatos, ficam sujeitos às críticas de adversá
rios, sem poder defender-se. 

Estas sugestões dão, em caráter honorário e 
vitalício, condições para que possam defender-se 
no Senado Federal, na Assembléia Legislativa ou 
na Câmara Municipal. 

Não terão direito de voto, mas poderão parti
cipar dos debates nessas Casas Legislativas. 

Sala das Sessões, 21 de abril de 1987.-Cons
tituinte Féres Nader. 

SUGESTÃO N9 1.141 
Inclua-se onde couber: 

"Art. Os proventos da aposentadoria 
serão: 
I- integrai~, ~n:t relação aos da ativa, 

quando o funcionano: ...................................... . 
Art. Os proventos da aposentadoria do 

trabalhador serão reajustados integralmente 
em iguais épocas e índices da categoria tra
l;>alhista, cargo, função ou posto em que haja 
ocorrido a reforma." 

Justificação 

Atualmente, de acordo com a legislação preVI
denciária em vigor, o valor da aposentadoria por 
invalidez é de 70% do salário-de-benefício, mais 
1% para cada ano completo de atividade abran
gida pela previdência social, até o máximo de 
3%. Por sua vez, o da aposentadoria por velhice 
é de 70% do salário-de-benefício, mais 1% para 
cada ano completado de atividade abrangida pela 
previdência social, até 25% de aumento, no máxi
mo. Assim, o segurado pode receber até 95% 
do salário-de-benefício. 

A seu turno, o valor da aposentadoria por tempo 
de serviço é de 80% do salário-de-benefício quan
do o segurado tem 30 anos de serviço; se ele 
tem mais de 30 anos de seMço, há um acréscimo 
de 3% para cada ano de atividade acima de 30, 
até o máximo de 15%. 

Assim, se o segurado tiver 32 anos de serviço, 
por exemplo, recebe por mês 86% do salário-de
beneficio (80% mais duas vezes 3% ); se tiver 34 
anos de serviço recebe 92%, e se tiver 35 (ou 
mais) anos de serviço recebe 95%. Esta aposen
tadoria não pode ser de menos de 90% do salário 
mínimo regional. Quando se trata de segurada, 
bastam 30 anos de serviço para ela ter direito 
à aposentadoria com 95% do salário-de-bene
fício. 

Os professores de todas as universidades fede
rais terão direito, a partir do mês de abril, à aposen
-tadoria integral e qüinqüênio de acordo com o 
projeto de isonomia salarial, aprovado pelo Con
gresso Nacional e que aguarda sanção do Presi
dente da República. 

Trata-se de medida do mais elevado alcançe 
social a presente Proposta que submetemos à 
consideração d0s nobres Constituintes. 

Sala das Sessões, 21 de abril de 1987.-Depu
tado Féres Nader. 

SUGESTÃO No 1.142 
Nos termos do art. 14, § 2° do Regimento Inter

no da Assembléia Nacional Constituinte, o Depu
tado Fernando Gomes apresenta a seguinte su
gestão de Norma Constitucional, a ser inserida 
no Título "Das Disposições Gerais e T ransitóriais", 
na futura Constituição: 

Art. É criado o Estado de Santa Cruz 
por desmembramento do Estado da Bahia 
abrangendo os municípios de Abaíra, Águ~ 
Quente, Aiquara, Alcobaça, Alrnadina, Arnar
gosa, Anagé, Andaraí, Aracatu, Arataca, Aure
lino Leal, Barra da Estiva, Barra do Choça, 
Barra do Rocha, Belmonte, Belo Campo, Boa 
Nova, Bom Jesus da Lapa, Bonina!, Boquira, 
Botuporã, Brejões, Brumado, Buerarema, 
Caatiba, Caculé, Caetité, Cairu, Camacan, Ca-

mamu, Canápolis, Canavieiras, Candiba, 
Cândido Sales, Caravelas, Carinhanha, Coa
raci, Cocos, Condeúba, Contendas do Sinco
rá, Cordeiros, Coribe, Correntina, Cravolân
dia, Dário Meira, Dom Basílio, Encruzilhada, 
Firmino Alves, Floresta Azul, Gandu, Gon
gogi, Governador Lomanto Júnior, Guanam
bi, Guaratinga, lbiassucê, lbicaraí, lbicoara, 
lbicui, lbititanga, lbirapitanga, Jbirapuã, lbira
taia, lbitiara, lgaporã, lguaí, Ilhéus, lpiaú, Jraju
ba, lramaia, Jtabuna, Jtacaré, ltaeté, ltagi, Jtagi
bá, Itagimirim, Itaju do Colônia, Itajuípe, Ita
maraju, ltamari, ltambé, Itanhém, ltapé, ltape
bi, Jtapetinga, ltapitanga, !taquara, ltarantim, 
Jtiruçu, ltororó, ltuaçu, Jtuberá, Jacaraci, Ja
guaquara, Jequié, Jiquiriçá, Jitaúna, Jussari, 
Jussiapé, Lafaiete Coutinho, Laje, Lajedão, 
Lucinio de Almeida, Livramento do Bruma
do, Macarani, Macaúbas, Maiquinique, Ma
lhada, Malhada de Pedras, Manoel Vrtorino, 
Maracás, Maraú, Marcionilio Souza, Mascote, 
Medeiros Neto, Milagres, Mortugaba, Mucu
gê, Muc:uri, Mutuipe, Nilo Peçanha, Nova Ca
naã, Nova ltarana, Nova Viçosa, Palmas de 
Monte Alto, Paramirim, Paratinga, Pau Brasil, 
Píatã, Píndaí, Pirípá, Planaltino, Planalto, Po
ções, Porto Seguro, Potiraguá, Prado, Presi
dente Jânio Quadros, Riacho de Santana, Rio 
de Contas, Rio do Antonio, Rio do Pires, Santa 
Cruz de Cabrália, Santa Cruz da Vitória, Santa 
Inês, Santa Luzia, Santa Maria da Vitória, San
tana, São Miguel das Matas, Sebastião Laran
jeiras, Serra Dourada, Tanhaçu, Teolândia, 
Tremedal, Teixeira de Freitas, Ubaíra, Ubai
taba, Ubatã, Una, Urandi, Uruçuca, Valença, 
Vitória da Conquista, Wenceslau Guimarães. 
Total: 164 municípios. 

Art. O governador do Estado da Bahia 
nomeará uma comissão, dentro de 30 (trinta) 
dias a partir da promulgação desta Consti
tuição, para reettruturar o novo Estado, até 
a eleição do governador e do vice-gover
nador, em 1990; quando, em pleito direto 
e secreto, exigida a maioria absoluta, será 
escolhido o seu novo governador e vice-go
vernador, bem como os deputados estaduais 
em número previsto pelo Tribunal Regional 
Eleitoral, para a elaboração da Constituição 
Estadual, serão eleitos deputados federais 
e três senadores, onde o menos votado corr: 
mandato até o final da Legislatura, os demais 
até a Legislatura seguinte . 

Art. Em plebiscito até 120 (cento e vin-
te) dias depois de promulgada esta Consti
tuição, o povo dos municípios citados no art. 
1 o decidirá se aceita ou não a criação do 
Estad~ de Santa Cruz, e qual será sua capital, 
escolhida dentre as seguintes cidades: !tabu
na, Dhéus, Jequié, Vitória da Conquista e Ita
petinga. 

Art. O Estado de Santa Cruz terá uma 
área de duzentos e trinta e seis mil cento 
e sessenta e cmco quilômetros quadrados. 

Art. Lei complementar, de iniciativa 
exclusiva da Câmara ou do Senado Federal, 
disciplinará os recursos federais necessários 
ao seu desenvolvimento, no período de inter
venção previsto no art. 2°." 

Justificação 
A Constituição de 1946 extinguiu territórios fe

derais, enquanto sob o regime de 1969 foi 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NAOONAL CONSillUINTE (Suplemento) Sexta-feira 8 91 

extinto o da Guanabara e criados os de Mato Gros
so do Sul e Rondônia, seguindo a experiência 
do Acre, na década de sessenta. Se uma lei com
plementar pode fundir e desmembrar Estados, 
criando Territórios, ninguém contestará tal com
petência ao poder constituinte, na plenitude da 
sua soberania. 

AD propormos a criação do Estado de Santa 
Cruz, por desmembramento do unenso tEJrritório 
baiano, estamos atendendo a secular aspiração 
do seu povo e à obtenção de melhores condicio
namentos para a promoção do desenvolvimento 
econômico e cultural da região. 

Esperamos que essas razões sucintas conven
çam o Plenário da Assembléia Nacional Cons
tituinte. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.-Cons
tituinte Fernando Gomes. 

SUGESTÃO No 1.143 

Para que seja mantida no tema: 

Direito dos T ràbalhadores- da Nova Car
ta Magna, o inteiro teor do art. 165, inciso 
XIII, da Constituição VIgente, tal como trans
crevo:-Verbis- estabilidade, com indeni
zação "ao trabalhador despedido ou fundo de 
garantia equivalente." 

Justificação 

A estabilidade VItalícia como pretendem alguns 
poucos Constituintes, seria o desmoronamento 
da maior parte das Empresas Nacionais, com o 
desaparecimento por completo de importantes 
segmentos empresariais 

As empresas prestadoras de serviços, as de 
Construção CIVIl, as que trabalham mtensamente 
em períodos de safras, entressafras e outras mais 
deste comportamento operacional, empregam 
grandes contingentes de pessoal, destinados ex
clusivamente à execução dos serVIços contrata
dos, com prossegwmento dos empregos, na hi
pótese de efetivarem novas contratações. 

OÚtras empresas, nas flutuações do mercado 
consum1dor, são compelidas a reduzir, sensivel
mente, os seus quadros de pessoal, adaptando-os 
a uma nova realidade - Então, os dem1tidos 
são devidamente indenizados 

Essas empresas, ao fazerem seus orçamentos 
de custos, cons1deram uma mão de obra estnta
mente dimensionada para os volumes de serVIços 
contratados e/ou estoques reguladores. Se hou
vessem que manter a vitaliciedade empregaticia, 
jamais teriam como avaliar os seus custos e, 
se o fizessem com adição de elevados coeficientes 
de riscos, gerados pela obrigatória manutenção 
dos empregos, então atingiriam a preços msupor
táveis ~ inviáveis para o consumidor. 

Chegaríamos na VItaliciedade dos empregados 
das empresas a ter mu1ta gente ganhando na 
completa oc1osidade e, ainda mais, compondo 
um potencial vetor 1mpuls1onador da mflação 

Só as empresas Estata1s, subvenciOnadas pelo 
Governo - dizendo melhor, pelos impostos arre
cadados do povo -, podem suportar a vitalicie
dade empregatícia. 

Deputado Francisco Carneiro. 

SUGESTÃO No 1.144 
Para inclusão nos Termos da Nova Constituição 

"Art. Compete e é responsabilidade me-
rente aos deveres da União, dos Estados e 
Municípios, promover ações sociais e fiscali
zadoras, eficazes e permanentes, no sentido 
de anular a existência do menor abandonado. 

Art. Constitui crime inafiançável, de 
responsabilidade civil e penal, dos pais que 
abandonarem seus filhos menores. 

Parágrafo único. Os órfãos menores são 
de responsabilidade da União, através dos 
Estados e Mumcípios." 

Justificação 

Os menores abandonados, se constituem em 
grande parte, sem que até sejam por isso respon
sáveis, numa fábrica de geração de marginais e 
cnminosos - por vezes de alta periculosidade 
no me1o da sociedade. Os recursos não d!spen
didos na fase da menoridade, com o processo 
de anulação da existência do menor abandonado, 
serão gastos compulsoriamente, com elevados 
fatores de multiplicação e acrescidos de desas
trosas conseqüências sociais, na fase adulta, 
quando não, ainda na 2• infância. 

É, portanto, dever e conveniência da União, dos 
Estados e Municíp1os anular e prevenir a geração 
desse câncer social 

Deputado Francisco Camtlro. 

SUGESTÃO No 1.145 
Inclua-se o seguinte dispositivo. 

"Art. No iníc1o de cada sessão legisla-
tiva, o Congresso Nac1onal designará uma 
Com1ssão M1sta, composta de 1 O Deputados 
Federa1s e 5 Senadores, com a fmalidade 
de acompanhar a elaboração da Proposta 
Orçamentária da Umão junto aos órgãos 
competentes da Admmistração Direta e Indi
reta do Poder Executivo 

Justificação 

A participação dos gastos públicos nos níve1s 
de demanda agregada, venda e emprego, na eco· 
nomia l!lrasdeira, representa, atualmente, um dos 
fator~undamentais para o desenvolvimento 
econôm1co e social do País 

Todavia, o Orçamento Geral da União (OGU) 
tem sido elaborado pelo Poder Executivo, no âm
bito do SORF/SEPLAN, sem qualquer partici
paçãQodos representantes do povo e dos Estados, 
cabendo ao Parlamentar apenas a alternativa de 
aprovar ou reje1tar a peça orçamentária que v~m 
do Executivo. Por outro lado, a complexidade, 
a dimensão e as alternativas no emprego de recur
sos públicos exigem um prévio conhec1mento das 
hnhas gerais do OGU 

Esse quadro será, seguramente, alterado pela 
Assembléia Nacional Constituinte. É nessa pers
pectiva de mudança que proponho seja mcorpo
rado à nova Constituição o dispositivo que asse
gure aos Parlamentares o devido acesso às infor
mações na fase de elaboração da proposta orça
mentária 

Sala das Sessões da Assembléia Nac1onal 
Constituinte, 22 de abril de 1987. - Senador da 
Col'lstituinte Francisco Rollemberg. 

SUGESTÃO .N9 1.146 
Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. A União promoverá o desenvol-
vimento do meio rural brasileiro instituindo, 
para tanto, uma política agricola de caráter 
permanente, a ser definida por lei. 

Parágrafo único. A definição da política 
agricola deverá ter como base: 

1-=-A descentralização na formulação e 
operação dos seus instrumentos, atribuindo 
competências diferenciadas à União, aos Es
tados, ao Distrito Federal e aos Municípios. 

11-A conjuntura da produção agricola na
cional e internacional." 

Justificação 

A centralização de poderes, recursos e instru
mentos de política agricola na órbita da União, 
ao invés de conferir-lhe maior eficiência e meno
res gastos públicos, gera uma série de problemas, 
entre os quais cita-se o divórcio entre a sociedade 
civil e o Governo, por falta de participação, o que 
implica em custos sociais de grande monta; e 
o uso inadequado dos recursos naturais envol
vidos na produção agropecuária nacional. Quanto 
maior é a dimensão territorial do País, tanto maior 
será a gravidade destes prob!Pmas, já que siste-
mas institucionais centralizados não conseguem 
lidar com a enorme variabilidade de situações 
e de soluções localmente possíveis. 

O processo de centralização, comandado pela 
União, produziu, em particular, o quadro de falên
cia vivido atualmente pelo poder público muni
cipal, em toda a parte do território nacional. Este 
poder sente-se impotente e desaparelhado para 
resolver os mais básicos dos problemas sofridos 
pelas suas populações, entre os quais avulta o 
da alimentação, em seu duplo aspecto de quali
dade e preço. 

A presente sugestão de norma constitucional 
pretende descentralizar o processo de geração 
e de operação da política agrícola governamental, 
atribuindo aos três níveis executivos (União, Esta
dos, Municípios) papéis diferenciados de respon
sabilidade, de modo que a atuação do poder pú
blico se conforme às peculiaridades locais, o que 
reverterá em benefício simultâneo de consumi
dores e de agricuhores. Lembra-se, entretanto, 
que o êxito desta proposição constitucional está 
indissoluvelmente ligado ao de outras formula
ções complementares, que venham a tratar da 
concepção de uma nova estrutura tributária. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 22 de abril de 1987.- Francisco 
RoUemberg. 

SUGESTÃO N" 1.147 

Nos termos do § 2", do artigo 14, do Regimento 
da Assembléia NaCional Constitumte, inclua-se o 
seguinte dispos1tivo 

"Art O Poder Executivo elaborará um 
Orçamento-Programa em consonância com 
as priondades estabelecidas no Plano de Go
verno. 

Parágrafo único. A Lei determinará a for
ma de partic1pação das comunidades na ela
boração do Orçamento-Programa, obedeci-
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das as peculiaridades de cada esfera de Go
verno." 

Justificação 

O Orçamento Público é um instrumento de 
que dispõe o Executivo para colocár em ~ealce 
as metas e objetivos que pretende atingir num 
deteminado exercício. Nesse Instrumento são pre
vistas as Receitas que se pretende arrecadar, as
sim corno são fixadas as Despesas. 

O Orçamento-.Programa, portanto, é uma peça 
fundamental do planejamento de médio e longo 
prazos de qualquer instituição. Nele são dispostos 
os objetivos e metas que permitem ao Governo 
fazer uma auto-avaliação permanente e, conse
qúentemente, •úm;~ pronta correção de desvios. 
Por outro lado, se considerarmos uma efetiva par
ticip<!ção da com'unidade na elaboração desse 
Orçamento, ele certamente refletirá o desejo da 
maioria e ensejará maior respaldo às decissões 
quanto à aplicação e distribuição dos recursos 
pelo Poder Executivo. 

A Sugestão acima está norteada no princípio 
de que um Planejamento de médio e longo pra
zos, com participação efebva da comunidade nas 
esferas de Governo, é parte intewante de toda 
sociedade democrática moderna. E o que deseja
mos para o nosso País. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 22 de abril de 1987.- Senador 
Fruclsco Rollemberg. 

SUGESTÃO N• 1.148 

Nos termos do § 2', do art. 14, do regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo. 

"Art. O regime jurídico dos servidores 
contratados para serviços de caráter tempo
rário, ou para funções de natureza técnica 
especializada, será o estabelecido na Conso
lidação das Leis do Trabalho." 

Justificação 

A presente proposição visa acabar com um 
"terceiro regime" d~ contratação nas três esferas 
do poder público. Com efeito, Já é tradição do 
direito brasileiro a multJphcação de formas de ad
missão de servidores para execução de atJvidades 
públicas. Desde a vigência das ConstitUições ante
nores à de 1967, proliferam os extranumerários, 
interinos, recibados e, mais recentemente, os pre
cários e temporários. Tais admissões acontece
ram quer por leis, quer por decretos emanados 
pela esfera do poder mteressado. 

Como consequência d1sso, sob a proteção da 
lei local, antigos servidores celetistas passaram 
à condição de temporános, passíveis de demis
são, sem qualquer direito às garantias estipuladas 
na Consolidação das Leis do Trabalho. 

Tal procedimento se respalda na jurisprudên
cia, já que o Supremo Tribunal afirmou entendi
mento segundo o qual a lei especial estadual ou 
municipal, uma vez promulgada, atinge situações 
ant~riores dos servidores. Desse entendimento re-

sultou a Súmula n' 143, do Tribunal Superior 
do Trabalho, que declarou a Justiça do Trabalho 
incompetente para julgar ações trabalhistas pos
tenores à promulgação de leis especiaiS 

Assim sendo, estamos convencidos que a su
gestão de norma constitucional, que ora propo
mos, é sumamente necessária para sanar uma 
grave injustiça e, ao mesmo tempo, restringir toda 
admissão de servidores a dms únicos regimes: 
estatutário e celetista. 

Sala da Assembléia Nacional Constituinte, 22 
de abril de 1987. -Senador Francisco Rollem
berg. 

SUGESTÃO N• 1.149 

Nos termos do § 2' do art. 14 do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se, 
onde couber, o seguinte dispositivo: 

"Art. Mediante lei complementar, po-
derá a União, para maior eficácia de serviços 
comuns, e a menores custos, incentivar a 
descentralização administrativa nos Estados 
pela criação de regiões administrativas, cons
tituídas por Municípios que integram a mes
ma comunidade sócio-econômica." 

Justificação 

Sem prejuízo da autonomia municipal, as van
tagens da ação político-administrativa descentra
lizada, sem dúvida, fortalecem os mecanismos 
de colaboração entre comunidades, com vistas 
a objetivos comuns de maior eficácia social e 
administrativa. 

A Carta Constitucional vigente (art. 164) dá à 
União poderes para estabelecer regiões metropo
litanas, que se situam em tomo das capitais dos 
Estados. O que se pretende com a presente su
gestão é que a União incentive os Estados a des
centraliZarem a administração política, por meio 
do agrupamento de municípios, com vistas à 
maior eficácia da prestação de serviços de carac
terísticas comuns, e pela abrangência de um aten
dÍf!lentp maximizado e a custos minimizados. 

As Prefeituras deve-se deixar o controle dos 
serviços estritamente locais, pela vantagem da 
maior proximidade entre o centro decisório e a 
população, no tocante à rapidez das soluções e 
à maior eficiência dos controles administrativos. 

A reformulação da Federação demandará 
maior participação dos Estados e dos Municípios, 
e a descentralização administrativa é um meio 
natural e saúdavel de se obter a integração de 
autoridades estaduais e municipais na busca de 

soluções comuns para problemas comuns. Haja 
vista a experiência do Estado de São Paulo, onde 
a descentralização administrativa, pela delegação 
de competência, tem alcançado significativo pro
gresso. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 22 de abril de 1987.- Senador 
Constituinte Franclsco Rollemberg. 

SUGESTÃO N• 1.150 
Nos termos do parágrafo 2°, do ar.t. 14 do Regi· 

menta da Assembléia Nacional Constituinte, in
clua-se o segumte dispositivo: 

"Art. É assegurado ao aposentado o 
reajustamento de seu provento, com idêntico 
percentual e na mesma época em que for 
concedido o aumento de saláno dos traba
lhadores que se encontram em atiVIdade." 

J"stiflcação 
As lacunas realMente existentes na legislação 

da nossa PreVIdêrlcia Social, precipuamente, no 
que concerne aos proventos dos aposentados, 
constituem uma flagrante mcompatibilidade com 
o moderno conceito da justiça social, resultantes 
de fatores casuais e arbitrários do processo histó
nco de cnação de desenvolVImento daquela legis
lação, os quais se efetivaram através de uma série 
de diplomas legais isolados e diferenciados, pro
mulgados em épocas distintas 

Destarte, o que se venfic:a é que o trabalhador, 
quando se aposenta já é preJudicado ao receber 
um saláno-beneficio defasado, que não corres
pende ao que ele ganhava quando estava na ativa 
Não obstante essa InJUSta mcompatibiiidade, 
quando se processa o reajustamento dos seus 
proventos, o mdice de aumento, é sempre signifi
cativamente mferior ao percentual da majoração 
de salano concedido aos trabalhadores em atiVi
dade 

Essa mcompatJbihdade, que até o presente mo
mento predomma, carece de qualquer justifica
tiva, Já que as necessidades básicas do ser huma
no, em essência. são as mesmas, apesar das partJ
cularidades sócio-econômicas, profissionais, etc., 
atinentes às diversas classes e populações. 

A par daquela aludida mcompattbilidade, ocorre 
amda uma discriminação na classe dos aposen
tados: para o estatutário é assegurado um pro
vento integral, correspondente ao que ele ganhava 
na ativa e, para o celetista, um provento mfenor 
ao que recebida quando trabalhava. 

Há que se considerar, no entanto, que o aposen
tado, seja ele estatutário ou celetista, é o titular 
de um direito adquirido, decorrente das suas legí
timas contribuições para a PreVIdência, ao largo 
dos seus anos de trabalho. Nada mais JUsto, por
tanto, do que se garantir para o aposentado, o 
direito· 

1 ") de receber um saláno-benefício integral, 
compatível com o que ele ganhava quando estava 
trabalhando, 

2") ao reaJustamento do seu provento, com 
Jdêntico percentual e na mesma época em que 
for concedido o aumento de saláno dos trabalha
dores que se encontram na ativa; 

3 ) de que seja assegurado aos seus benefi
Cianos, por ocasião de sua morte, o pagamento 
mtegral de uma pensão equivalente ao salário-be
nefiCIO que ele recebia em vida e nãÔ apenas 
50% como consta da Consolidação das Leis da 
PreVIdencia Social; 

4 ') de não ser maiii descontado de seu salário
benefício o percentual para o Imposto de renda. 
semelhantemente ao que aconteceu com des
conto para a Previdência, que foi abohdo. 

Sala da ·sessões da Assembléia NaCional Cons
tituinte, 22 de abril de 1987.- Francisco Ro
llemberg. 
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SUGESTÃO No 1.151 

Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art Compete privativamente aos Mu-
nicipíos instituir Imposto sobre: 
1-propriedade, transmissão e exploração 

de bens imóveis urbanos e rurais; 
11-propriedade e transmissão de veículos 

automorores; 
UI-atividades industriais, comerciais, de 

prestação de servíços ou de qualquer outra 
natureza exercida em seu território, alcan
çando o respectivo licenciamento." 

Justificação 

Por determinação constitucional, possui atual
mente o Município a compet'ência para instituir, 
além das taxas de servíços e de pcider de polícia 
e a contribuição de melhoria, dois Impostos de 
pequena repercussão econômica, quais sejam, 
o ISS e o IPTU. 

Justamente, visando ao fortalecimento do Mu
nicípio, com base em suas peculiandades, sobre
tudo no que se refere à facilidade de examinar 
com mais proximidade as receitas tributárias 
onundas de bens imóveis, de veículos automo
tores, ou ainda aquelas decorrentes de atividades 
desenvolVIdas em seu território, entendeu-se co
mo viável e lógico atribuir-se aos Municípios a 
competência privativa para a instituição dos Im
postos acima elencados. 

Os fatos a seguir arrolados reforçam sobrema
neira a nossa sugestão. 

Se não vejamos: 
a) No que diz respeito aos bens imóveis, é 

de se esclarecer que na atual estruwra tributária 
os bens imóveis são gravados por duas esferas 
de competência, cabendo à União -via Imposto 
Terntorial Rural e Imposto de Renda- trJI5utar 
a propriedade e a exploração desses, e, aos Esta
dos - através do Imposto de Transmissão de 
Bens Imóveis -, a transmissão desses bens. 

Ora, ninguém melhor que o próprio -governo 
mumcipal para c8nhecer o territóno do Município, 
além do fato de que questões como a valorização 
imobiliária, o desenvolvimento urbano, a vocação 
onginária são peculiares a cada localidade e pecu
liarmente devem ser tratadas, inclusive quanto à 
imposição tributária sobre a riqueza particular, ra
zões essas suficientemente fortes para fimdamen
tar a instituição desse tributo municipal. 

Por outro lado, além de ser essa base tributária 
estática, já tem a municipalidade o seu cadastro 
e, portanto, total facilidade para a respectiva admi
nistração. 

b) Quanto ao Imposto sobre Veículos Auto
motores, justifica-se pela própria característica 
deste, qual seja, que a sua licença se dá, na maio
ria das vezes, no domicílio do proprietário, o que 
facilita a fiscalização pelo poder público local. 

Reforça ainda esta sugestão o fato de que os 
veículos têm a sua maior circulação dentro do 
perímetro urbano, gerando, consequentemente, 
a maior parte do desgaste das vias públicas locais 

c) O desenvolvimento das atividades no tem
tório do Município pode gerar boa receita, além 
do que permitirá, em grande intensidade a utJhza-

ção da extrafiscalidade, corrigindo graves defeitos 
existentes hoje em função exclusivamente da Ta
xa de Polícia. 

Acreditamos que, atribuindo aos Municípios a 
competência para instJtuir os tributos acima referi
dos, estaremos fortalecendo suas receitas tributá
rias e possibilitando sua maior autonomia e seu 
maior desenvolvimento 

O poder público municipal poderá administrar 
aqueles impostos com grande proveito para essas 
que são as células-bases da nacionalidade. 

Sala da Assembléia Nacional Constituinte, 22 
de abril de 1987.-Senador Francisco Rollem
berg. 

SUGESTÃO No 1.152 

Nos terrnos do§ 2°, do artigo 14, do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art. A União, os Estados e bs Municí-
pios poderão promover desapropriação de 
propriedade terntonal rural para fins de refor
ma agrána, mediante pagamento de justa 
mdenização, fixada conforme critérios a se
rem estabelecidos por lei. 

§ 1" A desapropnação de que trata este 
artigo somente poderá recair em proprieda
des rurais inexploradas ou mconveniente
mente exploradas, conforme estabelecido 
em lei. 

§ 2° A forma de indemzação será pre
vista em lei, excetuadas as construções e 
benfeitorias úteis ou necessárias, que serão 
sempre mdenizadas em dmhe1ro." 

Justificação 

O direito de propriedade está explícito no art 
153, § 22 da Constituição e sua função social 
consagrada nos art. 160, inciso Ili e art 161. 

Desde a Constituição de 1824 as Constituições 
brasileiras garantem o direito de propnedade, res
salvando, entretanto, a desapropnação nos casos 
de necessidade ou utilidade pública. 

Por exemplo, na Con~titwção de 1934, o art 
113, item 17 declara: "E garantido o direito de 
propriedade, que não poderá ser exercido contra 
o interesse social ou coletivo, na forma que a 
lei determinar. A desapropriação por necessidade 
ou utilidade pública far-se-á nos termos da lei, 
mediante préVIa e justa indemzação". 

Também nesta Constituição são mencionados 
a regulamentação do trabalhador agrícola, a for
maçao ae colomas e o aproveitamento de áreas 
públicas. 

Da mesma forma, a Constituição de 1937, no 
artigo 122, garante a propnedade privada, man
tendo a ressalva da desapropnação por neces
sidade ou utilidade pública 

Em 1946, o artigo 147 da Constituição expressa 
a preocupação com a função social da propne
dade nos segumtes termos: "O uso da propne
dade será condicionado ao bem-estar social. A 
lei poderá, com observância do disposto no artJgo 

141, § 16, promover a justa distribuição da pro
priedade, com igual oportunidade para todos". 

Isto significa que sempre houve, pelo menos 
nas Constituições republicanas aqw menciona
das, preocupação com a funç~o social da proprie
dade e a possibilidade de realizar uma reforma 
agrária com objetivos sociais. 

Em 1962 o Brasil subscreveu a "Carta de Punta 
dei Este", reconhecendo a necessidade de realizar 
a Reforma Agrária; a Emenda Constitucional n" 
10, de 9 de novembro de 1964, modificando o 
artigo 147 da Constituição vigente (1946) deu 
ao Brasil o instrumento JUrídico para sua reali
zação 

Em 30 de novembro de 1964 o Governo pro
mulgou a Lei no 4 504, o Estatuto da Terra, decla
rando no caput do artigo 16 que o objetivo da 
Reforma Agrária é o de "estabelcer um sistema 
de relações entre o homem, a propriedade rural 
e o uso da terra, capaz de promover a justiça 
social, o progresso e o bem-estar do trabalhador 
rural e o desenvolvimento econômico do País, 
com a gradual extinção do mimfúndio e do latifún
dio". 

Em maio de 1985 o Presidente Sarney subme
teu ao Congresso o 1 o PNRA - Plano Nacional 
de Reforma Agrána da Nova República, com a 
finalidade de implementar uma autêntica mudan
ça na estrutura fund1ána do País. 

Considerando os Censos Demográfico e Agro
pecuário de 1980, estima-se que 6 a 7 m~hões 
de famílias seriam potencialmente beneficiánas 
de um Programa Nacional de Reforma Agrária, 
grupo este composto de trabalhadores sem terra, 
posseiros, arrendatános parceiros, mimfundiários 
e alguns assalariados rurais. · 

No período 1985/89 o Plano Nacional de Refor
ma Agrária da Nova República prevê o assenta
mento de 1.400.000 famílias, assim distribuído: 
1985/86- 150 mil fammas; 1987- 300 mil 
famílias; 1988-450 mil famílias; 1989-500 
mil famílias. 

Isto posto, temos que o PNRA, embora conside
rado relativamente ambJCI0$0, não atende sequer 

. 30% da população potencialmente beneficiária 
de um Programa Nacional de Reforma Agrária. 
Mesmo assim, ao final de 1986, os dados indica
vam que pouco mais de um milhão de hectares 
'haviam sido desapropriados e, destes, apenas 
32% estavam na posse efetiva do Governo. No 
período 1985/86 foram assentadas aproximada
mente 8.000 famílias, número este bem inferior 
à meta de 150.000 agricultores beneficiados, pro
posta no 1 o PNRA da Nova República. 

Õ relativo fracasso, não apenas do atual Plano 
Nacional de Reforma Agrána, mas do próprio Es
tatuto da Terra, promulgado em 1964, inchca que 
existem grandes entraves ao estabelecimento 
com sucesso de um amplo programa de mu
dança fundiária no País. 

A morosidade do sistema jufiiciário, a carência 
de pessoal técnico hab1htado, a ocasional insufi

ciência de recursos financeiros, problemas de 
operacionalização, são, dentre outros, alguns fato
res responsáveis pela morosidade na Implantação 
efetiva do Programa Nacional de Reforma Agrána. 

Um dos fatores mais importantes para o estabe
lecimento de um eficiente Progrma Nacional de 
Reforma Agrária seria a descentralização adminis-
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trativa, cabendo aos Estados e Municípios o plane
jamento e a implementação do Programa 

A realização do Programa, a nível de Estado 
e Município, favoreceria uma maior racionalidade 
na utilização dos recursos físicos e financeiros, 
pelo maior conhecimento das necessidades e po
tencialidades locais. 

Num País com a dimensão continental do Bra
sil, com grandes variedades climáticas e sócio-e
conômicas, a realização, somente pela União, dos 
Planos de Reforma Agrária, tende a ignorar alguns 
aspectos técnicos, culturais e políticos, capazes 
de favoreser ou prejudicar o desenvolvimento de 
um programa de assentamento agrícola nos Esta
dos e Municípios. 

A elaboração e a implantação de programas 
estaduais e municipais de Reforma Agrária permi
tiria atender melhor as especificidades regionais, 
proporcionando maior eficiência no desenvolvi
mento de um programa de assentamento dirigido, 
capaz de beneficiar alguns milhões de brasileiros 
atualmente marginalizados, incentivando seu pro
gresso econômico e social e incrementando, sig
nificativamente, a produção agropecuána brasi
leira, notadamente a produção de alimentos. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 22 de abril de 1987.- Senador 
Frandsco Rollemberg. 

SOGESTÕS No 1.153 

Nos termos do § 2" do artigo 14 do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se, 
na parte relativa às atribuições do Presidente da 
República, os segumtes dispositivos: 

"Art. O Presidente da República exerce 
a plenitude do Poder Executivo Federal, com
petindo-lhe privativamente: 
I- exercer, com o auxího dos Ministros 

de Estado por ele livremente escolhido, a 
direção supenor da administração federal; 
ll- imciar o processo legislativo, abran

gendo as leis ordinárias e as propostas de 
emenda à Constituição; 

lll- sancionar, promulgar e fazer públicas 
as leis; expedir decretos e regulamentos para 
sua exeE:ução, 

IV -vetar projetos de lei; 
V- dispor sobre a estruturação atnbui

ções e funcionamento dos órgãos da admi
nistração federal; 

VI- nomear e exonerar os Ministros de 
Estado, o Governador do Distrito Federal e 
os d~s Territónos; 

VIl- prover a extinguir os cargos públicos 
federais; 

VIII- manter relações com os Estados es
trangeiros; 

IX- celebrar tratados, convenções e atos 
internacionais ad referendum do Congres
so Nacional; 

X-permitir que forças estrangeiras tran
sitem pelo terntóno nacional ou nele perma
neçam temporanamente, nos termos de lei 
complementar, 

XI- exercer o comando supremo das 
Forças Armadas; 

XII- declarar guerra, depois de autorizado 
pelo Congresso Nacional, ou, sem prévia au-

torização, no caso de agressão estrangeira 
ocorrida no intervalo das sessões legislativas. 

XI!l- fazer a paz, com autorização ou ad 
referendum do Congresso Nacional; 

XIV- decretar a mobilização nacional; 
XV- decretar e executar a intervenção fe

deral, 
XVI- autorizar brasileiro a aceitar pensão, 

emprego ou comissão de Governo estran
geiro; 

XVII- enviar proposta de orçamento ao 
Congresso Nacional; 

XVIII- prestar anualmente ao Congresso 
Nacional, dentro de sessenta dias após a 
abertura da sessão legislativa, as contas rela
tivas ao exercício antenor; 

XIX- remeter mensagem ao Congresso 
Nacional por ocasião da abertura da sessão 
legislativa, expondo a situação do País e soli
citando as providências que JUlgar necessá
nas; e 

XX- conceder indultos e comutar penas 
com audiência, se necessário, dos órgãos 
instituídos em lei. 

Parágrafo úmco. O Presidente da Repú
blica poderá outorgar ou delegar atribuições 
sobre estruturação, atribuições e funciona
mento da administração federal, provisão de 
cargos públicos federais, aceitação de em
prego ou comissão de governo estrangeiro 
por brasileiro e concessão de mdulto ou anis
tia 

Art. Aos Mmistros de Estado, auxtiiares 
diretos do Presidente da República, escolhi
dos entre brasileiros maiores de vinte e cinco 
anos, no exercício dos direitos políticos, com
pete, além de outras atnbwções constitucio
nais e legais: 

l-orientar, coordenar e supervisionar os 
órgãos e entidades da administração federal 
direta e mdireta, na área de sua competência, 
referendando atos e decretos assinados pelo 
Presidente da República; 

ll- expedir mstruções para a execução 
das leis, decretos e regulamentos; 

lll-apresentar anualmente ao Presidente 
da República relatório dos serviços realizados 
no Ministério, e 

IV-praticar os atos pertinentes às atnbui
ções que lhe forem conferidas pelo Presi
dente da República. 

Justificação 

O presidencialismo, mstituído com a República, 
é o regime mais propício à manutenção do pro
cesso de desenvolvimento nacional, principal
mente pela rapidez das decisões e pela segurança 
da autondade do Chefe do Governo e do Estado, 
com plena responsabihdade sua e de seus minis
tros. O parlamentarismo no ll Reinado só funcio
nou graças ao Poder Moderador, que ninguém 
prevê na República, fracassando, rapidamente, a 
primeira experiência parlamentansta republicana. 
Dai a necessidade de manter-se o presidencia
lismo no País, nos termos da presente estrutura, 
que atravessou toda a vida republicana. 

Sala das Sessões da Assemlbéia Nacional 
Const'ituinte, 22 de abril de 1987.- Senador 
Constituinte, Francisco RoDemberg. 

SUGESTÃO No 1.154 

Nos termos do § 2•, do art. 14, do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art. Na delimitação da competência 
concorrente das pessoas jurídicas de Direito 
público, a União disciplinará as diretrizes bá· 
sicas, as normas de objetivo nacional e os 
serviços federais exclusivos, restando aos Es
tados e Municípios a competência concor
rente, adotadas as normas gerais às suas pe
culiaridades, nos termos da Constituição Es
tadual e da Lei Orgânica dos Municípios. 

Parágrafo único. Não se admite a com
petência concorrente na execução de serviço 
básico direto ou indireto'. 

Justlftcação 

Pretende-se reduzir, no campo da competência 
das pessoas de Direito Público, a excessiva centra
lização, conferida à União, principalmente, o papel 
normativo geral, enquanto o do Estado e o do 
Município adjetivarão essas normas, adaptadas 
às pecularidades estaduais e municipais, evitan
do-se, por outro lado, o perigo da excessiva unifor
mização. 

Assim, será distribuída com maior eficácia a 
hierarquia federativa, sem hipertrofia do poder 
central nem atrofia das funções municipais. 

Sala das Sessões da Assembléia ·Nacional 
Constituinte, 22 de abril de 1987.- FrancJKo 
RoDemberg, Senador Constituinte 

SUGESTÃO No 1.155 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

onde couber, o seguinte dispositivo: 

"Art. O Distrito Federal e os Territórios 
terão, como seu Poder Legislativo, as Assem
bléias Legislativas. 

Parágrafo único. O número de Deputa
dos, às Assembléias Legislativas do Distrito 
Federal e dos Territórios, corresponderá ao 
triplo da representação dessas unidades na 
Câmara Federal." 

Justificação 

Reivindicação das mais justas da população do 
Distnto Federal e dos Territórios é a criação das 
Assembléias Legislativas que se incumbirão de 
legislar em assuntos do interesse regional, bem 
como da fiscalização dos atos do Poder Executivo, 
a exemplo do que ocorre com os Estados. 

Sala das Sessões, 22 de abnl de 1987.-Cons
tituinte Geovani Borges. 

SUGESTÃO No 1.156 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
onde couber, o seguinte dispositivo: 

"Art ... Compete ao Município instituir Im
posto sobre: 
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I-Propnedade Predial e Territorial Urba
na. 

11- Se!VIços de qualquer natureza, defini
dos em Lei. 

lll -Extração de mmérios em seu tem
tório" 

Justificação 

A presente proposta VIsa capacitar o Município 
para mstituir, além do Imposto Predial e T erritonal 
Urbano, o Imposto sobre Extração de Minérios 
em seu território, alterando-se amda a redação 
do Imposto sobre Se!VIços de qualquer natureza, 
permitindo, com isso, a abolição das atuais restn
ções à cobrança de ISS pelos Municípios. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.- Cons
tituinte Geovani Borges. 

SUGESTÃO No 1.157 

Inclua-se no anteprojeto de textó constitucional, 
onde couber, o segumte dispositivo. 

"Art .... Compete ao Mumc.pio. 

Legislar supletivamente sobre a desapro
priação, jazidas, minas e outros recursos mi
nerais; florestas, caça e pesca; se!VIços de 
saúde local, trânsito e tráfego em seu tem
tório." 

Jutificação 

A competência para legislar supletivamente a 
respeito de determinados assuntos de mteresses 
comum, deve ser estendida aos Municípios e Isso 
tem sido umas das principais reivindicações do 
moVImento municipalista brasileiro. 

Sala das Sessões, 22 de abnl de 1987.- Cons
tituinte Geovani Borges. 

SUGESTÃO No 1.158 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
onde couber, o seguinte dispositivo: 

"§ .. O número de Vereadores será no 
mímmo sete e no máximo vinte e um, guar
dando-se a proporcionalidade com o eleito
rado do Município. 

§ ... Nas capitais e nos Municípios com 
mais de um milhão de habitantes, o número 
de Vereadores será de trinta e três." 

Justificação 

O número de Vereadores para cada Município 
deve ficar explicitado na nova Constituição, de 
modo a permitir que uma Câmara Municipal seja 
composta com um número ideal de represen
tantes do povo, para um funcionamento eficaz, 
bem como para uniformidade de composição das 
Câmaras das capitais e dos Municípios com popu
lação superior a um milhão de habitantes. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987 - Cons
tituinte Geovani Borges. 

SUGESTÃO No 1.159 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
onde couber, o seguinte dispositivo: 

"Art Tem direito a voto todo brasileiro 
maior de dezessete dnos, à data da eleição 
e cadastrado na forma da lei 

§ O cadastramento eleitoral e o voto 
são obrigatónos para todos os brasileiros " 

Justificação 

Em todas as atiVIdades humanas, é compro
vado que, aos dezessete anos, o indivíduo já tem 
suficiente responsabilidade pessoal. Assim, a pre
sente proposta VIsa dar aos jovens maior oportu
nidade, tanto política como cívica, um ano antes 
da data até hoje prescrita, ou seja, dezoito-anos. 
O eleitor de dezessete anos estará assumindo as
sim o seu dever pàtriótico, aspiração atual expres
siva da juventude brasileira. 

Sala das Sessões, 22 de abnl de 1987.-Cons
titumte Geovani Borges. 

SUGESTÃO No 1.160 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
onde couber, o seguinte dispositivo: 

"Art ... Aplicam-se aos Deputados Esta
duais e aos Vereadores as regras desta Cons
tituição sobre mvíolabilidade e imunidade 
dos Senadores e Deputados Federais." 

Justificação 

Não podem subsistir as razões de estender-se 
aos Vereadores apenas as proibições constitucio
nais e não as prerrogativas. O Vereador exerce 
funções exatamente iguais às dos Deputados es
taduais e às dos parlamentares federais, apenas 
limitadas ao campo da competência municipal. 

Os legisladores municipais possuem, portanto, 
o Iídimo direito de receberem o mesmo trata
mento dado aos membros do Congresso Nacio
nal e legisladores estaduais 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.-Cons
tituinte Geovani Borges. 

SUGESTÃO No 1.161 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
onde couber, o seguinte dispositivo: 

"Art ... O Brasil é uma República Federa
tiva, constituída sob regime representativo, 
pela união indissolúvel dos Estados, do Dis
trito Federal, dos Territórios e dos Municí
pios." 

Justificação 

Em sintonia com o movimento municipalista 
brasileiro, fazemos a presente proposta, baseada 

na que foi feita pelo IBAM, incluindo o Município 
de forma expressa na Constituição, de maneira 
que seja considerado como indiscutível que os 
Municípios compõem a Federação. Como bem 
o justificou o eminente jurista Joaquim de Castro 
Aguiar, o Município tem, em verdade, poderes 
e competência legislativa constitucionalmente ex
pressa e, portanto, não faz sentido que esteja ex
cluído do art. 1 o da Constituição, como se não 
fosse unidade federativa e participante da compe
tência nacional, que é tripartida entre a União, 
os Estados e os Municípios, o que é reconhecido 
pelos mais eminentes constitucionalistas. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.-Cons
tituinte Geovani Borges. 

SUGESTÃO No 1.162 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
onde couber, o seguinte dispositivo: 

"Art Os Estados, o Distrito Federal, os 
Territórios e os Municípios poderão ter sím
.,olos própnos." 

Justificação 

A proposta visa mclwr os Temtónos, no direito 
de outras Unidades da Federação, de possuir seus 

·próprios símbolos, o que não acontece atualmen
te, constituindo-se em evidente discrimmação. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.- Cons
tituinte Geovani Borges. 

SUGESTÂO No 1.163 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
onde couber, o seguinte dispositivo. 

"Art. Pertence ao município, o produto 
da arrecadação do imposto sobre minerais 
extraídos de seu território." 

Justificação 

Não se pode conceber que o município de onde 
se extraem minérios os mais diversos permaneça 
em condições de extrema dificuldade financeira 
e, por essa razão, apresentamos a presente pro
posta que visa capacitar o município a auferir 
recursos através dos impostos sobre a extração 
dos minerais de seu território. 

Sala das Sessões, 22 de abril de I 987.- Cons
titumte Geovani Borges. 

SUGESTÃO N9 1.164 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
onde couber, o seguinte dispositivo: 

"Art. A União, os Estados-membros, o 
Distrito Federal e os Territórios, poderão ce
lebrar convênios para a execução de suas 
leis, obras e serviços." 
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JUAtiflcação 

A presente proposta visa assegurar o direito 
do Distrito Federal e dos Territórios de poderem 
celebrdr convênios, a exemplo do que ocorre com 
a União, os Estados e os Municípios. Isto seria 
uma consequência da autonomia que a nova Car
ta Constitucional deve conceder às mencionadas 
Unidades da Federação. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.-Cons
tituinte Geovani Borges. 

SUGESTÃO No 1.165 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
onde couber, o seguinte dispositivo: 

"Art. A miciativa das leis cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Depu
tados ou do Senado Federal, ao Presidente 
da República, aos Tribunais Federais com 
jurisdição em todo o território nacional e às 
orgamzações constituídas na forma da lei, 
que tenham por objeto social a proteção de 
algum interesse tutelado por norma progra
mática desta Constituição. 

Parágrafo único. A discussão e votação 
dos projeto de iniciativa social se darão, ne
cessariamente, em no máximo 150 (cento 
e cinqúenta) dias, a partir da data de entrada 
no Congresso Na:ional, nesses não mcluído 
o período de recesso parlamentar. A partir 
desse prazo, o projeto constará obrigatoria
mente da pauta da primeira sessão que hou
ver." 

Justificação 

Permitir a integração da comunidade no pro
cesso decisório e na imc1ativa da elaboração de 
normas jurídicas que interessam à sociedade civil, 
é um instrumento de inequívoco alcance demo
crático-participatívo, constituindo-se em uma 
oportunidade para as entidades representativas, 
também atuarem na elaboração do processo le
gislativo, funcionando como um estímulo à parti
cipação efetiva da sociedade no processo de co
respdnsabilidade pelos destinos do País. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.- Cons
tituinte Geovani Borges. 

SUGESTÃO No 1.166 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Nenhum benefício de prestação 
continuada pago pela Previdência Social po
derá ser de valor inferior ao de dois salários 
mínimos." 

Justificação 
No decurso desses últimos 30 anos, a Previ

dência Social, dominada pelo descalabro admi
nistrativo e pela corrupção e impulsionada pelos 
nefastos efeitos daí resultantes. tem abusado do 

poder discricionário de inventar fórmulas capcio
sas de cálculo para determinação dos valores dos 
benefícios e para estabelecimento do sistema de 
reajustamento dos mesmos. A conseqüência des
se procedimento é o estado de miséria em que 
se encontram seus segurados, cuja imensa maio
ria'percebem proventos de aposentadoria ou pen
sões absolutamente insuficientes para proverem 
ao seu próprio sustento. 

Se considerarmos que todos os segurados con
tribuem com base nos salários que realmente per
cebem e que os benefícios ostentam valores mé
dios em tomo de apenas 50% desses salários, 
vamos concluir que, se bem organizada e admi
nistrada e, principalmente, saneada em seus mais 

·deletérios focos de malversação de dinheiro -
a Previdência Social poderia promover a conse
cuçã~ de seu objetivo fundamental, que é, exata
mente, o de garantir aos segurados, que traba
lham arduamente durante toda a sua vida útil 
e que, durante esse mesmo período, recolheram 
à entidade pesadas e sacrificantes contribuições, 
uma velhice mais tranqüila e menos dependente 
da caridade alheia. 

Face a essas razões, oferecemos à Casa a pre
sente proposta que, temos a certeza, obrigará os 
gestores da Previdência Social a adotarem maior 
austeridade na manipulação dos recursos da insti
tuição e a combaterem com maior eficiência a 
corrupção desenfreada que ali se manifesta. 

Sala das SessMs, . - Constituin-
te Gerson Marcondes. 

SUGESTÃO No 1.167 

Inclua-se neste capítulo: 

"Art. Os bens públicos da União, dos 
Estados, dos Municípios e de outras pessoas 
públicas são inalienáveis, salvo interesse pú
blico devidamente justificado e observadas 
as condições que as respectivas leis estabele
cerem. E vedado o uso gratuito dos bens 
públicos, salvo se destinado a entidade assis
tencial." 

JUAtiflcação 

A todo o instante tem-se observado, notada
mente entre os Municípios, a alienação de bens 
públicos, inclusive dos bens de uso comum do 
povo, com o intuito de obter receita. Essa prática 
não é salutar e obriga o Município, no futuro, 
a desapropriar para a implantação de uma praça 
ou de um edifício destinado a,.abrigar um de seus 
serviços. O uso gracioso de um bem público é 
outro mal que precisa ser evitado. A utilização 
gratuita não tem hoje qualquer limite. 

Sala das Sessões, de abril de 1987.- De-
putado Gonzaga Patriota, Vice-Líder da Cons
tituinte. 

SUGESTÃO No 1.168 

Inclua-se neste Capítulo 
"Art. Competência privativa dos Muni-

cípios para instituir os segumtes impostos, 
com os seus respectivos fatos geradores. 

a) Imposto sobre bens imóveis - urba
nos e rurais - que teria como fato gerador 

a propnedade, a transmissão e a exploração 
destes; 

b) Imposto sobre veiculas automotores, 
sendo o seu fato gerador a propriedade e 
a transmissão destes: 

c) Imposto de licença, que mcidina sobre 
o exercício de at1vidades industnais, comer
ciais, prestadoras de seiVlços e qualquer ou
tra atividade desenvolvida no território do Mu
mcíplo." 

Justificação 

Por determinação constitucional, possui atual
mente o MunicípiO a competência para instituir, 
além das taxas de seMços e de poder de polícia 
e a contribuição de melhoria, dOis impostos de 
pequena repercussão econômica, quais sejam, 
o ISS e o IPTU. 

Justamente, VIsando ao fortalecimento do Mu
nicípio, com base em suas peculiaridades, princi
palmente no que se refere à facilidade de exami
nar com mais proximidade as receitas tributánas 
onundas de bens imóveis, de veículos automo
tores, ou ainda aquelas decorrentes de atividades 
desenvoLvidas em seu território, entendeu-se co
mo viável e lógico atribuir-se aos Municípios a 
competência privativa para a insbtuição dos Im
postos acima elencados. 

Os fatos a segwr arrolados reforçam sobrema
neira a nossa sugestão. 

Se não, veJamos: 
a) No que diz respeito aos bens imóveis. É 

de se esclarecer que na atual estrutura tributária 
os bens imóveis são gravados por duas esferas 
de competência, cabendo à União -via Imposto 
Territorial Rural e Imposto de Renda- tr1but,ar 
a propriedade e a exploração desses, e, aos Esta· 
dos - através do Imposto de Transmissão de 
Bens Imóveis -, a transmissão desses bens. 

Ora, ninguém melhor que o própno Governo 
municipal para conhe'ter o território do Mumcípio, 
além do fato de que questões como a valorização 
Imobiliána, o desenvolvimento urbano, a vocação 
originária são peculiares a cada localidade e pecu
liarmente devem ser tratadas, inclusive quanto à 
imposição tributária sobre a riqueza particular, ra
zões essas suficientemente fortes para fundamen
tar a insbtuição desse tributo municipal. 

Por outro lado, além de ser essa base tributária 
estática, já tem a Municipalidade o seu cadastro 
e, portanto, total facilidade para essa admmistra
ção tributária. 

b) Quanto ao imposto sobre veículos auto
motores, justifica-se pela própna característica 
destes, qual seja, que a sua licença se dá, na 
maioria das vezes, no domicílio do propnetáno, 
o que facihta a fiscalização pelo Poder Púbhco 
local. 

Reforça amda essa sugestão o fato de que os 
veículos têm a sua maior circulação dentro do 
perímetro urbano, gerando, consequentemente, 
a maior parte do desgaste das vias públicas locais 

c) O desenvolVImento das atividades no terri
tóno do Mumcípio pode gerar boa receita, além 
do que permitira em grande mtensidade a ubhza
ção da extrafisçalidade, corrigindo graves defeitos 
existentes hoje em função exclusivamente da'tíil(a 
de polícia. 

Sala das Sessões, de abnl de 1987. -
Deputado Gonzaga Patriota, VIce-Líder da 
Const1tumte. 
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SUGESTÃO No 1.169 

Inclua-se neste Capítulo: 

"Art. União, Estados e Municípios po-
derão promover desapropriação por interes
se social para fins de reforma agrária, me
diante pagamento de justa indenização, fiXél
da segundo os critérios que a lei estabelece. 

§ 1 o A desapropriação de que trata este 
artigo somente poderá recair em proprieda
des rurais inexploradas ou inconveniente
mente exploradas, conforme estabelecido 
em lei. 

§ 2° Poderá ser utilizada qualquer forma 
de justa indenização, estabelecida em lei, ex
cetuadas as construções e benfeitorias úteis 
ou necessárias, que serão sempre indeniza
das em dinheiro. 

Justificação 

Por ocasião da promulgação da Lei federal no 
4.132/62, ainda na vigência da Constituição de 
1946, Estados e Municípios tinham competência 
para desaproP,riar por interesse social para fins 
de reforma agrária, embora não utilizada a expres
são, como claramente utilizada no artigo preconi
zado, preferindo-se a referência "à justa distribui
ção da propriedade, com igual oportunidade para 
todos" (art.147 da CF de 1946). Com a Revolução 
de 1964, adveio a Emenda Constitucional no 
10/64, que atribuiu exclusivamente à União a 
competência para promover essa espécie de de
sapropriação. Esse o ~istema que passou para 
a Constituição de i967 e persiste na Emenda 
no 1 de 1969 (art. 161).Aexperiência demonstrou 
que a centralização do poder de decisão na maté
ria impossibilitou o desenvolvimento econômico
agrário, atendendo apenas aos interesses de al
guns poucos previlegiados. O atendimento ao 
princípio da função social da propriedade, à finali
dade da otimização do desenvolvimento agrário, 
à regularização dos fluxos migratórios, à defesa 
da agricultura e do agricultor e ao abastecimento 
regular da população somente poderá ser atin
gido com a possibilidade de atuação das entida
des diretamente envolvidas nessas questões. Eli
minou-se, ainda, qualquer referência à indeniza
ção prévia e em dinheiro, a não ser para as benfei
torias ou construções necessárias ou úteis, bem 
como se dispensou a exigência de estar a área 
incluída em zona prioritária fixada por decreto do 
Poder Executivo. Entendendo-se necessária a 
existência de um plano de reforma agrária, essa 
exigência poderá constar de lei ordinária, de natu
reza infraconstitucional. 

Sala das Sessões, de abril de 1987.- De-
putado Gonzaga Patriota, Vice-Líder da Cons
tituinte. 

SUGESTÃO No 1.170 

Inclua-se neste capitulo 

"Art. A Constitutção assegura aos tra-
balhadores os seguintes direttos que, alem 
de outros, visem a melhona de sua condição 
social" 

Justificação 

Está sendo proposta a supressão da expressão 
"nos termos da lei", contida na atual Carta Não 
se pode deixar a cargo do legislador ordmario 
a regulação de direttos constitucionais, pots o que 
se VIU nos últimos anos fot a constante modifi
cação da legislação previdenciária. por exemplo, 
sempre em prejutzo do assalanado De tal sorte 
que o direito garantido não pode ftcar adstnto 
aos "termos da let", sob pena de ser muttlado 
por admtmstrações rumosas, até, às vezes, por 
decreto-let 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987 -Depu
tado Gonzaga Patriota, Vice-Líder da Consti
tuinte 

SUGESTÃO No 1.171 

Inclua-se neste Capítulo: 

"Art. A aposentadoria para a mulher 
aos 25 anos de serVIço e para o homem 
aos 30 anos de serviço, em ambos os casos 
com vencimentos integrais. 

Justificação 

Cunosamente, a atual Constituição não prevê, 
ao trabalhador do sexo mascuhno, a aposenta
doria por tempo de serviço. Esse direito está ins
culpido em norma ordinária e deve ser erigtdo 
a nível constitucional, como garantia e direito de 
ambos os sexos. 

Sala das Sessões, de abril de 1987 - De-
putado Gonzaga Patriota - Vice-Líder da 
Constituinte. 

SUGESTÃO No 1.172 

Inclua-se neste Capítulo: 

Art Aphca-se a legislação trabalhista 
aos serVIdores admttidos temporariamente 
para obras ou contratados para funções de 
natureza técnica especialtzada. 

Justificação 

A proposta visa impedtr a adoção de um tercei
ro regime nas três esferas de Governo. Com efeito, 
é da tradição do Diretto brasileiro a multiplicação 
de formas de admissão de servidores para exer
cício das atividades públicas. 

Assim é que, desde a VIgência das Constituições 
antenores à de 1967, prohferaram os "extranume
rários", "interinos", "recibados" e, mais recente
mente, os "precários" O!J "temporários", admiti
mos ou por decreto, ou por lei, editados pela 
esfera de Governo interessada. 

Nesse último caso, sob a proteção de lei local, 
antigos servidores "celetistas" passam à condição 
de temporários, passíveis de demissão, sem dtrei
to às verbas rescisórias e do FGTS. Tal pretensão 
da Admimstração encontra respaldo na juris-

I 

prudência, uma vez que o Supremo Tnbunal Fe
deral firmou entendimento segundo o qual a lei 
especial será estadual ou munictpal, e, uma vez 
promula::~da, atinge situações anteriores dos servi· 
dores. Desse entendimento resultou a Súmula no 
123, do Tnbunal Superior do Trabalho, que decla
rou a Justiça do Trabalho incompetente para jul
gar ações trabalhistas posteriores à promulgação 
de leis especiais, nos termos a segutr transcritos. 

SÚMULA N" 123 DO TST: 

"Em se tratando de Estado ou Municípto, 
a lei que estabelece o regime JUrídtco (art. 
106 da Constituição) do serVIdor temporário 
ou contratado é a estadual ou municipal, a 
qual, uma vez edttada, apanha as sttuações 
preexistentes, fazendo cessar sua VIgência 
pelo regime trabalhista. Incompetente é a 
Justiça do Trabalho para julgar reclamações 
ajuizadas posteriormente à vigência da let es
pecial (DJU, 6-10-81 )." 

Assim, o Estado e o Mumcípio usufruem do 
labor dos servidores temporános, exonerando-se 
do ônus da contraprestração de direitos a que 
esses serVIdores fariam jus pelo regime da CLT, 
em flagrante violação ao dtreito adquirido e à per
cepção de uma mdenização. 

Por isso que a mserção de norma conforme 
a proposta transcnta reduz a admissão de servi
dores a dois únicos regtmes: estatutário ou "cele
tista", em formas justas de tratamento. 

Sala das Sessões, 22 de abnl de 1987.- Depu
tado Gonzaga Patriota, Vtce-Líder da Consti
tuinte. 

SUGESTÃO No 1.173 

Inclua-se neste Capítulo: 

"Art. Os Tribunais Federais e Estaduats, 
assim como o Senado Federal, a Câmara 
dos Deputados, as Assembléias Legislativas 
Estaduais e as Câmaras Municipais somente 
poderão admitir serVIdores mediante concur
so público de provas ou de provas e títulos, 
após a criação dos cargos respectivos, por 
lei aprovada pela matoria absoluta dos 
membros das respectivas Casas Legislativas 
competentes, ressalvados os casos de cargo 
em comissão, de livre nomeação e exone
ração. 

Justificação 

A presente proposta completa a formulação 
oferecida anteriomente no que respetta aos car
gos em comissão, estendendo a possibilidade de 
sua criação nos tribunais e Casas Legislativas 

Sala das Sessões de abril de 1987.- Deputado 
Gonzaga Patriota, Vice-Líder da Constituinte. 

SUGESTÃO No 1.174 

Inclua-se neste Capítulo 

"Art As condições para proVImento de 
cargos públicos, estabthdade, dtsponibthdade 
e aposentadoria de servidores publicos são 
as constantes desta Constituição." 
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Justificação 

A matêna- provimento e estabilidade, aposen
tadoria e disponibilidade nos cargos públicos -
já se encontra suficientemente disciplmada pelos 
artigos 97 e 100, que configuram regra geral 
Não há justificativa legal ou lógica para conceder 
tratamento diferenciado aos servidores públicos 
da União, Distrito Federal e Territórios (art. 109). 
O princípio da isonomia (igualdade perante a Lei), 
garantido constitucionalmente, deverá ser respei
tado. Há na redação atual do artigo 109 evidente 
contradição do legislador, pois o caput do art. 
108 determina a aplicação dos dispositivos da 
Seção VIII a todos os funcionários públicos, e .o 
art. 109, sem razão jurídica alguma, excepciona 
os funcionários da União, Distrito Federal e Terri
tórios. E também o artigo 1 03 autoriza Lei Com
plementar suscetível de ensejar pnvilégios. 

A proposta pretende resguardar o princípio da 
Isonomia, eVItando afronta aos princípios expres
samente estabelecidos pelos artigos 97 e 1 00. 

Ademais, o caput do art. 1 09 já consagra o 
respeito ao art 97, § 1 ', e 108, § 2' Portanto, 
é totalmente Impertinente a permanência dos mci
sos 11 e lll De resto, em conformidade com o 
caput, nada poderá ser estabelecido através de 
le1 federal que agrida os artigos mencionados 

A permanência do artigo 103 e dos incisos 11 
e h! do art. 1 09 poderá, pois, gerar arbitranedades 
(beneficiando ou prejudicando pessoas) ao ex
cluir da regra alguns funcionários públicos. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987. -Depu
tado Gonzaga Patriota, 'vice-Uder da Consti
tumte. 

SUGESTÃO No 1.175 

Inclua-se neste Capitulo: 

"Art. A demissão somente será aplica-
da ao funciOnário estável ou não, em virtude 
da sentença judicial, ou mediante processo 
administrativo em que lhe seja assegurada 
ampla defesa." 

Justificação 

A redação atual só ao funcionário estável con
cede a demissão precedida de procedimento ad
ministrativo em que lhe seja assegurada ampla 
defesa. Cabem aqui as seguintes considerações: 

A estabilidade, princípio na Constituição brasi
leira, é um direito que se confere ao funcionáno 
público, após dois anos de efetivo exercício no 
cargo para o qual foi nomeado em virtude de 
prévio concurso. 

O período de dois anos, que antecede a estabili
dade, doutrinariamente denominado de estágio 
probatório, destina-se a averiguar se o funcionário 
aprovado em concurso, e consequentemente no
meado em caráter efetivo, atende a todos os reqUI
sitos necessános para conquistar a estabilidade. 
A figura do estágio probatório inscreve-se, nor
malmente, na maiOria dos estatutos próprios mu
nicipais. Entretanto, o poder público, não raras 
vezes, dem1te o funcionário concursado às véspe
ras de adquirir a estabúidade, sem nada que o 
justifique, e, muito mais grave, sem qualquer pro
cedimento administrativo, obstando abertamente 
a conquista da estabilidade. 

A presente proposição visa a evitar arbitrarie
dades tendentes a obstar a aquisição da estabili
dade, bem como assegurar o princípio da ampla 
defesa, relegado ao esquecimento na Carta atual. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.-Depu
tado Gonzaga Patriota, Vice-Líder da Consti
tuinte. 

SUGESTÃO No 1.176 

Reforma Agrária 

Art. 1 o Ao direito de propriedade de imóvel 
rural corresponde uma obngação social. 

§ 1' O imóvel rural que não corresponder à 
obrigação social será arrecadado mediante a apli
cação dos institutos da Perda Sumária e da Desa
propnação por Interesse Social para fms de Refor
ma Agrária. 

§ 2' A propriedade de imóvel rural corres
pende à obngação social quando, simultanea
mente. 

a) é racionalmente aproveitado; 
b) conserva os recursos naturais renováveis 

e preserva o meio ambiente; 
c) observa as dispostções legats que regulam 

as relações de trabalho e de produção e não mo
tiva conflitos ou disputas pela posse ou dommio; 

d) não excede a área máxima prevista como 
!Imite regional; 

e) respeita os dtreitos das populações mdíge
nas que VIvem nas suas tmediações. 

§ 3' O imóvel rural com área supenor a ses
senta (60) módulos regionais de exploração agrí
cola terá o seu domínio e posse transfendos, por 
sentença declaratória, quando permanecer total
mente inexplorado, durante três (03) anos conse
cutivos, mdependentemente de qualquer indem
zação 

§ 4° Os demais imóveis rurais que não cor
responderem à obngação social serão desapro
priados por interesse social para fins de Reforma 
Agrária, mediante mdenização paga em títulos da 
diVIda agrária, de valor por hectare e liqwdez Inver
samente proporcionais à área e à obngação social 
-não atendtda, e com prazo diretamente propor
cional aos mesmos fatores. 

Art. 2' A indenização refenda no art 1 ", § 4", 
significa tomar sem dano unicamente em relação 
ao custo histórico de aquiSIÇão e dos investimen
tos realizados pelo proprietáno, seja da terra nua 
seja de benfeitorias, e com dedução-dos valores 
correspondentes a investimentos públicos e débi
tos em aberto com mstitUições ofictats. 

§ 1 ' Os títulos da dívida agrana são resga
taveis no prazo de vmte anos, a partir do qumto 
ano, em parcelas anua1s sucesswas, assegurada 
a sua acettação, a qualquer tempo, como meio 
de pagamento de até cinquenta por cento do Im
posto terntonal rural e como pagamento do preço 
de terras púbhcas. 

§ 2" A declaração de interesse social para fins 
de Reforma Agrana opera automaticamente a 
ímtssão da Umão na posse do tmovel, permttmdo 
o registro da propnedade Qualquer contestação 
na ação própna ou em outra medtda JUdiCial -
somente podera versar sobre o valor depositado 
pelo expropnante. 

§ 3" A desapropriação de que f<~la este artigo 
se aplicará tanto à terra nua quanto âs benfettonas 
indenizáveis. 

Art. 3" O imóvel rural desapropriado por inte
resse social para fins de Reforma Agrária será 
indemzado na proporção da utilidade que repre
senta para o meio social e que tem como parâme
tros os tributos honrados pelo proprietário. 

Parágrafo único. A desapropriação de que tra
ta este artigo é de competência exclusiva da 
União, e poderá ser delegada através de ato do 
Presidente da República. 

Art. 4' Ninguém poderá ser proprietáno, dire
ta ou mdiretamente, de imóvel rural, de área contí
nua ou descontínua, superior a sessenta (60) mó
dulos regionais de exploração agrícola, ficando 
o excedente, mesmo que corresponda à sua obri
gação social, sujeito à desapropriação por inte
resse social para fins de Reforma Agrária. 

Parágrafo único. A área referida neste artigo 
será considerada pelo conjunto de imóveis rurais 
de um mesmo proprietário no País. 

Art. 5' Durante a execução da Reforma Agrá
ria ficam suspensas todas as ações de despejo 
e de reintegração de posse contra arrendatários, 
parceiros, posseiros e outros trabalhadores rurais 
que mantenham relações de produção com titular 
do domínio da gleba, ainda que indiretamente. 

Art. 6" Estão excluídos de desapropriação 
por interesse social para fins de Reforma Agrária 
os Imóveis rurais direta e pessoalmente explo
rados em dimensão que não ultrapasse a três 
(03) módulos regtonais de exploração agrícola. 

§ 1" É dever do Poder Público promover e 
criar as condtções de acesso do trabalhador à 
propriedade da terra economicamente útil, de pre
ferência na região em que hab1ta, ou, quando 
as circunstâncias urbanas ou regionais o aconse
lharem, em zonas plenamente ajustadas, na forma 
que a let vier a determinar. 

§ 2" O Poder Púbhco reconhece o direito à 
propnedade da terra agrícola na forma coope
rativa, condominal, comunitária, associativa, indi
VIdual ou mista. 

Art. 7" Terras públicas da Umão, Estados, 
T erntórios e Municípios somente serão transfe
ridas a pessoas físicas brasileiras - que se quali
fiquem para o trabalho rural mediante concessão 
de Diretto Real de Uso da Superfície, limitada a 
extensão a tnnta (30) módulos regionais de explo
ração agrícola, excetuados os casos de coope
rativas de produção ongmárias do processo de 
Reforma Agrária e ressalvadas as hipóteses previs
tas nos arts. 13 e 14. 

Art 8" Pessoas físicas ou jurídicas estrangei
ras não poderão possuir terras no País cujo soma
tório, amda que por interposta pessoa, seja supe
nor a três (03) módulos regionais de exploração 
agrícola 

Art 9o Aos proprietános de imóveis de área 
não excedente a três (03) módulos rêgionais de 
exploração agrícola que os cultivem, explorem 
dtretamente, neles residam e não possuam outros 
tmóve1s rurats, e aos beneficiários da Reforma 
Agrána serão asseguradas as condições de apoio 
financeiro e técnico para que utilizem adequada
mente a terra. 

Parágrafo único. É msuscetível de pe
nhora a propnedade rural até o limite de três (03) 
módulos regionais de exploração agrícola, incluí
da a sua sede, explorada diretamente pelo traba-
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lhador que nela resida e não possua outros imó
veis rurais. Nesse caso, a garantia pelas obriga
ções limitar-se-á à safra. 

Art. 1 O. A desapropriação por utilidade públi
ca dos imóveis rurais mencionados no artigo 9" 
somente poderá ser feita, se assim preferir o ex
propriado, mediante permuta por área equivalente 
situada na região da influência da obra motivadora 
da ação. 

Art. 11. A Contribuição de Melhoria será exi
gida aos proprietários de imóveis valorizados por 
obras públicas e terá por limite global o custo 
das obras públicas, que mcluirá o valor das despe
sas e indenizações devidas por eventuais desvalo
rizações que as mesmas acarretem, e por limite 
individual, exigido de cada contribuinte, a estima
tiva legal do acréscimo de valor que resultar para 
imóveis de sua propnedade. 

§ Í o A Contribuição de Melhoria será lançada 
e cobrada nos dois anos subsequentes à conclu
são da obra. 

§ 2o O produto da arrecadação da Contribui
ção de Melhoria das obras realizadas pela Umão 
nas áreas de Reforma Agrária, destinar-se-á ao 
Fundo Nacional de Reforma Agrária. 

Art. 12. O Poder Público poderá reconhecer 
a posse pacífica em imóveis rurais públicos ou 
privados, sob certas condições impostas aos be
neficiários e em área que não exceda três (03) 
módulos regionais de exploração agrícola. 

Art. 13. Todo aquele que, não sendo proprie
tário rural, possuir como sua, por três (03) anos 
ininterruptos, sem justo título ou boa fé, área rural 
particular ou devoluta contínua, não excedente 
a três (03) módulos regionais de exploração agrí
cola, e a houver tomado produbva com seu traba
lho e nela tiver sua morada permanente, adquirir
lhe-á o domínio mediante sentença declaratória, 
a qual servirá de título para o registro imobiliário 
respectivo. 

Art. 14. Lei Federal disporá sobre as condi
ções de legitimação de ocupação até três (03) 
módulos regionais de exploração agrícola de ter
ras públicas para aqueles que as tornarem produ
tivas, com seu trabalho e de sua familia. 

Disposições Transitórias 

Art. 15o Até que a lei especial determine a 
forma de cálculo do Módulo Regional de Explo
ração Agrícola, referido nos Artigos "1 o", "4o";"6o", 
"7°", "&", "9°", 14 12", "13" e u14" e defina a área 
geográfica das respectivas regiões, será utilizado 
o cálculo descrito para o módulo fiscal no Artigo 
50, § 2°, da Lei no 4.504, de 30 de novembro 
de 1964, com a redação data pelo art. 1 o da Lei 
no 6.746, de 10 de dezembro de 1979, e no art. 
4o do Decreto no 84.685, de 6 de maio de 1980, 
e considerado como região o Município ou grupo 
de Municípios com características econômicas e 
ecológicas homogêneas. 

Art. 16. A receita pública da tributação dos 
recursos fundiários rurais deverá atender exclusi
vamente aos programas governamentais de de
senvolvimento rural e, prefencialmente, ao pro
cesso de reforma agrária. 

Art. 17. Será constituído o Fundo Nacional 
de Reforma Agrária, com dotação orçamentária 
de no mímmo 5% da receita prevista - no orça
mento da União. 

Justificação 

O Partido dos Trabalhadores, consciente da im
portância da questão agrána, fator secular de es
trangulamento de nosso desenvolvimento nacio
nal, depois de longa reflexão e de demorado pro
cesso de discussão interna e com os setores so
ciais concernidos, resolveu adotar a proposta de 
Reforma Agrária elaborada pela Campanha Na
cional de Reforma Agrária. 

Esta proposta é fruto do debate e do trabalho 
da CONT AG, CPT, ABRA, IBASE, CUT, CGT, UNI, 
Movimento dos Trabalhadores Sem Terra, INESC, 
CIMI, Pastoral Operária, MoVImento Nacional de 
Defesa dos DireitosJ:Iumanos, Diocese de Goiás, 
FASE, AJUP, CEDI, IECLIHnfa Conferência Na
cional dos Bispos do Brasil. 

Ao adotarmos esta proposta estamos movidos 
pela compreensão de que esta questão é muito 
importante para ficar restrita aos hmites de um 
único partido. Adotamos portanto uma proposta 
que procura recuperar todo o debate acumulado 
e superar todo tipo de sectarismo partidarista. 

A justificativa desta proposta é também fruto 
do trabalho das entidades citadas. É ela que pas
samos a transcrever, esperando contar com a 
compreensão e a sensibilidade dos colegas cons
tituintes para que possamos legislar de maneira 
serena e justa sobre esse assunto fundamental. 

A época contemporânea evidencia uma confi
guração social aplicada ao direito de propriedade 
da terra como decorrência da supremacia dos 
interesses sociais e coletivos sobre a vontade indi
vidual 

Historicamente, é a partir da Constituição de 
Weimar que a ordem jurídica moderna começa 
a reconhecer que ao direito de propriedade tam
bém correspondem deveres. Hoje, a Constituição 
da República Federal da Alemanha (art. 14, 2' 
alínea) é exemplo da consagração desse princípio 
que vem gradativamente merecendo acolhida nas 
demais legislações contemporâneas. 

No Brasil, a tradição constitucional, iniciada 
com a Carta Imperial de 1824, da qual em muito 
não foi diferente a ConstitUição republicana de 
1891, teve um marco com o texto de 1934 quan
do se cogitou, pela primeira vez, de interesse so
cial como condicionante do direito de proprie
dade. Embora se referindo à desapropriação, a 
Constituição de 1937 não avançou na matéria, 
tendo a Constituição de 1946 lançado rumos um 
pouco mais definidos no sentido de acentuar as 
limitações ao direito de propriedade da terra. A 
partir de 1964, o poder sa1u-se com evasivas, am
da que formalmente a Emenda Constitucional nn 
1 O e Estatuto da Terra tenham dado alguns pas
sos à frente, que na prática pouca eficácia reve
laram 

A Constituição em vigor, ao condicionar a pro
priedade ao exercício da função social (art. 160, 
inciso III), estabelece (art. 161, § 2°) uma medida 
defimda à inobservação desse princípio, que é 
a desapropriação por interesse social para fins 
de Reforma Agrária. De um conceito profun
damente privatista, a ordem constitucional vigente 
já chegou à co~cepção da função social da pro
priedade rural E, porém, insuficiente, carecendo 
de aprimoramento e modernização Além disso, 
tal conceito, hoje elevado à categoria de princípio 
jurídico, necessita de maior precisão, o que mdu-

bitavelmente contribuirá com a efetivação da Re
forma Agrária. 

Em razão disso, sugere-se a preVIsão constitu
cional de princípio segundo o qual ao direito de 
propriedade de imóvel rural cGrresponde uma 
obrigação $Ocial. 

O conceito de obrigação atende à moderna 
tendência constitucional do direito comparado e 
é muito mais congruente corr, o fundamento das 
limitações impostas à propriedade rural. Além dis
so, trata-se de um conceito que demonstra, por 
si só, a exigência de cumprimento de determi
nados deveres como pressuposto para o exercício 
do direito de propriedade rural. Constitui, por isso 
mesmo, uma situação jurídica 1mpositiva e explí
cita de maior peso e substância. Trata-se, enfim, 
de um preceito dirigido à essência do direito de 
propriedade e não apenas uhJa prática, uso ou 
dependência de outra realidade. Enquanto que 
a função adjetiva a propriedade, a obrigação con
diciona sua razão de ser. 

Desse modo, propõe-se um texto constitM'Cio
nal afirmativo e coerente com a atual tel;ltlência 
das legislações mais avançadas, consig!'fando-se 
que ao direito de propriedade de imóvef rural cor
responde a uma obrigação social. 

Consequênc1a da aplicação de tal princípio é 
o estabelecimento de um conjunto de medidas 
calcadas em quatro instrumentos: perda sumária, 
desapropriação por interesse social, indenizações 
de valor regressivo em relação à área e diferen
ciação de prazos de resgate dos TDAs. A não 
extensão do instituto da Perda Sumária a todos 
imóveis rurais que não correspondam a obrigação 
social representa uma liberalidade do Constituin
te. 

Na esteira da aplicação desse princípio, propõe
se, nos casos de desapropriação por interesse 
social para fins de Reforma Agrária, um cnténo 
de indemzação calcado na real acepção do con
ceito de mdemzação. O que é sugerido se funda
menta no fato de tornar indene (sem dano) a 
propriedade desapropriada, ressarcindo seu custo 
histórico e de investimentos realizados O atual 
texto constitucional faz com que a desapropriação 
de um latifúndio seja tratada juridicamente como 
uma Simples venda compulsória, quando, neste 
caso, tem o carater de intervenção corretiva. O 
texto proposto dmme dúvidas -,que trouxeram 
dificuldades operatlVas e em recursos judiCiats 

Ass1m. não e exatamente o preço da terra que 
será pago na desapropriação, mas, isto sim, ocor
rera uma indemzação a ser conferida ao proprie
tário. Indenizar, no seu sentido preciso, significa 
deixar indene, sem dano, sem prejuízo. O ma1s 
corres ponderá a premiar o proprietáno absentista, 
dando-lhe uma premiação pelo seu comporta
mento ant1-social e altamente prejud!Clal aos mte
resses coletivos 

Essa angulação para enfocar o tema decorre 
da compreensão exata da desapropnação por m
teresse social para fms de Reforma Agrána, e aten
ta para a fundamental diferença desse instituto 
com a desapropriação por necessidade ou utilida
de publica. Esta se encontra preVIsta no art 153, 
§ 22, da Constituição Federal. e aquela no art. 
161 da mesma Carta Magna 

Enquanto a desapropnação por mteresse social 
e privativa da Umão, na outra modalidade estão 
leg1timados a desapropnar, alem da Umão, os Es
tados e Mumcíp1os. Neste caso, o objeto pode 
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ser qualquer bem, enquanto que na desapropria
ção para fins de Reforma Agrária, somente a pro
pnedade terntorial rural em condtções especiais 
A razão da desapropnação por necesstdade ou 
utíltdade púbhca está na conveniência ou inte
resse do Poder Púbhco. Na Reforma Agrária, a 
desapropriação mc:íde sobre tmóvel cuja forma 
de utilização é avessa aos valores fundamentais 
da ordem eq:mômtca e soctal. Neste caso há um 
caráter de sanção, em função do interesse cole
tivo, visando cotbtr o mau uso ou o stmples aban
dono de tmóvets rurais. Além dtsso, cada uma 
das modalidades tem uma processualística pró
pria. A desapropnação por necesstdade ou utilida
de pública está regulada no Decreto-lei n" 3.365, 
de 21 de JUnho de 1941, enquanto que a desapro
pnação por interesse social é dtsctphnada bastca
mente pelo Decreto-let n' 554, de 25 de abril 
de 1969. Dtferem, ainda, quanto à forma de mde
ntzação Na desapropriação por necessidade ou 
utdtdade pública os cntenos são diferentes daque
les utthzados na Reforma Agraria. Naquela sttua
ção, o desapropriado se vê na contingência de 
tranferir seu bem ao Poder Pubhco mutto mais 
em função do mteresse da Admmistração Pública 
do que em decorrência de ato ou omissão de 
sua parte. Na desapropndção por interesse soctal 
para fins de Reforma Agrana, CUJa indenização 
é fixada em títulos da díVIda agrária, a União, ao 
desapropnar, age no mteresse de toda a coletivi
dade sobre a propnedade que não corresponde 
a obngação soctal a ela tmposta em benefícios 
de toda a coletiVIdade. Assim atuando na proprie
dade rurai que não cumpre com sua obngação 
social, a Umão, amda asstm, indemza o propne
tário, atendendo, porém. a parâmetros-bastante 
diferenciados. 

Nessa linha, propõe-se como teto máximo de 
indemzação o valor cadastral dos tributos honra
dos pelo proprietário. O dispositivo proposto eh
mina dúvtdas e interpretações como as que moti
varam a dec:laração da mconstttuctonahdade de 
parte substancial do Decreto-lei n' 554/69 A pro
posta encontra guanda em alguns outros exem
plos na seara jurídica e tem respaldo no htstórico 
voto do Ministro Franctsco Resek no RE julgado 
em 19-8-83 pelo STF (constante da Revista dos 
Tribunais n' 581, pág. 245). 

Cabe salientar que desde os debates da Consti
tuição de 1946 é reconhecido que "a propriedade 
tmobihária tem os hmites que forem estabelecidos 
na legislação civil" (Atílio Vivacqua). As leis de 
locação que tanto se dtscute hoje, constituem, 
em si, um exemplo dessas restrições 
· O aumento da concentração fundiária e a proli
feração dos imóveis rurais gigantes levou à neces
stdade de conceber mecanismos para a limitação 
de área através da figura do latifúndio por dimen
são cnado pelo Estatuto da Terra. 

Nessa linha, a proposta aqui manifestada aper
fetçoa e delimita com maJOr rigor esse instru
mento. Para tanto, propõe a f!Xélção da área máxi
ma em 60 módulos que justifica-se em razão da 
extrema concentração da propnedade fundiária 
observada no País. De acordo com dados do Ca
dastro de Imóve1s do INCRA (1985), os imóveis 
com área aproveitável superior a 50 módulos, fis
cats, apesar de representarem tão-somente 0,5% 
do total de imóveis rurats cadastrados no País, 
se apropriam de uma área de mais de 100 milhões 
de hectares, área essa superior a soma da super-

fície dos Estados de São Paulo, Paraná, Santa 
Catarina e Rio Grande do Sul, bem como ao so
matório dos territórios de vários Países. da Europa. 
Além disso, entidades representativas na questão 
agrária, como CONTAG, CNBB e, entre outras, 

,as próprias associações de engenheiros agrôno
mos, de reconhecida credibilidade técnica, defen
dem esse limite. 

Por outro lado, a eficácia da Reforma Agrária 
também está vinculada ao processamento rápido 
das desapropriações. Deve se ter sempre em con
ta que a desapropriação por interesse social para 
fins de Reforma Agrária consiste em medtda san
cionadora de imóvel rural que não esteja cum
prindo com a sua obrigação social. Isso corres
pende afirmar que a ação da União, nessa hipó
tese, se faz em atendimento ao interesse geral 
da coletividade, recaindo sobre o proprietário 
omisso ou negligente. O atual trâmite adminis
trativo e judicial das desapropriações eXJge, por 
conseqúência, aprimoramento. O aperfeiçoa
mento sugerido está na previsão no texto constitu
cional de que a declaração de interesse social 
para fins de Reforma Agrána opera automatica
mente a tmissão da União na posse do tmóvel. 
Além disso, sugere-se que a contestação do ato 
restrinja-se apenas ao quantum mdemzatório. 
T ai proposta fundamenta no caráter discncionário 
do ato administrativo praticado e na delegação 
política que a Constituição pode fazer por tal dis
positivo ao Presidente da República. 

Medida consentânea com as demais aqut pro
posta, está a suspensão dos despejos. A propo
sição objetiva resguardar direitos de agricultores 
que mantêm a posse transitóna da terra alheia 
Tenta também Impulsionar a realização da Refor
ma Agrária, dado que 1rá assegurar a permanência 
da gleba dos que a cultivam, de todos os parcei
ros, arrendatános e outros trabalhadores que 
mantenham relações de produção com o titular 
do domínio do imóvel, ainda que indiretamente. 

As medidas aqui propostas não se descutdam 
dos pequenos proprietários, seguindo, aliás, a 
orientação do próprio Estatuto da Terra. Para isso, 
propõe-se ftxar que estão isentos de desapropria
ção para Reforma Agrária os imóveis rurais explo
rados direta e pessoalmente pelo trabalhador até 
três módulos regionais de exploração agrícola. 
Tal disposttivo protege o patrimônio mínimo indi
vidual e familiar, propic:tando-se, por outra parte, 
o acesso à posse da terra na mesma região onde 
o beneficiário potencial habita. Explica-se, ainda, 
o reconhecimento às formas associativas de pro
priedade da terra agrícola, essencial ao atendi
mento tle uma realidade nacional que já incorpora 
esse tipo de domínio. 

Sugere-se também a outorga do Direito Real 
de Uso da superfícte, para evitar a irreversibilidade 
que traz o título de domínio. A concessão é estrtta 
a pessoas físicas e aos nacionais é fixado limite 
de área com exceção para cooperativas resul
tantes do processo de Reforma Agrária. 

No bojo de tais ações, procura-se, ao mesmo 
tempo, evitar a desnacionalização do território 
criando restr1ções à aquisição de extensões de 
terras cuja apropriação por estrangetros é incom
patível com a soberania do País. 

Dado que a redistribuição da terra é elemento 
fundamental mas não isolado e exclusiva no pro
cesso da Reforma Agrária, recomenda-se a ado
ção de princípio destinado a garantir condições 

de apoio financeiro e técnico para os que utilizem 
adequadamente a terra, como se encontra no arti
culado proposto. Além disso, simultaneamente, 
reputa-se relevante ftxar a impenhorabilidade dos 
imóveis rurais até três módulos regionais de ex
ploração agrícola. 

O articulado aqui sugendo atenta, ainda, para 
a reiVIndicação dos camponeses cujas terras fo
ram desapropriadas para construção de barra
gens e outras obras públicas. Tats atividades do 
Poder Público precisam ser dtsciplinadas de mo
do a evitar que se sobreponham ao interesse so
cial. 

Embora a matéria pertinente à cobrança da 
Contribuição de Melhoria pode melhor situar-se 
em outro Capítulo da futura Consbtwção, suge
re-se incluir tal instrumento até hoje não utilizado 
como mecanismo de pressão social para evitar 
a concentração fundiána, JUntamente com o Im
posto Territorial Rural e o Imposto sobre a Renda. 

Propõe-se, na mesma toada, que a posse pací
fica provisória (sem ânimo de permanência) e 
motivada por limite de sobreviênc:ía seja reconhe
cida como uma realidade a merecer tratamento 
constitucional, como concluiu o I Congresso Na
cional do PMDB. 

O texto propõe aperfeiçoar o instituto do usuca
pião "pro labore", mantendo, como é da tradição 
constitucional, a garantia da legitimação de posse 
para aqueles que tomarem terras públicas produ
tivas, com seu trabalho e de suas famflias. 

Por último, a proposta constante do art. 15 per
mite a implementação imediata da Reforma Agrá
ria até que a legislação ordinária determine a di
mensão do "módulo regional de exploração agrí
cola" conceito introduzido por este articulado. O 
objetivo é utilizar provisoriamente o dimensiona
mento modular em vigor na legislação atual para 
a classificação dos tmóveis rurais. 

Sala da Comissão, 21 de Abril de 1987.
Irma Passoni Deputada Constituinte. 

SUGESTÃO No 1.177 

JAZIDAS, MINAS E DEMAJS 
RECURSOS MINERAJS 

Art. 1 o As jazidas, mmas e demats recursos 
mmerais, bem como os grandes potenciais de 
energia hidráuhca, como tais definidos em lei, são 
objeto de propriedade da União, distinta do solo. 
Sua exploração e aproveitamento podem ser con
cedidos unicamente a empresas sob controle di
reto ou indtreto de pessoas físicas brasileiras. 

§ 1' A lei definirá a partictpação do propne
tário do solo no resultado da lavra. 

§ 2' Não dependerá de autorização ou con
cessão o aprovettamento de energta htdráulica 
de potência reduzida, como tal defimda em lei. 

Ar1 2o "A lavra dos bens minerais será objeto 
de contrato, por tempo determinado, nunca supe
nor a 25 anos, assmado entre a União e as empre
sas de mineração, obedecidas as dispostções da 
lei. 

§ 1 o A let definirá as condtções para a renova
ção do contrato. 

§ 2° A lei estabelecerá os mecanismos con
tratuais que assegurem ao País a defesa de seus 
interesses, bem como da sociedade brasileira 

§ 3o A empresa de mineração pagará uma 
indemzação à União pelo dtretto da lavra do bem 
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mineral, definido caso a caso, sendo, contudo, 
levados em conta, dentre outros, a rentabilidade 
e o nível de existência de renda econômica pura. 

Art. 3' Compete à União legislar sobre a geo
logia, as riquezas do subsolo e as atividades do 
setor mineral 

Art. 4' Compete à União instituir um Imposto 
único sobre minerais, relativos à extração, benefi
ciamento, circulação, distribuição dos bens mine
rais de qualquer natureza. 

Art 5' O produto da arrecadação do imposto 
único sobre minerais será distribuído entre a 
União, os Estados, o Distnto Federal e os muni
cípios, da segumte forma. 

a) dez por cento para a União; 
b) setenta por cento para os Estados e Distrito 

Federal; 
c) vinte por cento para os municípios 
§ 1 o As cotas dos Estados e da União serão, 

obrigatoriamente, aplicadas diretamente no setor 
mineral 

Art 6' Compete à União mstitwr um imposto 
de importação sobre mmerais e seus respectivos 
produtos metalúrgicos e químicos. 

§ 1" O imposto referido no "caput" deste arti
go será utilizado pela União, VISando aprofundar 
o conhecimento geológico do País e a geração 
de novas reservas minerais. 

Art 7' As empresas transformadoras de bens 
minerais primários de qualquer tipo anualmente 
aphcarão parte dos lucros obtidos com esta ativi
dade industrial em empreendimentos diretamen
te relacionados com o setor mineral, conforme 
dispuser a le1. 

Art. 8' A lei estabelecerá os procedimentos 
relativos à prospecção, pesquisa e aproveitamen
to da água subterrânea, bem como as normas 
de fiscalização destas atividades. 

Art. 9' A Umão, considerando o interesse na
cional, poderá instituir o regime de monopóho 
estatal para a pesquisa, aproveitamento e comer
cialização de qualquer recurso mmeral existente 
no subsolo do País 

§ 1' Esta política de monopólio é parte de 
uma política de minerais estratégicos, definida em 
lei, envolvendo produção e comercialização inter
na e externa de todos os bens minerais do Brasil 
que sejam estratégicos para seu própno desenvol
vimento e para a comunidade mternacional 

§ 2' A lei definirá o Imposto e a mdenização 
pelo direito de lavra a serem pagos pelos execu-· 
tores dos monopólios, bem como as suas distri
bUições entre a União, os Estados, o Distrito Fede
ral e os municípios. 

§ 3' Parcela da cota-parte das União, refe
rente ao imposto definido no parágrafo antenor, 
será obrigatoriamente destinada à realização dos 
levantamentos geológicos básicos do País, con
forme for estipulado em lei. 

§ 4" Os executores dos monopólios estatais 
de bens mmerais aplicarão, anualmente, parte dos 
lucros gerados com os seus aproveitamentos nos 
municípios em cujos terntórios forem realizadas 
as suas lavras, em atividades econômicas perma
nentes não relacionadas com o objeto dos respec
tivos monopólios 

Art. 1 O O petróleo eXIstente no territóno na
cional, aí mcluída a plataforma continental e com
preendidos todos os hidrocarbonetos naturais. 
constitui propriedade da Nação, que exercerá mo-

nopólio quanto a sua exploração, produção, refi~ 
no, industrialização e comercialização extensiva 
dos seus derivados. 

§ 1 o O instrumento para o exercício deste 
monopóho é o sistema PETROBRÁS S/A 

§ 2' Fica vedado à PETROBRÁS firmar con
tratos ou acordos de qualquer natureza que repre
sentem alienação, associação ou tornem ambí
guo o poder de decisão e gestão sobre o mono
pólio, bem como a participação em seus bene
ficios. 

Art. 11. Ficam mantidos os atuais monopó
lios estatais do urânio e outros mmerais radioa
tivos. 

Justificação 

As propostas acima sistematizadas têm o obje
tivo de defender os mteresses nacionais no setor 
mineração Representa neste sentido uma reação 
contra o entreguismo que tem prevalecido nos 
últimos anos. 

Procuram restabelecer de forma efetiva o mo
nopólio do petróleo, mas sobretudo buscam fazer 
uma distribuição mais JUsta, entre os vários níveis 
do Poder Público, das riquezas denvadas do setor 
mineral, até agora centralizadas nas mãos da 
União 

Além disso, procuram as condições de viabili
zação da atiVIdade mineradora, na medida em 
que cria a obrigação do investimento na pesquisa. 

Pela primeira vez em nossa história coloca a 
obrigatoriedade de uma legislação sobre a pes
qwsa e aproveitamento da água subterrânea. 

É para esta proposta que tenta resgatar nquezas 
nacionais que pedimos o apoio de nossos colegas 
constituintes. 

Sala da Comissão, 21 de abril de 1987. -Irma 
Passoni, Deputada Constituinte. 

SUGESTÃO No 1.178 

TRANSPORTE URBANO DE PASSAGEIROS 

Art. 1' Cabe ao Poder Público a prestação ou 
a concessão da exploração do serviço de trans
porte urbano coletivo. 

§ 1" Cabe aos órgãos locais o controle sobre 
os transportes coletivos, quando restnto ao âm
bito municipal. 

§ 2' O Poder Público priorizará o transporte 
coletivo e de massa sobre o transporte individual. 

§ 3' As despesas mensais do trabalhador 
com sua locomoção para o emprego não 'ultra
passarão 5 (cinco) por cento do salário mínimo. 

Art. 2' Os recursos arrecadados pelo sistema 
de transporte coletivo, inclusive as multas pelo 
uso indevido das vias, destinam-se ao setor. 

Art. 3' A concessão para exploração do trans
porte coletivo, por particulares, far-se-á sob con
trai!! da administração municipal, no interesse e 
sob fiscalização da comunidade e deverá ser apro
vado pelo Poder Legislativo. 

Justificação 

Apesar das tmensas somas investidas, o trans
porte urbano de passageiros é deficiente. Esta 
deficiência articula-se com a falta de democracia 

na execução deste serviço, já que os órgãos res
ponsáveis estão longe do alcance dos usuários. 
A presente proposta visa democratizar a gerência 
destes órgãos, subordinando-os explicitamente 
ao Poder Legislativo local e à comunidade direta
mente concemida. 

Nossa proposta visa também explicitar o sen
tido social deste tipo de serviço, limitando consti
tucionalmente o percentual do salário mínimo 
que pode ser pago pelo trabalhador mensalmente 
para custear suas despesas com locomoção para 
o trabalho. 

A adoção desta proposta pelo Congresso Cons
tituinte seria uma demonstração da sensibilidade 
dos constitumtes para este grave problema social. 

Salada Comissão, 21 de abril de 1987.-lrma 
Passoni, Deputada Constituinte. 

SUGESTÃO No 1.179 

DA REFORMA URBANA 

Art. 1' A obrigação social da propnedade do 
solo urbano assegura a todos os cidadãos uma 
qualidade de VIda digna, garantindo habitação, 
transporte, educação, saúde, lazer, trabalho, segu
rança e equilíbrio ambiental. 

Art 2' Compete ao município elaborar e exe
cutar os planos de desenvolVImento urbano e le
gislar sobre a área urbana de seu terntório. 

Art. 3' Todo municipio deve possuir plano ur
banístico sendo, por sua solicitação, amparado 
pelo Estado e a União para executá-lo. 

Art. 4" Por interesse de municípios integran
tes de uma mesma região, poderão ser criados 
agrupamentos municipais, na forma de regiões 
metropolitanas ou outras, para planejamento e 
administração de serviços públicos intermunici
pais, sempre que o atendimento destes serviços 
ultrapassar o terntório mun.cipal e Impuser em
prego de recursos comuns 

Parágrafo Único A cnação, em especifico, 
das Regiões Metropolitanas será submetida ao 
referendo popular. 

Art. 5' É dever da União e dos Estados, na 
proposição de planos sobre regras urbanas, res
peitar os planos muniCipais e não superpor pode
res sobre uma mesma area ou nucleo urbano 

DAS POLÍTICAS HABITACIONAIS 

Art 6' To dos têm direito para SI e para sua 
familia a uma habitação de dimensão adequada, 
em condições de higiene e conforto e que pre
serve a intimidade pessoal e a privacidade familiar 

Art. 7' Para assegurar o direito a habitação 
cabe ao Poder Público promover e executar JX?Iíticas 
cas habitacionais que visem: a regulanzação fun
diána e a desapropriação de áreas urbanas OCIO· 
sas; a urbanização das áreas ocupadas por popu
lação de baixa renda; o impedimento da especu
lação imobiliána; dar apmo técnico gratuito às 
comunidades locais em programas de autocons
trução e às cooperativas habitacionais 

Art 8' É proibida a aplicação de recursos públi
cos recolhidos através de impostos e taxas ou 
outros fundos destmados aos programas habita
cionais e de infra-estrutura urbana para subsidiar 
investimentos de natureza privada que VIsem a 
comercialização de imóveis. 
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Art 9o É proibida a mtermed1ação de fman
ceiras ou bancos de recursos de públicos destinados 
à habitação, serviços e infra-estrutura urbanas. 

Art. 1 O. As parcelas de amortização men
sal referentes a empréstimos para a compra e 
construção de habitação própria não podem ultra
passar quinze por cento dos rendimentos do mu-
~. . 

Art.11. Ao longo do tempo o valor do alu
guel não ultrapassará a parcela da renda familiar 
comprometida por ocasião do estabelecimento 
do contrato de locação. 

REGIME DE PROPRIEDADE URBANA 

Art 12. É proibida a existência de imóveis, sob 
regune de titulação de propriedade rural, em áreas 
urbanas. 

Art 13. Compete aos Estados criar o cadastro 
de proprietários de imóveis e o cadastro dos núcleos 
urbanos com mapeamentos dos respectivos perime
tros. 

Art. 14. Todo aquele que, não sendo proprie· 
tano rural ou urbano. detiver a oosse não contes
tada por três anos de área urbana contínua, não 
excedente a 300 metros quadrados, utilizando-a 
para moradia própria ou de sua família, adquirir-lhe-á 
o domlruo, independentemente de justo título e boa 
fé. O direito de usocapião não será reconhecido ao 
mesmo possuidor POf mais de urna vez. 

§ 1 o A utilização do usocapião espeCial urba-
no exclui os casos de ocupação que se fizerem 
sobre áreas de risco, imprópnas para habitação, 
ou em áreas de domímo público, defimdas em 
le1. 

§ 2o Os terrenos contínuos, localizados em 
área de regularização fundiária, ocupados por do1s 
ou mais possuidores, são suscetíveis de serem 
usucapiados coletivamente. 

Art. 15. Os contratos referentes à cessão do 
direrto de construir devem ter a vigência mmima de 
15 anos e versar sobre toda a área do terreno. Não 
tem valor legal os contratos particulares. 

Art 16. Incidirá sobre a transação imobiliária ur
bana, além de outros imposto municipal sobre a valo
rização imobiliária urbana. 
liána urbana. 

Art. 17 Para assegurar a prevalência do mte
resse social sobre a propriedade dos imóveis ur
banos, o Poder Público adotará os segumtes InStru
mentos: 

a) imposto progressivo sobre Imóveis ociosos; 
b) direito de preferência da admimstração mu-

nicipal sobre a aquisição dos imóveis urbanos; 
c) desapropriações por interesse público; 
d) decretação de área de utilidade pública; 
e) tombamento, preservação e reg~me espe

cial de proteção urbanística de bens naturais ou 
construídos pelo homem, 

f) direito real de concessão de uso. 
Art. 18. As desapropriações de terras urba

nas, para fins sociais, serão pagas com títulos 
da dívida púbhca, sem se agregar a seu preço 
a valorização adquirida a partir do tempo de sua 
aquisição e decorrentes principalmente de investi
mentos públicos- na área, sendo obrigatória a ex
plicitação prévia do uso ao qual se destina 

Art. 19. A discnminação de terras ociosas, 
privadas ou públicas, para fins sociais deverá ser 
feita sob o controle de entidades representativas 

da sociedade civil, de modo a não permitir sua 
subordinação aos mteresses individuais ou de 
grupos mmoritários. 

PARTICIPAÇÃO POPULAR 

Art. 20. Na definição de políticas urbanas, na 
elaboração de planos urbanísticos e nas propo
sições de orçamento-programas corresponden- · 
tes, deverá participar a população através de suas 
entidades representativas. 

Art. 21. É reconhecido a um conjunto de ci
dadãos, que represente 5% do eleitorado local, 
a miciativa legislativa urbana. 

Parágrago Único. A proposta assim apresentada 
será submetida a referendo popular. 

Art 22. É assegurado a um conjunto decida
dãos, que represente 5% do eleitorado local, sus
pender, através de veto popular, a promulgação 
de um projeto de lei considerado contrário aos 
interesses da sociedade. 

Parágrafo Único. O projeto em tramitação será 
nesse caso suvmetido a referendo popular através 
de um plebiscito. 

Art 23. A lei assegurará o amplo direito de 
informação relativo a: planos de estruturação ur
bana; processos de parcelamento de solo; edifica
ções; transformação de uso, licenciamento de es
tabelecimentos comerciais, industriais e de servi
ços, inclusive pela exposição pública, desde a sua 
formulação até a sua implantação. 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 24. A União destinará 5% de sua renda 
tnbutária, durante 15 anos, à construção de habi
tações populares 

Justificação 

Intimamente ligado ao chamado êxodo rural, 
o inchaço das cidades brasileiras é um fenômeno 
alarmante que já se aproxima da tragédia. Os 
responsáveis pela redação da nova Constituição 
do Brasil estariam incorrendo em grave erro se 
não encarassem de frente esta questão crucial 
que envolve a quase totalidade da população, já 
que nem mesmo a pequena minona que desfruta 
de altos padrões de vida está imune ao drama 
da crise urbana. Pois, se é verdade que esta mino
ria mora em casas confortáveis, também é verda
de que ela é obrigada a transitar por ruas e bairros 
absolutamente inseguros, suportar ·níveis muito 
altos de poluição, conviver com um trânsito caó
tico e com um sistema de transporte à beira do 
colapso 

A atual onda de "invasões" em São Paulo revela 
apenas a ponta de um "iceberg" mwto mais volu
moso e serve para que a imprensa conservadora 
B utilize para alarmar a opmião pública e com 
isso criar um clima favorável a seus desígnios 
imobilistas Certa de que a ignorância e a mistifi
cação nunca prestaram seMço a ninguém, cha
mamos a atenção para o fato de que em São 
Paulo, 40% da população mora em cortiços, o 
que significa 3,3 milhões de pessoas brutalmente 
atingidas pela recente majoração dos aluguéis. 
Da mesma maneira que é correto advertir para 
o fato que, em São Paulo existem mais de 400 md 
favelados. Estes simples números sãcv sufi-

cientes para mostrar que a questão urb:ma não 
será resolvida por esta ou aquela intervenção po
licial. 

É. portanto, dever desta Assembléia produzir um 
texto constitucional capaz de viabdiZar a solução 
deste grave problema. O quadro institucional ca
paz de fazer face a esta situação deve ser definido 
na constituição, assegurando que: 

1.) O Estado combaterá a especulação fun
diária, taxando progressivamente os terrenos 
ociosos; 

2.) o Estado eliminará os intermediários na 
aplicação de suas políticas habitacionais; 

3.) a Constituição privilegiará a intervenção 
do município na questão urbana; 

4 ) a União e os Estados assistirão aos muni
cípios na consecução de suas políticas, quando 
isso for necessário; 

5.) a Constituição assegurará a defesa do 
meio ambiente; 

6.) o Estado assegurará a participação da co
munidade, através de suas entidades represen
tativas, na elaboração e execução de suas politicas 
para o setor. 

Essàs são algumas das idéias básicas contidas 
neste projeto para as quais peço o apoio de meus 
colegas constituintes 

Sala da Comissão, 21 de abnl de 1987. -Irma 
Passoni, Deputada Constituinte. 

SUGESTÃO N• 1.180 

OS MEIOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
Jornais e periódicos 

Art. A fundação de empresas jornalísticas 
e a publicação de jernais ou periódicos in depende 
de autorização do Poder Público. 
Requisitos para a exploração comercial 

Art. As empresas jornalísticas, bem com as 
de rádio e televisão, só podem ser exploradas 
por associações civis sem fins lucrativos ou funda
ções públicas ou privadas. 

Parágrafo Único. Metade, pelo menos, dos 
membros dos órgãos administrativos das empre
sas jornalistas empregados. 

Concessão de faixas de onda 

Art. A concessão de faixas de onda para 
as empresas de rádio e televisão será feita por 
órgão normativo autônomo, de âmbito federal, 
composta de igual número de representantes do 
Poder Público, das empresas e dos órgãos sindi
cais de jornalistas. 

Art. Sem prejuízo dos direitos mdividua1s de 
defesa da honra pessoal, da União e os Estados 
poderão atribuir ao Ministério Público o encargo 
de defender, extrajudicialmente, os mteresses co
letivos quanto à honestidade e à veracidade das 
informações, comentános e críticas, veiculados 
pela imprensa, rádio e televisão. 

Parágrafo Único. Se o representante do Mi-
nistério Público não obtiver satisfação em sua 
atuação conciliatória, recorrerá ao Poder Judiciá
rio. 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSmrnNTE (Suplemento) Sexta-feira 8 1(),3 

Justificação 

Esta proposta procura estabelecer a liberdade 
de informação no Brasil, bem do qual nosso povo 
é totalmente carente, já que a quase totalidade 
dos grandes meios de comunicação é integral
mente controlada por fração muita reduzida da 
sociedade; E se utiliza deste poder para desin
formar e mistificar a sociedade. 

Registre-se que aqui não se opta pela estatiza
ção, modelo fracassado e que sufoca a liberdade. 
Nossa proposta preserva iniciativa privada, mas 
submete-a ao controle da sociedade e dos profis
sionais da comunicação. 

É para esta proposta democrática que solicita
mos o apoio de nossos colegas constituintes, eles 
também vítimas do arbítrio e da truculência do 
grande irmão orweliano que atualmente aterroriza 
o Brasil através do monopólio da comunicação 
social. 

Brasilia, 21 de abril de 1987. -Irma Passoni, 
Deputada Constituint~. 

SUGESTÃO No 1.181 

Inclua-se, para integrar o Projeto de Constitui
ção, o segumte dispositivo: 

DA ORDEM ECONÓMICA 

Art. Considera-se atividade econômica 
aquela r~alizada no recesso do lar. 

Justificação 

O reconhecimento do valor econômico do tra
balho c;loméstico e das pequenas atiVIdades reali
zadas r\o recesso da Casa é de suma importância 
para a mulher que, em sua grande maioria, traba
lha nas lides domésticas sem receber qualquer 
compensação. 

Se fosse considerado pelas estatísticas oficiais, 
o trabalho doméstico ocuparia faixa significativa 
do Produto Interno Bruto (PIB). Na verdade, o 
valor econômico do trabalho doméstico se evi
dencia quando confrontado com o da atividade 
empresarial organizada, realizada em creches, 
restaurantes, lavanderias, serviços de asseio e 
conservação. A inexistência de uma infra-estru
tura de apoio à família impede a livre opção da 
mulher entre o serviço doméstico e a atividade 
remunerada. 

A presente disposição, reivindicação de alguns 
segmentos do movimento de mulheres, repete 
o previsto no parágrafo único do art. 318 do Ante
projeto Afonso Arinos e tem, como conseqúência 
prática, possibilitar a vinculação da dona-de-casa 
ao sistema estatal de seguridade social. 

Sala da Comissão, . -Deputadas 
lnna R. Passoni (Autora)- (Beth Azize)
(Ana Maria Rattes)- (Moema São Thiago). 

SUGESTÃO No 1.182 

DO MANDATO IMPERATIVO 

Art. Juntamente com o registro de seus 
candidatos, o partido registrará suas propostas 

programáticas de governo, assinalando aquelas 
que terão caráter de mandato imperativo. 

§ 1 o Perde o mandato o parlamentar que 
desobedecer a este tipo de determinação parti
dária. 

§ 2° A lei condicionará as condições da 
admissibilidade do mandato imperativo. 

Justificação 

No Brasil os partidos mantêm uma triste tradição 
de fragilidade, o que tem feito com que institui
ções de outra natureza tenham terminado por 
substituir as organizações partidárias incapazes 
de desempenhar corretamente seu papel no pro
cesso democrático. 

O processo de democratização do País tem 
permitido a proliferação de novas siglas, o que 
é salutar. Observa-se, contudo, que a liberalização 
permite o aparecimento de siglas desprovidas de 
um conteúdo programático e ideológico, desca
racterizando assim a noção mesma de partido. 

Por outro lado, um dos piores vícios da prática 
política no Brasil é o abismo que separa o discurso 
da prática. A presente proposta é uma tentativa 
de impedir a prática deste vicio através da criação 
da figura do mandato imperativo, que obriga o 
parlamentar a agir de acordo com as propostas 
programáticas de seu partido ou lutar interna
mente pela prevalfncia de suas propostas. 

Sala da Comiss~o, 28 de abril de 1987. -Irma 
Passoni. 

SUGESTÃO No 1.183 

Incluam-se no anteprojeto de texto constitu
cional, na parte rJiativa à ordem social, os 'seguin
tes dispositivos: 

"Os cargos e empregos públicos são aces
síveis a todos os brasileiros, mediante con
curso de provas ou de provas e titules para 
primeira investidura. 

Os cargos e empregos de confiança (de 
provimento em comissão) independem de 
concurso. 

A exigência de concurso público para pro
vimento de cargos ou empregos efetivos, es
tende-se às entidades vinculadas à adminis
tração indireta federal, estadual ou municipal, 
asssim como as fundações instituídas pelo 
poder público. ' 

O servidor público terá çlireito a sindica
lização e a greve. 

O servidor público terá direito a aposen
tadoria com integralidade dos proventos, aos 
30 anos de serviço. 

Para efeito de aposentadoria não haverá 
distinção entre os regimes da legislação do 
trabalho e estatutário. 

Nenhum serVIdor público poderá ser puni
do por motivos de convicção política ou reli
giosa." 

Justificação 

O momento da elaboração da nova Carta Consti
tucional JXOP.icia a oportunidade de revisão das 

disposições de natureza institucional relativas aos 
.servidores públicos em geral. Assim, vários institu
tos, que já representam conquistas da classe em 
países com maior experiência na área, devem ser 
considerados, como, por exemplo, a questão da 
sindicalização, a uniformidade de aplicação de 
regras indistintamente quanto aos regimes jurídi
cos prevalecentes, e questão da isonomia de trata
mento sem preconceitos diante da confissão polí
tica ou religiosa do funcionário. E é o que fazemos 
com a sugestão que ora temos a honra de enca
minhar à Assembléia Nacional Constituinte. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987 . ..:... Cons-
tituinte Ivo Vanderllnde. · 

SUGESTÃO N9 1.184 

Inclui no anteprojeto de texto constitucional dis
positivos sobre a preservação do meio ambiente 
e melhoria da qualidade de vida 

Incluam-se no anteprojeto de texto constitu
cional, na parte relativa oo meio ambiente, os se
guintes dispositivos: 

"Art. A preservação do meio ambiente 
é direito e dever de todos e prioridade do 
Estado. 

"Art. O poder público adotará política 
adequada para garantir a preservação do 
meio ambiente e promover a melhoria pro
gressiva da qualidade de vida de todo cida
dão brasileiro. 

"Art. É assegurado a todos os brasi-
leiros o direito à mformação ambiental. 

"Art. A Ecologia é disciplina obrigató-
ria em todos os níveis de ensino. 

"Art. É proibida a construção de usinas 
nucleares. 

"Art. A construção de barragens de-
pende de estudo prévio de impacto ambien
tal e justa indenização às populações atingi
das pela construção. 

"Art. A lei disporá sobre: 
1-incentivos financeiros para a conser

vação e melhoria do meio ambiente; 
U- fiscalização de todos os organismos 

promovedores de poluição e uso obrigatório 
por esses organismos de meios e mecanis
mos de controle da poluição e defesa de 
seus efeitos; 

111- punição para os infratores das leis de 
amparo ao meio ambiente; 

IV- uso correto do solo e recuperação 
das áreas já utilizadas inadequadamente; 

V- controle da fabricação e uso de agro-
tóxicos; '" 

VI- proteção da fauna, da flora e dos re
cursos hídricos; 

VIl- utilização racional dos recursos natu
rais. 

"Art. Os Estados e Municípios têm au-
tonomia para legislar complementarmente 
sobre utilização dos recursos naturais, con
trole da poluição e conservação e melhoria 
do meio ambiente." 

Justificação 

O Brasil é signatário de diversas convenções 
internacionais de proteção da natureza e preser-
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vação do meio ambiente. Multiplicam-se, no País, 
as associações de defesa ambiental. A imprensa 
divulga rotineiramente opiniões de lideres políti
cos e comunitários, professores e cientistas em 
defesa do meio ambiente como suporte da vida 
e das atividades econômicas. 

Existe, pois, uma conscientização e aspiração 
generalizadas no sentido de se atender à real ne
cessidade de promover uma política de desenvol
vimento que priorize a defesa do meio ambiente 
e a melhoria da qualidade de vida de todos os 
brasileiros. 

Assim, entendemos que, para refletir essas aspi
rações, a Constituição brasileira, a exemplo do 
que já acontece com a Constituição de outros 
países, deve conter dispositivos que assegurem 
o disciplinamento do assunto. 

Neste sentido, estamos apresentando propo
sição que se refere a princípios gerais no sentido 
de prevenir, controlar e recuperar a degradação 
do meio ambiente, com a efetiva participação da 
sociedade e dos poderes públicos. E que atribui 
à legislação ordinária o estabelecimento de nor
mas sobre a proteção da fauna, flora, recursos 
hídricos e solos; utilização racional dos recursos 
naturais; e controle, fiscalização e punição da po
luição. 

Pelo elevado alcance político, econômico e so
cial da matéria, esperamos que a proposição seja 
acolhida pelos nobres colegas constituintes. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1987.- Cons
tituinte Ivo Vanderlinde. 

SOGESTÃO No 1.185 

Insira-se, onde couber, no texto da Constituição 
Federal, o seguinte artigo: 

Art. O Brasil é uma República Federativa, 
constituída sob o regime representativo, pela 
união indissolúvel dos Estados, do Distrito Fede
ral, dos Territórios e dos Municípios. 

Justificação 

A vida político-administrativa brasileira começa 
com o município. Quando foi proclamada a Inde
pendência, já existia a entidade municipal, que 
deu legitimidade aos atos iniciaisdeD.Pedro I. 

Antes mesmo da independência do Brasil, já 
a Câmara Municipal surgia como fórum dos deba
tes locais. Foi na Câmara Municipal do Rio de 
Janeiro que D. Pedro I anunciou o seu decisivo 
"diga ao povo que fico". 

Com o advento da República, os municípios 
brasileiros foram relegados a uma posição secun
dária, pois havia na Constituição de 1891 (art. 
68) mera referência aos governos municipais. 

A Constituição de 1934 consagrou o princípio 
de que o município participa da Federação brasi
leira, matéria respeitada pelas Constituições de 
1946 e 1967 e pela atual Emenda Constitucional 
n' 1/69. 

Urge, pois, que se fixe, de modo claro, no texto 
constitucional, o município como parte integrante 
do pacto federal brasileiro. 

Aos que objetam que o federalismo é a soma 
da União + os Estados federados, como ocorre 
nos Estados Unidos da América do Norte, respon-

demos que não existe o federalismo, mas existem 
federalismos, cada qual com suas características 
próprias, como é o caso do federalismo brasileiro. 

O nosso federalismo não surgiu como resul
tado de um processo político-sociológico, como 
aconteceu nos EUA, mas foi introduzido na nossa 
vida pública, através do Decreto n' 1, de 1' de 
novembro de 1889, portanto- pela vida legal 
-transformando as províncias imperiais erh Es
tados Unidos do Brasil. 

Esta é uma marca singular da nossa Federação, 
o que justifica plenamente a presença do muni
cípio na estrutura federativa, quer pelas compe
tências que a Constituição Federal lhe confere, 
quer pela própria geografia brasileira, pois sendo 
o Brasil um país-continente, "Um País de Países", 
necessita inegavelmente de governos locais. 

O prefeito e os vereadores desempenham im
portantes funções político-administrativas nas co
munidades que representam, de vez que são líde
res imediatos, de permanente e fácil convivência 
com os seus liderados. 

Excluir o município da Federação brasileira é 
renegar toda a nossa tradição política, é desco
nhecer o papel básico que os nossos antepas
sados tiveram na construção da vida municipal, 
feita pelo esforço e pelo tirocínio dos nossos ante
passados, que, inclusive, eram hostilizados pelos 
dirigentes da metrópole portuguesa. 

O munidpio, no Brasil, é obra espontânea da 
convivência diária dos que nos antecederam, que 
necessitavam de uma organização política e ad
ministrativa. Não é obra, pois, de nenhum rei, 
de nenhum partido político, de nenhuma carta 
régia. 

Como bem afirma a proposta do Instituto Brasi
leiro de Administração Municipal, "uma das origi
nalidades das constituições brasileiras de 1934, 
1946 e 1967 é a divisão tripartida da competência 
nacional, que reserva parte dessa competência 
ao município. Que se complete, pois, esse pro
cesso com a inclusão do município entre as enti
dades integrantes da Federação, visto como não 
desapareceram os motivos que levaram os consti
tuintes do passado a subtrair a autonomia muni
cipal do capricho dos Estados-membros e da lei 
ordinária federal, dando-lhe proteção no texto 
constitucional". É esta a minha proposta em favor 
do município brasileiro. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituinte Lavoisier Maia. 

SUGESTÃO No 1.186 

Insira-se, onde couber, no texto da Constituição 
Federal, o seguinte artigo: 

Art. A Lei Orgânica Municipal garantirá a 
Imunidade dos vereadores, tomando-os inviolá
veis no exercício do mandato, por suas opiniões, 
palavras e votos. 

Justificação 

Imunidade origina-se do latim IMMUNIT AS, que 
significa privilégio, prerrogativa, isenção. 

As nascentes da imunidade parlamentar pro
vêm do direito anglo-saxônico, como imposição 
dos parlamentares perante a Coroa, o que se con-

solidou no BILL OF RIGHTS; de 13 de fevereiro 
de 1689, através do § 9': - V8RBIS: "Que a 
liberdade de palavra e os debates ou processos 
parlamentares não devem ser submetidos à acu
sação ou à apreciação em nenhum tribunal ou 
em qualquer lugar que não seja o Parlamento". 

Adotada pelas nações civilizadas do mundo, 
a imunidade foi consagrada no direito constitu
cional brasi~iro, desde a Constiuição Imperial 
de 1824 (arts. 26 e 27), recebendo das demais 
Constituições a mesma consideração e prestigio. 
Assim foi com a Constituição de 1891 (arts. 19 
e 20); A Constituição de 1934 (arts. 31 e 32); 
A Constituição de 1937 (arts. 42 e 43); A Consti
tuição de 1946 (arts. 44 e 45); A Constituição 
de 1967 (art. 34) e Emenda n' 1/69 (art. 32). 

No plano doutrinário, imunidade c:lassifica-se 
em material e formal. 

A imunidade material, "freedom of Speech" do 
direito inglês, é a inviolabilidade, que a doutrina 
francesa denomina "'rrresponsabilidade" e a ale
mã chama de "indenidade", no dizer do Professor 
Zeno Yeloso, da Universidade Federal do Pará. 

Por este entendimento, inexiste crime, quando 
o parlamentar, no exercício do seu mandato, pro
fere opiniões, palavras e votos. 

"A imunidade formal ou processual, freedom 
from arrest dos ingleses, ampara e protege o Par
lamentar contra o processo criminal, em geral, 
impedindo que ele seja preso ou processado, sem 
prévia licença de sua Câmara", na lição do já 
referido Professor Zeno Yeloso. 

Como se vê, a imunidade formal ou processual 
relaciQ_na-se com ações praticadas pelo parla
mentar, fora do exercício do mandato. 

Estas notas introdutórias servem para lembrar 
a origem e o alto significado da imunidade parla
mentar, no Brasil, e em outras nações. 

O escopo principal da nossa proposta centra-se 
na faculdade de estender tal imunidade aos VE
READORES. 

Se ela já vigora para os parlamentares federais 
e estaduais, inserida que está na Constituição Fe
deral e nas Constituições Estaduais, respectiva
mente, não é justo que não contemple os parla
mentares municipais, verdadeiros operários da 
democracia, pois lidam diariamente com as co
munidades brasileiras, sendo os porta-vozes de 
sua angústias, aspirações e reivindicações. 

Sou um municipalista, por confiança e ação. 
Quando exerci a alta função de Governador do 
Estado do Rio Grande do Norte, firmei minha 
liderança nas bases municipais, prestigiando a 
todas elas, por entender que não se pode ter uma 
democracia estável, se não houver um município 
forte. 

O município foi, é e será sempre a base da 
construção da nossa nacionalidade. É a Célula 
Mater da nosa vida político-administrativa. 

Antes do Império e da República, j~ existia o 
Município. 

A Câmara Municipal, antigo "SENADO", sem
pre representou um ..Papel de relevo na nossa vida 
pública. O vereador é um parlamentar como os 
outros, exercendo, talvez, a ·mais legitima repre
sentação política. 

Como bem afirmou o constitucionalista pa
raense Orlando Bitar, "dizer que o município não 
legisla é um preconceito e um ressaibo seródio 
de mentalidade colonial. É miopia mental". 
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A norma produzida e votada pela Câmara Muni
cipal é tão soberana, no âmbito jurisdicional do 
município, quanto a norma federa~ ou estadual, 
nos âmbitos nacional, federal ou estadual, respec
tivamente. 

Contra essa visão prejudicial ao município e, 
ao vereador, insurge-se o professor Zeno Veloso, 
novamente citado: "exercendo os vereadores, co
mo na verdadeexíercem, um poder público carac
terístico, por que,negar-lhes a proteção indispen-· 
sável para a sobranceria, altivez e independência 
desse exercício? Proteção que é mais do que es
sencial, e, a nosso ver, NATURAL, a tal indepen
dência. Se os ed1s municipais detêm, como de 
fato detêm, uma representação política autêntica, 
(quem sabe, a mais pura e autêntica de todas), 
e se eles são titulares, como são, de um mandato 
eletivo, qual o motivo e que razão haverá de justi
ficar uma discriminação, subtraindo-lhes o aue 
se confere aos parlamentares estaduais e aos fe
derais? Qual a diferença, qualitativa, do poder da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do 
poder das Assembléias Legislativas e do Poder 
das Câmaras Municipais? Nenhuma e nenhuma! 
O poder das Câmaras de Vereadores só é poder 
pela mesma e única razão que é poder o Con
gresso Nacional e as Assembléias Legislativas: 
emana do povo, através da consagração demo
crática e vivificadora do voto. Em suma: se o ve
reador é um legislador, se a Câmara Municipal 
é um poder legislativo, se esse poder emana da 
vontade do povo, se ele, como os outros, tem 
a mesma natureza jurídica, o mesmo tipo de ativi
dade, .não vemos como negar a extensão das 
imunidades do art. 32 da Constituição Federal 
aos Vereadores Municipais". 

A imunidade para os vereadores brasileiros é 
um imperativo da nossa evolução política e uma 
imposição à Assembléia Nacional Constituinte, 
que tem poderes para implementar essa prerro
gativa dos edis brasileiros, resgatando-lhes uma 
divida injustificável. 

Sala das Sessões de de 1987. -
Constituinte Lavoisier Mala. 

SUGESTÃO No 1.187 

Inclua-se no texto constitucional: 

"A Constituição assegura ao trabalhador 
programa de casa própria compatível com 
a renda familiar e reajustes de saldos deve
dores, sem que seja alterado o percentual 
do salário destinado à sua quitação, assim 
como por lei especial o controle do valor 
dOs aluguéis residenciais, que não poderão 
sofrer reajustes em prazos inferiores a doze 
meses." 

Justificação 

Nossa sugestão objetiva, estabelecer a garantia 
constitucional para o trabalhador no que concer
ne ao acesso a programa habitacional compatível 
com a renda familiar, especialmente no tocante 
ao percentual do salário empregado para quitação 
do financiamento da casa própria, e também esta
belecendo prazo mínimo de 12 (doze) meses para 
o reajuste de aluguel re~encial. 

Entendemos que os princípios estabelecidos 
nas cartas constitucionais anteriores são míni
mos, no tocante a habitação, e por isso pôde 
ocorrer no País a débacle do Banco Nacional da 
Habitação, com o sonho da casa própria transfor
mado em pesadelo. 

Tentando evitar a repetição do erro, cuidamos 
também de preservar o inqujlino dos efeitos nega~ 
tivos db aluguel de imóvel r:l:!sidencial 

Sala das Sessões, Luiz Marques. 

SUGESTÃO No 1.188-6 

Sugere seja objeto de estudo, pela Assembléia 
Nacional Constituinte, matéria relativa à elabo
ração constitucional. 

Sugerimos que as disposições da nova Consti
tuição atinjam, no máximo, 200 (duzentos) arti
gos, incluindo-se as normas gerais e transitórias, 
com a finalidade de ser atendida a melhor técnica 
jurídica com a elaboração sintética dos princípios 
fundamentais proclamados. 

Constitui lugar comum dizer-se que as Consti
tuições nascem sob o império do ideal revisio
nista. A afirmação tem sua exegese e merece ser 
meditada. Na verdade nenhum texto normativo 
foge à prova da experiência, especialmente no 
mundo atual em proceuus continuo de transfor
mação. O desenvolvimento científico e tecnoló
gico abre, a cada dia, novas áreas de conheci
mento, de exploração e de dominio para o ho
mem. O perfil e os anseios da vida humana se 
multiplicam à medida em que o fato econômico 
alcança "densidade excepcional". Eis aí a com
plexa realidade circundante, de contornos ainda 
não delineados, que cabe ao legislador consti
tuinte interpretar na lei. A tarefa não é fácil, porque 
não se limita à disciplina de situações preestabe
lecidas na consciência social, mas se revela como 

CONSTITUIÇOES 

um desafio ao poder crtativo do legislador. A reali
dade da vida, contudo, no inesperado das situa
ções que oferece, é sempre mais rica do que 
a imaginação do homem. Alg_o se impõe fazer, 
portanto, no sentido de remediar tal situação, ten
do em vista o fato de se determinar o período 
histórico de uma Constituição pelo tempo de sua 
vigência. A Constituição dos Estados Unidos 
(1787) tem seterartigos, com emenaas de I a 
XXVI, e "por sua concisão e lucidez", no afinnar 
de Willian Bennett Munro, "ainda permanece ím
par entre todas as Constituições". O grande segre
do da Constituição americana "repousa em seus 
juízes que, ao longo dos anos através do Sistema 
difuso do judicial review e da construction da 
Suprema Corte, impediram a esclerose e a fossili
zação do pergaminho de ll'iladélfia" (Adhemar 
Ferreira Maciel, in'Revista de Informação Legis
lativa"- Senado Federal- No 92, 1986). Essa 
construção judicial, através de uma hermenêutica 
progressiva, todavia, só vem sendo possível por 
ser a Constituição americana um documento sin
tético, que trata sucintamente da organização do 
Estado e de seus poderes. lnquestiona1ielmente, 
as Constituições posteriores à Guerra Mundial de 
1914/1918 são bem mais analíticas e regulamen
tares do que a americana, em razão do crescente 
grau de intervenção do Estado, cujo aumento de 
funções exige novos princípios e normas de atua
ção, ratificando-se aqui a veracidade da expressão 
de Pontes de Miranda no sentido de que o Direito 
Público - sobretudo o Constuticional - se tor
nou o "invasor de todos os domínios jurídicos". 

Examinando, entretanto, os textos constitucio
nais vigentes em vários países, constatamos que, 
em termos técnicos-jurícidos, a maioria das Cons
tituições atuais têm apenas um conteúdo neces
sário, o que significa dizer projetam, sinteticamen
te, as idéias mesU-as. desprezando as descrições 
longas e minucioSas, como se pode observar do 
quadro que publicaremos a seguir: 

BRASIL 1967 - lBO art1gos - Dl.posições Transitórias arts. 181 .. 217 
( 36 artigos ) 

-
ALEMANHA 23.05.1949 ( RepÚblica Federal ) -11' arts. 

nl.sposições Transitóriar. 
"' 

Finais 116 a 146 ( 30 arts) 

ARGENTIIIA Texto de 1853 e suas reformas - llO ar-ts. I 
não tem Di~nosicões TrarJitórias i 

CHILE 08.10.1981 - 119 arts. - Disposições rransitórias: I 
j Prl.lileira a Visésima Non• 

I 
I 
I 

CHINA 04.12.1982 ( RepÚblica Popular ) - l::.d arts. I 
não tem Disposições Trar .• i tórias 

' 

CUBA 141 arts. não tem Disposições Transi .. órias 

ESPANHA 27.12.1978 - 169 arts. Disposições Ad~cionais - PrJ.meira a Quarta 
Disposições Trnnsitórias -Primeira a Nona 

-lDJ.spos.Derrogat§ 
r~a 

-1 Dispos.hnal 

: 
ESTADOS UNIDOS 17.09.1787- arts. I a VII - Emendas de I a XXVI ~ 

! 

FRANÇA 04.10.1958 -Modificações. 1960,1962,1963,1974, 1976 ' 89 arts - não constam da publicação as Disposiiões 
Transitorl.as 

; 

GUINJ':-BISSAU 16.05.1984 - 102 arts. não tem Disposições Transitórias i 
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ITJ(LIA 19.01.1948 - 139 arts i 
não tem Disposições TransJ.tÓrias I 

Disp9sições Suplementares - 100 " 103 ' 
1 JAPli.O 03.11.1946 - 99 arts. 

' 
' I I 

ti!:XICO 31.01.1917 - 136 arts. Disposições Transitórias: lk~! artS. Pr~meiT>o a Décimo Sexto 
"< 

PARAGUAI 25.08.1967 - Emendas de 10.03.1967 

231 arts. Di~posições Finais - e Ttoans. arts.232 " 239 
J 

PERU 12.07. 1967 - 307 arts - Disposições Transitórias-Primeira a 
Décima Oitava 

PORTUGAL 25.04.1976 - 300 arts - não tem Disposições Transitórias 
' I -

SUIÇA 2B.05.187~,com modifica~Õ~s de 1985 - 123 arts. 
Disposições Trrnsitór~as arts. 19 a 12 -

URSS 07.10.1977 - 174 arts. 

' 
URUGUAI 24.08.1966, com Emendas de 1967 - 332 arts. 

Disposições Transitórias Especiais: Letras A a U 

VENEZUELA 23.0l.19U, com Emendas de 1973 - 252 
D1spos1çÕesiTransitórias: 

arts. 
Vigésima Terceira .... 

Feita a transcrição, devemos esclarecer que a 
presente Indicação não visa sugerir como se deve' 
elaborar o articulado da Constituição mas, ape
nas, fixa principio destinado a nortear os trabalhQs 
constituintes. Só com um texto sintético podere
mos dar ao Brasil - Pais de sociedade hetero
gênea e de peculiaridades as mais diversas -
um documento duradouro, cujas normas •legais 
possam ser objeto de um trabalho permanente 
de renovação, através de uma legislação comple
mentar ou mesmo, eventualmente, da legislação 
ordinária. Só assim a realidade social não fende 
a lei e esta se impõe ao respeito de todos. 

Em 1960, Milton Campos já chama a atenção 
para o fato e aponta a complementação legislativa 
como um dos processos oblíquos de adaptação 
da lei fundamental às infindáveis mutações so
ciais. 

• "As boas Constituições, diz o jurista minei
ro, ou as Constituições de boa técnica, são 
as que, numa síntese, enunciam tão-somente 
os preceitos fundamentais da organização 
nacional e, ao lado da declaração de direitos 
e da limitação de poderes, dão as diretrizes 
da legislação comum. Se uma Constituição 
aspira a durar, não há de procurar reger as
pectos não fundamentais da convivência hu
mana e minúcias essencialmente mutáveis 
das regras de Direito comum ... " E conclui: 
"Fica, assim, a Carta Fundamental depen
dendo de legislação complementar e nessa 
complementação legislativa está o segredo 
do êxito da Constituição como verdadeiro 
instrumento de Governo". 

Outra não é a opinião do Professor José Alfredo 
de Oliveira Baracho, em artigo publicado na Re
vista de Informação Legislativa, de dezembro de 
1986, sob o título "A Assembléia Constituinte e 
o seu Temário", no qual comenta a opinião, sobre 
a matéria, do jurista Roberto Lucifredi: 

"A futura Constituição-afrrma-do pon
to de vista técnico-jurídico, apesar de ser a 
mais completa possível, não pretenderia 

Primeira a 

exaurir todos os problemas jurídico-econô
micos, desde que poderiam ser objeto de 
oportuna operação através da legislação or· 
dinária. Esse entendimento decorre de que, 
para que o Estado pudesse iniciar vida ordi
nária normal, com proveitoso trabalho de re
construção, seria indispensável ter uma 
Constituição estável, duradoura, que se mo
dificasse o menos possível. Para tal fim e 
como garantia da Constituição, é preciso evi
tar as constantes alterações. Deve-se excluir 
da Constituição toda matéria que não seja 
estritamente constitucional, cuja variedade e 
mutabilidade gere instabilidade. A Constitui
ção deve ser o padrão de sua próp"ria diretiva, 
formulada com tal elasticidade que não per
mita sua própria instabilidade. Convém, por
tanto, evitar colocar na Constituição normas 
detalhistas." 

Sala das Sessões, . - Man:on-
eles Gadelha, Messias Góis. 

SUGESTÃO No 1.189-4 

Acrescente-se ao texto constitucional o segum
te: 

"Art. Não perde o mandato o Depu-
tado ou Senador investido na função de Mi
nistro de Estado, Governador do Distrito Fe
deral, Governador de Território, Secretário de 
Estado, Secretário de Governo do Distrito Fe
deral, Secretário de Prefeituras de Capitais, 
Superintendente, Presidente ou Diretor de 
autarquias federais, estaduais, mumcipais e 
empresas de economia mista ou quando li
cenciado". 

Justificação 

É da praxe constitucional brasileira não perder 
o mandato o Deputado ou Senador investido no 
exercício de funções públicas de relevância que, 
entretanto, guardem a exigência de também se-

rem transitórias. A tal respeito, vejam-se os arts. 
49 e 51 da Carta Constitucional de 1946, que 
foram mantidas no art. 36 da vigente Constituição, 
de modo até significativamente ampliado com 
um elenco de funções que vai desde a de Ministro 
de Estado até a de Secretário de Estado ou Secre
tário de Govemo do Distrito Federal. 

E a razão dessa orientação está em que o Depu
tado ou o Senador já traz consigo ao eleger-se 
suficiente qualificação para o exercício de cargos 
como o de Governador de Território, Ministro, 
Secretário, etc. De outra parte, a convocação de 
um parlamentar para o exercício de outra função 
relevante traz também a vantagem de permitir 
acomodações ou ajustes políticos indispensáveis 
ao jogo democrático. 

Parece-nos, por conseguinte, atentos ao espí
rito que norteia o preceito, que se poderiam acres
centar ao referido elenco de cargos ou funções 
que se comportam na atuação da administração, 
ainda que indireta. 

Tal o objetivo da presente sugestão, que inclui 
entre as funções exercitáveis por Deputados e 
Senadores, sem perda do mandato, as de Secre
tário de Prefeituras de Capitais, Superintendente, 
Presidente ou Diretor de autarquias, assim como 
dirigente de empresa de economia mista. 

A licença que o parlamentar tem que pedir para 
o exercício de qualquer dessas funções convalida 
inteiramente a medida sob o aspecto da mora
lidade. 

Sala das Sessões, de abril de 1987. - De-
putado Manoel RJbeiro. 

SUGESTÃO N• 1.190-8 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te: 

"Art. Os deputados e senadores não po
derão, desde a expedição do diploma, firmar 
contrato com pessoa jurídica de direito públi
co, autarquia, empresa pública, sociedade de 
economia mista ou empresa concessionária 
de serviço público, salvo quando o contrato 
obedecer a cláusulas uniformes. 

§ 1 o Não poderão, igualmente, desde a 
posse: 
1-ser diretores de empresa que goze de 

favor decorrente de contrato com pessoa jurí
dica de direito público, ou nela exercer fun
ção remunerada; 

11- ocupar cargo, função ou emprego de 
que sejam demissíveis "ad nutum", nas enti
dades referidas no "caput" deste artigo; 

lll- exercer outro cargo eletivo federal, es
tadual ou municipal; e 
N- patrocinar causa em que seja interes

sada qualquer das entidades referidas no "ca
put" deste artigo. 

§ 2o Caso exista contrato à data da diplo
mação, é vedada a sua renovação ou qual
quer tipo de aditamento." 

Justificação 

Reproduzindo quase inteiramente as disposi
ções constantes do art. 34 da vigente Constitui-
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ção, o que pretendemos é, tão-somente, realizar 
pequenas correções que melhor se adaptem à 
realidade. 

Assim, no atual texto da alínea "a'" do mciso 
I do dito art. 34 (que aqui vai sem incisos, eis 
que a "b" se torna desnecessária), apenas elimina
mos a palavra "mater". É que, em nosso entendi
mentos, parece irracional impedir que um parla
mentar mantenha contrato preexistente com pes
soa jutídica de direito público só porque diplomou
se. E claro que, se o contrato era anterior à sua 
eleição e diplomação, não houve tráfico de influên
cia na sua obtenção. O máximo que se pode fazer, 
pois o contrário equivale a punição injustiça contra 
o parlamentar, é impedir que tal contrato se renove 
ou se adite, pois ai sim haverá influência. Isto é 
o que vai consignado no § 2o aqui sugerido. 

Já no atual inciso 11 do art. 34, o que estamos 
pleiteando é a eliminação da palavra "propnetários", 
pois o texto até aqui apenas tem estimulado o em
buste a fraude. Muitos parlamentares, ao se elege
rem e sendo proprietários de empresas gozando 
favor decorrente de contrato com pessoa juridica 
de direito público, simplesmente transferem a pro
priedade dessa empresa a pessoa da família. Desse 
modo contorna a vedação, mas não deixa de conti
nuar gozando o favor. 

Melhor que o dispositivo seja compatível com 
a realidade e ensejar transparência do que estimular 
subterfúgios. 

Salil das Sessões, de abril de 1987.- Depu-
tado Manoel Ribeiro. 

SUGESTEÃO No 1.191-6 

Nos termos do§ 2°, do artigo 14, do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se, 
onde couber, o segumte dispositivo: 

Art. Dentro de noventa dias, o Presidente 
da República nomeará Comissão destinada a es
tudar e propor a redivisão territonal do Brasil, en
viando ao Congresso Nacional projeto de lei sobre 
o assunto, no seguinte semestre de 1988. 

Justificação 
A idéia da redivisão territorial tem sido uma 

constante no período republicano. Os Poderes 
Executivo e Legislativo têm-se preocupado com 
o tema, sem, todavia, verificar-se a objetiva realiza
ção dos propósitos redivisionistas 

A partir da quarta década deste século, come
çaram os estudos sobre a redivisão territorial do 
País, com TeiXeira de Freitas, Segadas Viana e 
Juarez Távora, dentre outros. Recentemente, du
rante a Oitava Legislatura. Na Câmara dos Depu
tados, funcionou uma Comissão de Redivisão 
Terntonal e Política Demográfica. Como se obser
va, a maténa constitui um anseio da classe política 
e uma necessidade para a sociedade brasileira. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 22 de abril de 1987. -Senador 
Constituinte Mário Maia. 

SUGESTÃO No 1.192-4 

Nos termos do§ 2° do artigo lA do Regimento 
da Assembléia Nacional Constitumte, mcluam-se 
os segumtes dispositivos: 

Art. As Forças Armadas, essenciais à exe-
cução da Segurança NaCional, destinam-se exclu
sivamente a defesa e garantia da pohtica e segu
rança externa 

Paragrafo úmco. Compete ao Presidente da 
República, ao Presidente do Senado Federal, ao 
Presidente da Câmara dos Deputados e ao Presi
dente do Supremo Tnbunal Federal, sob a presi
dência do pnme1ro, a direção da política e segu
rança externa, assim como a escolha dos Coman
dantes-Ch~fes das Forças Armadas 

Justificação 

Quando objetivamos a manutenção exclusiva 
das Forças Armadas na defesa e garantia da polí
tica e segurança externa, queremos, em prmcíp1o, 
dar forma à ação que cabe à Polícia Mlhtar, na 
manutenção da ordem interna e quando solici
tada pela autondade competente. 

Em segundo lugar, há que se destacar a pro
funda necessidade do reaparelhamento das nos
sas Forças Armadas, dando aos seus usuános 
um "poder de fogo" de tamanha dimensão que, 
se mantivesse a forma constitucional como se 
encontra na Carta vigente, seu podeno seria coer
citivo demais, chegando a intimidar o cidadão 
brasileiro, quando sua função é exatamente a de 
se saber garantido pelas suas Forças Armadas 
diante de uma agressão externa. 

Ao inserirmos a expressão "defesa e garantia 
da política .. " temos como raciocínio os interesses 
atuais e fo1:uros que necessitamos garantir além 
de nossas fronteiras. Não queremos fazer apologia 
da força, mas nos Estados mais fortes e podero
sos, as Forças Armadas constituem o elemento 
fundamental da organização coercitiva a serviço 
do direito. "É em função do seu poderio que se 
afirmam, nos momentos críticos da vida interna
cional, o prestigio do Estado e a sua própria sobe
rama", como afirma o mestre M. Seabra Fagun
des 

Há que se acreditar que esta nova Constituição 
trará para o lado puro da lei a atuação geral da 
Nação. O sistema jurídico de sanções terá suas 
bases na força da lei, orgamzada a serviço da 
ordem e da paz. Se o individuo obedece ao câno
ne JUrídico mdependente da aplicação atual da 
sanção física, não o faz senão porque ele se pode 
tornar efetivo pela força. Têm-se que estimular 
o sentimento de obediênCia, na sedimentação su
cessiva, através das gerações, do temor da força 
matenal e o respeito profundo à lei. 

Sala da Sessões da Assembléia NaCional Cons
titumte, 22 de abnl de 1987 -Mário Maia, PDT 
-Acre 

SUGESTÃO N" 1.193-2 

Nos termos do § 2o do artigo 14 do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

Art As jazidas, minas e demais recursos mine
rais, e os potenciais de energia hidráulica consti
tuem propriedade distinta da do solo, para efeito 
de exploração ou aproveitamento mdustr1al. 

Art. Os recursos minerais de qualquer natu
reza, existentes no Pais, pertencem à Nação brasi-

!eira de forma inalienável e, como tal, serão admi
nistrados pela União. 

§ 1" - A pesquisa mineral e o aproveitamen
to industnal dos bens mmerais dependem, res
pectivamente, de autonzação federal e da assina
tura, pela União, de contrato de lavra por tempo 
determinado, na forma da lei, com brasileiros 
ou sociedades autorizadas a funcionar como em
presa de mmeração, desde que o capital estran
geiro não ultrapasse 32% do total ou 49% do 
capital votante 

Justificação 

O alvo principal desta proposta de norma consti
tuCional é a garantia da plena soberania nacional 
sobre os recursos minerais do Pais. Busca-se evi
tar, acima de tudo, a exploração irracional de nos
sos recursos minerais exauríveis e o desvio, para 
o extenor, dos benefícios decorrentes desta explo
ração. 

O texto constitucional VIgente já assegura a se
paração entre propriedade do solo e subsolo, mas 
deixa apenas Implícito que a Umão é proprietária 
dos recursos minerais. Além disso, no regime 
atual, com a concessão de lavra por tempo mde
terminado, o mmerador se torna de fato o dono 
da Jazida e pode 1m pedir indefinidamente que um 
mineral seja explorado. Por fim, o texto constitu
cional vigente não faz qualquer tentativa de con
trolar a ingerência do capital externo no setor, 
Já que a concessão de lavra pode ser dada a 
qualquer sociedade organizada no País, 

A presente proposta, além de tomar explícita 
a condição da Umão de proprietária desses recur
sos, introduz dispositivos que se destina a asse
gurar que a União detenha a posse efetiva dos 
minerais, mesmo após uma empresa de mmera
ção ter iniciado a lavra. Substitui-se o regime de 
concessão por tempo indeterminado pela figura 
de contrato, válido por tempo determinado. E a 
lei que regular a figura desse contrato estabe
lecerá os mecamsmos contratuais mímmos que 
assegurem ao País a defesa de seus interesses. 

Para resguardar amda mais a soberania nacio
nal, só será permitida a exploração mmeral por 
sociedade cujo capital estrangeiro não exceda 
32% do capital total ou 49% do capital votante. 
Espera-se, assim, assegurar que permaneça nas 
mãos de brasileiros a determmação das linhas 
mestras da política mineral brasileira Espera-se 
evitar a exploração depredatória e míope dos re
cursos nacionais, assim como impedir que nos
sos minénos sejam vendidos ao exterior, às vezes 
por preços vis. Outro efeito positivo da limitação 
da atuação do capital estrangeiro seria a menor 
sangria de recursos nossos para o exterior, sob 
a rubnca de royalties, dividendos, lucros etc ... Mas 
a participação estrangeira contemplada, de 32%, 
é, amda assim, mais do que suficiente para asse
gurar ao Pais a possibilidade de absorver recursos 
e tecnologia do exterior. 

Pelas razões expostas, certos da importância 
de inclusão de tal norma na nova Constituição, 
esperamos que a presente proposta receba o va
hoso apoio dos ilustres colegas 

Sala das Sessões da Assembléia NaciOnal 
Constituinte, 22 de abril de 1987.-Senador Má
rio Mala, PDT- Acre. 
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SUGESTAO Nll 1.194 

Nos termos do § 2.0 do art. H do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se o seguinte dis
positivo: 

"Art. As concessões de canais 
de onda para rádio e televisão, 
bem como para a instalação de 
televisão de tipo direcional e por 
cabo, observarão critérios diferen
ciados que l.'espeitem as caracte
rísticas culturais e econômicas 
das diversas regiões do País. 

§ 1.0 A regionalização de que 
trata este artigo deverá efetivar
se pela participação majoritária 
do capital regional e pela absor
ção de um mínimo de 20% da 
produção loeal. 

§ 2.0 A lei estabelecerá os cri
térios e mecanismos necessários à 
observância do presente disposi
tivo." 

Justificação 

O fortalecimento do pluralismo e as 
restrições a qualquer tipo de mono
pólio na área dos meios de comunica
ção de massa é exigência inalienável 
para a consolidação de um verdadei
ro regime democrático no País. 

lii sumamente importante a supera
ção da situação de dependência eco
nômica e programática em que se 
encontram as regiões mais afastadas 
do eixo Rio-São Paulo. 

Sabe-se que no mercado de tele
visão, onde existem aproximadamente 
130 emissoras, cerca de 107 funcionam 
em cadeia, seja por pertencerem a 
um mesmo grupo, s.eja por estarem 
programaticament.e filiadas, o qu2 .se 
traduz, de qualquer forma, em depen
dência financeira e de programação. 

Além das estruturas de propriedade, 
encontra-se também a concentração 
das estrutUl'as de produção e de 
transmissões. Recente relatório da 
UNESCO registra que das 944 e;;tações 
de rádio existentes, 750 correspondem 
à.s Regiões Sul e Sudeste - em que 
também estão concentrados 83,2 por 
cento dos televisores do País. 

Esse fenômeno se estende, obvia
mente, às revistas, aos jornais e às 
telecomunicações em geral. Conc.en
tra-se a produção, a contratação de 
artistas, a ótica social, e tudo o mais. 
ao ponto de não ser exagero afirmar
se que veicula-se uma cultura de 
"Vieira Souto". 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, 22 de abril de 
1987. - Constituinte Mário Maia. 

SUGESTÃO Na 1.195-9 

Nos termos do § za do art. 14 do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art. A União destinará, anualmente, 
nunca menos de cinco por cento da receita 
tributária para a preservação do meio am
biente." 

Justificação 

O processo de desenvolvimento econômico, 
através, sobretudo, da industrialização acelerada 
e do crescimento populacional a taxas muito ele
vadas, propiciando a formação de grandes con
centrações urbanas; o avanço extraordinário da 
indústria química, em particular, com seus vários 
tipos de substâncias poluentes; e a insuficiente 
oferta de serviços públicos essenciais são alguns 
dos principais fatores causais da desagregação 
ambiental. 

Este fenômeno relativamente recente tem dete
riorado a qualidade de vida no mundo inteiro. 
Quem não se lembra dos desastres nucleares de 
Three Mile lsland (EUA), de Chemobyl (URSS) 
e da contaminação por produtos químicos do 
rio Reno? Menos propalado, porém não menos 
danoso às florestas e às fontes de água do Cana
dá, é a poluição causada pela chuva ácida, forma
da, na opinião dos especialistas, principalmente 
por dióxido sulfúrico, oriundo de indústrias que 
utilizam carvão como forma de energia, e por 
ácido nítrico que sai dos escapamentos dos auto
móveis. 

No nosso País, o quadro é ainda mais desola
dor, pois, como nação em desenvolvimento, a 
falta de recursos é uma constante. Alguns fatos, 
amplamente divulgados pela imprensa, retratam 
a dura realidade desse quadro. Em São Paulo, 
os problemas de poluição da cidade de Cubatão, 
ocasionados pelas emissões líquidas e gasosas 
de indústrias químicas, siderúrgicas e de fertili
zantes. No Rio de Janeiro, a baía de Guanabara 
já se encontra quase sem vida e a baía de Sepetiba 
vem sendo poluída por metais pesados produ
zidos pelo parque mdustrial situado nas cercamas 
do Município de Santa Cruz; Volta Redonda, "a 
cidade do aço", também no Estado do Rio de 
Janeiro, de há muito que vem sendo castigada 
pela ação deletéria do dióxido de enxonfre expe
lido pelas chaminés da Companhia .Siderúrgica 
Nacional. Em Minas Gerais, os ribeirões Sabará, 
Água Stlia, Arrudas e Onça, com suas cargas mor
tíferas de poluição originária de esgotos sanitários 
e também de arsênio, cianeto, ferro, chumbo e 
bário das indústrias de ferro do chamado Quadri
látero Ferrífero, deságuam no rio das Velhas e 
no rio Paraopeba, afluentes do rio São Francisco, 
afinal dizimando toneladas de peixes e afetando 
a qualidade do abastecimento de água das popu
lações ribeirinhas. No Mato Grosso do Sul, as 
mortandades de peixes (500 toneladas em 1985, 
segundo o noticiário) têm sido freqüentes, em 
razão dos agrotóxicos utilizados nas lavouras e 
nas pastagens da região. 

Há, ainda, outros fatores que causam impactos 
altamente desfavoráveis à qualidade de vida da 
população, embora não trazidos ao noticiário da 
imprensa, como seria de desejar. As concentra-

ções urbanas e a falta de equipamentos públicos 
constituem fato notório e ocasionam a poluição 
ambiente. 

No Relatório da SEMA-MINTER, de 1985, está 
descrita esta triste realidade: 

"O considerável número de habitantes (27 
milhões) que não tem sequer privadas ou 
qualquer outra forma de disposição sanitária 
de dejetos sem tratamento representa enor
me carga poluidora, equivalente aos dejetos 
de uma população de cerca de 50 milhões 
de habitantes, que acaba por alcançar e po
luir nossos cursos de água e águas costeiras 
e contaminar o solo, por organismos patogê
nicos, como bactérias, protozoários, vermes, 
vírus, fungos, etc. causadores de um sem-nú
mero de enfermidades." 

Do ponto de vista da normatização do controle 
do meio ambiente, já dispomos de urna legislação 
básica, da qual a Lei no 6.938, de 31-8-81' é exem
plo marcante, havendo instituído o Sistema Na
cional do Meio Ambiente e, conseqüentemente, 
a polítida nacional do meio ambiente, seus princí
pios, diretrizes, esfera de ação dos órgãos e entida
des federais, estaduais e municipais (art. 6°). 

Já no que conceme à atuação direta do poder 
,público, quer pela efetiva fiscalização do cumpri
mento das diversas regras normativas, quer pela 
oferta de serviços públicos essenciais, notada
mente o fornecimento de água tratada e sanea
mento básico, a situação é calamitosa, que até 
hoje,,em qu~ pesem os vários estudos e projetos 
efetuados pelo Governo do Distrito Federal, o lago 
Paranoá, em pleno coração da Capital do País, 
continua altamente poluído, porque não são desti
nados recursos para a construção de estações 
de tratamento de esgotos sanitários do Plano Pi
loto. 

E isso é uma constante. Dos inúmeros seminá
rios, encontros, mesas-redondas, congressos, etc. 
sobre o assunto, emerge uma opinião genera
lizada: escassez de recursos para combater as 
causas da poluição. 

Por tudo isso, cumprimos o dever de oferecer 
à consideração da Assembléia Nacional Consti
tuinte a presente proposição, com vistas a superar 
o maior entrave ao combate dos problemas rela
cionados à preseJVação do meio ambiente. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 22 de abril de 1987 - Senador 
Constituinte Mário Maia. 

SUGESTÃO Nl1 1. 196 

Nos termos do § 2.0 , do art. 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. As terras ocuparld.S pelas 
comunidades indígenas são inaliená
veis e serão demarcadas, garantindo
se a essas comunidades o direito à 
posse permanente e ao usufruto ple
no e exclusivo das riquezas naturais 
(lo solo, do subsolo e de todas as uti
lidades nelas existentes. 
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§ 1.0 . Entende-se por terras ocup~J.
das pelas. comunidades indígenas, as 
extensões territoriais por elas habi
tadas as utilizadas para suas ativi
dades produtivas e as necessárias à 
sua vida segundo seus usos e costu
mes próprios, incluídas as necessárias 
à sua perambulação e à preservação 
de seu meio ambiente e de seu patri
mônio histórico. 

. § 2.0 As terras referidas no caput 
desse artigo são bens públicos fede
rais, indisponíveis, sendo inalterável 
a sua destinação. 

§ ·3.o Ficam decl,aradas a nulidade 
e a extinção ·dos efeitos juridicos de 
atos de .qualquer natureza que tenham 
por objeto o domínio, a posse, o uso, 
a ocupação ou a concessão de terras 
ocupadas pelas comunidades indíge
nas ou das riquezas naturais do solo 
e do subsolo nelas existentes. . 

§ 4.0 A nulidade e extinção a que 
se refere o parágrafo anterior não 
dão aos titulares do domínio, possui
dores, usuários, ocupantes ou con
cessionários o direito de ação ou de 
indenização contra as COII?-Unidades 
indígenas, mas contra o poder públi~ 
co, pelos atos por ele próprio prati
cados. 

Art. As comunidades indígenas 
têm direito a educação especial, nas 
línguas materna e portuguesa, asse
gurada a preservação de sua identi
dade étnica e cultural. 

Art. !É dever do Estado pro-
piciar a assistência necessária à pre
servação da saúde das comunidades 
indígenas. 

.Justificação 

A história das comunidades indi
genas após a chegada dos iwigrantes 
europeus no século XVI tem sido a 
história da resistência heróica contra 
a extinção de sua identidade étnica 
e cultural. Nos últimos tempos, porém, 
a luta pelo direito de existir enquanto 
populações culturalmente diversas da 
sociedade envolvente atingiu o está
gio de as comunidades indígenas lu
tarem contra sua extinção física pu
ra e simples. 

Na realidade, desde o século XVI 
as relações entre os imigrantes euro
peus e, posteriormente, a sociedade 
envolvente e os indígenas têm-se 
orientado pela política de apropriação 
das terras desses últimos, exploração 
dos recursos naturais nelas existentes 
e incorporação da força de trabalho 
do índio. Não eram outros os objeti
vos subjacentes às intenções de civi
lizar os silvícolas, justificação que le
gitimou as "guerras justas", as "cor
rerias", e as "descidas" compulsórias 

dos índios de seus habitats naturais 
para aldeamentos missionários. 

J!i.ssa mesma perspectiva, ocultada, 
agora, pela concepção de incorpora
ção dos silvícolas à comunhão nacio
nal, tem legitimado o processo de pau
latino e-xtermínio dos índios nos úl
timos tempos. Tal :perSIP'ectiva tor
na-se, entretanto, claramente explici
tada ao saber-se que o Estatuto do 
índio assegura ao Presidente da Re
pública o poder de, por decreto, in
tervir em área indígena "por imposi
ção da segurança nacional", "para a 
realização de obras públicas que in
teressam ao desenvolvimento nacio
...,al" "para a exploração de riquezas 
do subsolo de relevante interesse para 
a segurança e o desenvolvimento na
cional", entre outros motivos. 

O resultado de concepções de "de
senvolvimento" e de "segurança na
cional" constituídas à margem da 
sociedade e de seus representantes e, 
nesse caso específico, à margem dos 
interesses indígenas, traduz-se no 
fato de terem sido, até o momento, 
concedidos 537 alvarás de pesquisa 
mineral em terras dos índios. Ade
mais 32.0% ctas terras indígenas no 
"Rotaclo do P.ará e 60,8% no Território 
do Amapá foram requeridas por em
presas de mineração junto ao Depar
tamento Nacional de Produção Mine
r~! - DNPM. Esses fatos são ainda 
mais preocupantes quando recorda
mos que, apesar do prazo de cinco 
anos. a contar a partir de 1973 esta
helecido pelo Estatuto do índio para 
a demarcacão das terras indígenas. 
ROmente 32,0% foram demarcadas até 
o momento. 

Como é sobejamente sabido, a 
ocupação de terras indígenas não se 
d'i sem pôr em risco a existência dos 
ínfiios. Em primeiro lugar, porqua re
nresenta ameaça a sua reprodução 
física imediata, ao reduzir as condi
cães naturais de sua vida produt.iva. 
Em segundo lugar, porque desestru
tura formas de vida social que con
ferem identidade cultural específica 
às comunidades indígenas, ·ao inter
ferir em costumes secularmente cons
tituídos. 

~ no contexto da resistência dessas 
comunidades pela sua preservação fí
sica, étnica e cultural e das preocupa
ções daí decorrentes que apresenta
mos a presente sugestão de norma 
constitucional. Visa ela, antes de tudo, 
a assegurar às populações indígenas 
a condição primeira de sua preserva
ção. Nesse sentido, reconhece inalie
náveis as terras ocupadas por essas 
P01JUlações, sem, entretanto, conferir 
à lei complementar o poder de deter
minar os termos do caráter dessa ina
lienabilidade, conforme procede a 
atual Constituição. Comq sabemos, os 

termos preconiZados pelo Estatuto do 
índio viabilizaram diferentes manei
ras de burlar esse preceito constitu
cional. 

No seu todo, a parte da presente 
sugestão referente às terras ocupadas 
pelas comunidades indígenas repro
duz. com pequenas modificações, su
gestões apresentadas em diferentes 
foros por entidades indígenas e por 
organismos que defendem os interes
ses das mencionadas comunidades, 
além de preceitos já estabelecidos na 
Constituição ora em vigor. 

Ademais, entendemos ser de grande 
importância registrar expressamente 
no texto da nova Constituição o di
reito dos indígenas, como qualquer 
cidadão brasileiro, aos serviços de 
saúde e de educação. Dado, porém, o 
caráter específico de sua cultura, e 
dado que a educação não somente 
transmite informação acumulada, 
mas também o patrimônio cultural de 
uma sociedade, é da maior relevância 
assegurar que a educaQão do indíge
na sraranta a preservaQão de sua iden
tidade étnica e cultural. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constitu:tnte, 22 de abril de 
1987. - Constituinte Mário Maia. 

SUGESTÃO No 1.197-5 

Nos termos do parágrafo 29, do Art. 14 do Regi
mento da Assembléia Nacional Constituinte, pro
ponho a seguinte sugestão. 

Onde convier: 
"Não caberá "habeas corpus" nos crimes: 

homicídio qualificado, roubo seguido de 
morte, extorsão mediante seqüestro, homi· 
cídio cont.ra ascendente, descendente, irmão 
ou cônjuge." 

Jus~ifkação 

Uma d:.>s maiores conquistas da liberdade indi
vidual é o instituto do "habeas corpus", que tem 
mais d<:; setecenios anos. 

Foi inici':llm<:::nte consagrado na Inglaterra. no 
ano 121.'5, inst!mldo por João Sem Terra na Mag
na Charta übertaium. Chegou ao Novo fvlundo 
através do Direito norte-americano. 

No Brasil a nossa primeira Constituição em 
1824 protegeu formalmente os D1reitos Indivi
duais adotando um instrumento semelhante ao 
"habeas corpus" com o fim de garantir a inviolabi
lidade da liberdade humana. Somente com o Có
digo de Processo Criminal de 29-11-1932, foi in
troduzido formalmente no nosso País o "habeas 
corpus". 

Em 1871 completou-se a evolução do instituto 
no direito brasileiro quando a Lei n• 2.033, de 
20-9-1871 determinou ser o "habeas corpus" não 
apenas um remédio contra o constrangimento 
já acontecido, mas também contra o projetado 
e iminente. 

Em 163 anos de vigência o instituto do "habeas· 
corpus" foi essencial na afirmação dos direitos 
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individuais dos cidadãos brasileiros. Hoje as pes
quisas de opinião pública revelam que a preocu
pação com a violência e a impunidade dos crimi
nosos constitui o problema maior da nossa popu
lação urbana. Criou-se no país a indústria do "ha
beas corpus", administrada por advogados de 
portas de xadrez envoividos com corrupção poli
cial e que colocam nas ruas, impunemente, crimi
nosos desalmados que voltam a delinqüir. 

A absoluta falta de segurança no país, leva seg
mentos importantes da opinião pública a aplau
direm a ação ilegal dos esquadrões da morte e 
a aspirarem a introdução da pena de morte. 

Impedir que criminosos qualificados que ma
tam para roubar, que sequestram para extorquir 
resgate, que assassinam os próprios pais, filhos 
ou esposas, que tiram a vida de alguém por moti
vos fúteis ou torpes, é atender os reclamos da 
quase unanimidade da opinião pública brasileira. 
Tenho um passado vinculado às lutas populares 
e a luta pelos direitos da pessoa humana. Diante 
da situação emergencial de "guerra civil" e de 
impunibilidade que reina nas cidades brasileiras, 
não me sinto constrangido de propor uma medida 
que limita um instituto que há setecentos anos 
tem servido para proteger as liberdades indivi
duais. 

Brasilia, 21 de abril de 1987. - Constituinte 
Mauólio Ferreira Uma. 

SUGESTÃO No 1.198 

No Capítulo pertinente aos Partidos Políticos 
incluir o seguinte artigo: 

Art. - O orçamento da União consignará, 
anualmente, dotação destinada aos partidos polí
ticos, em percentual nunca inferior a O, 1% da 
Receita Tnbutária prevista para cada exercício fi
nanceiro. 

Parágrafo único - Lei Complementar disporá 
sobre os critérios de utilização do Fundo Parti
dário, a ser constituído, além dos recursos estabe
lecidos neste artigo, por outras fontes expressa
mente definidas, entre as quais as taxas e emolu
mentos cobrados pela Justiça Eleitoral e a doação 
efetuada por pessoas físicas, formalmente filiadas 
ao respectivo partido. 

Justificação 

A estabilidade democrática - por todos dese
jada somente será alcançada, em sua plemtude, 
se os partidos políticos se estruturarem solida
mente, funcionando com recursos que lhes sejam 
assegurados em razão de dispositivos legais ex
pressos e claramente definidos. 

Até aqui, o Fundo Partidário, redistribuído em 
quatro parcelas trimestrais, atinge quantia irrisó
ria, impossibilitando, por isso, as direções naciO
nais de sequer promoverem os repasses aos Dire
tórios Regionais e Municipais. 

Embora haja consenso em torno da necessi
dade de destinação aos partidos de recursos ra
zoáveis, é certo que todos eles vêm funcionando 
precariamente, sem fontes de receita ponderável, 
limitando-se a parcas contribuições de seus filia
dos, com mandato parlamentar. 

Ao Tribunal Superior Eleitoral tem sido come
tida a responsabilidade de proceder à distribuição 
do Fundo Partidário, cabendo ao Tribunal de Con
tas da União a sua fiscalização e controle. 

Vale destacar que mas campanhas eleitorais, 
as agremiações são compelidas a buscar colabo
ração na sociedade, através de promoções e ou
tras modalidades de angariação de ajuda, em ra
zão da gritante precariedade das suas dotações 
próprias. 

Na atual estrutura pluripartidária, o percentual 
pretendido valeria como estímulo ao funciona
mento das nossas facções políticas, que mante
riam a sua sede, os institutos de pesquisa e estudo, 
publicação de livros e reVIstas, além da ampla 
divulgação de suas diretrizes programáticas. 

É de ~sperar, portanto, que os Srs. Constituin
tes, compreendendo a justeza da proposta, asse
gurem o seu pronto acolhimento na nova Carta 
Magna brasileira. 

Constituinte Mauro Benevides. 

SUGESTÃO No 1.199 

Nos termos do § zc, ao artigo 14 do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art. Compete à União instituir impostos 
sobre: 

-renda e proventos de qualquer natureza, 
exceto os decorrentes de aposentadorias e 
de pensões das pessoas com mais de setenta 
anos." 

Justificação 

Foi com a maior satisfação, mas não com sur
presa, que localizamos no Anteprojeto Constitu
cional elaborado pela Comissão Provisória de Es
tudos Constitucionais, presidida pelo eminente 
Senador Afonso Arinos, a seguinte regra: 

"Art. 375. Os idosos têm direito à segu
rança econômica e a condições de moradia 
e convívio familiar ou comunitário que evitem 
e superem o isolamento ou a marginalização 
social." 

Atentos a que esse dispositivo não se trans
forme apenas em mais uma norma programática, 
tal qual a regra do § 4° do art. 175 da atual Carta 
Política, insenda no texto constitucional tão-so
mente como intenção, é que nos preocupamos 
em tornar realidade o anseio que tem a sociedade 
em proteger as pessoas de idade avançada. 

"Direito e segurança econômica" significa dizer 
recursos próprios, suficientes à manutenção de 
um padrão de vida mínimo, capaz de evitar a 
marginalização social. 

É certo que o indivíduo deve, ao longo de sua 
existência economicamente ativa, ir contribuindo 
mês a mês, ano após ano, para a formação de 
um pecúlio ou para a aquisição do direito aos 
proventos de aposentadoria. E geralmente assim 
acontece. 

Ocorre que, mesmo para esses "afortunados" 
- já que nem todo idoso é appsentado - os 
proventos quase nunca corresponi:iem à remune
ração dos da ativa e, mesmo quando assim se 
verifica, a pouco e pouco vão perdendo signifi~ 
cação econômica, tendo em vista que as melho
rias posteriores são destinadas a servidores e tra
balhadores em atividade, nunca aos inativos, que 
só têm direito a reajustes, assim mesmo mediante 
índices sempre inferiores à inflação. 

Então é preciso que se encontrem mecanismos 
para, pelo menos em parte, tornar realidade o 
preceito de que "os idosos têm direito à segurança 
econômica", sobretudo se levarmos em conta 
que essa dimensão econômica é fator condicio
nante da qualidade de vida das pessoas. 

De nada adianta ter direito a alguma coisa se 
não asseguram os meios indispensáveis à obten
ção ou à defesa desses direitos. 

Como os proventos e as pensões via de regra 
são parcos, e como a sociedade anseia por ampa
rar os idosos, nada mais justo do que se abrir 
mão do imposto de renda incidente sobre tais 
recursos, melhorando-se, assim, a expressão eco
nômica dessa parcela da população, que se dese
ja e se quer proteger. 

Procurando, desse modo, interpretar os senti
mentos não só dos beneficiários, como de todos 
aqueles que se preocupam com a solução dos 
problemas dos idosos, submetemos esta Suges
tão à elevada consideração da Assembléia Nacio
nal Constituinte. 

É de se ressaltar, fmalmente, que esta propo
sição não constitui privilégio aos que já têm muito, 
mas uma prerrogativa àqueles que pouco dis
põem para sua subsistência, como sugerido, aliás, 
nas recomendações (item 3) do Relatório da Co
missão Parlamentar Mista de Inquérito, criada pelo 
Requerimento n• 3, de 1978-CN, para examinar 
os problemas relativos aos idosos. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, de de 1987. - Senador 
Constituinte Mauro Benevides. 

SUGESTÃO No 1.200 

Inclua-se na Ordem Social, no capítulo merente 
aos Negros, Populações Indígenas, Deficientes e 
Minonas ou onde couberem, os segumtes artigos 
e parágrafos: 

Art. A aposentadoria do deficiente trabalha
dor é facultativa aos 25 anos de semço e fica 
SUJeita ao regime da PreVIdência Social, sendo 
seus salários reajustáveis pantanamente com 
seus colegas em atiVIdade. 

Art. Os deficientes físicos, sensoriais ou não, 
que ingressarem no serviço público terão direito 
à aposentadona mtegral aos 25 anos de serviço, 
sendo seus proventos reajustados nos mesmos 
níveis dos funcionários em atiVIdade. 

Art. Os funcionários públicos da União, ocu-
pantes de cargos qAS ou DAI, ao se aposentarem 
por deficiência visual ou paralisias irreversíveis, 
não perderão a gratificação· de função, desde que 
possuam mais de cinco anos de exercício 

Art. O Estado assegurará aos deficientes o 
direito à habilitação e reabilitação, fornecendo
lhes os equipamentos necessános. 
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Art. A União, os Estados, os Territórios e os 
Municípios reservarão um mínimo de 10% do 
total de suas dotações orçamentárias destinadas 
à educação de pessoas portadoras de deficiência. 

Art. Fica proibida qualquer diferença de salário 
ou de critério para admissão, promoção ou dis
pensa por motivo de deficiência física. 

Parágrafo único. Na hipótese de a deficiência 
ocorrer posteriormente à admissão do funcioná
rio, servidor ou operáno, será assegurado ao mes
mo trabalho compatível com suas condições, 
mantido o mesmo nível de remuneração anterior. 

Art. São isentos de Impostos os gastos realiza
dos por pessoas físicas ou jurídicas com adapta
ção e aquisição de equipamentos necessários ao 
exercício profissional de pessoas portadoras de 
deficiências. 

Art. O Governo deverá criar oficmas abrigadas 
para pessoas deficientes, até que possam inte
grar-se no mercado de trabalho competitivo. 

Art A União, os Estados, os Territórios e os 
Municípios deverão, em suas respectivas áreas, 
assegurar aos deficientes o acesso a edifícios pú
blicos ou particulares, logradouros públicos, 
transportes coletivos, entre outros, pela elimma
ção de barreiras arquitetônicas ou ambientais e 
a adaptação dos transportes coletivos. 

Art. Ficam isentos de impostos as atividades 
relacionadas ao desenvolVImento ou pesquisa, 
produção, importação e comercialização de ma
terial ou equipamento especializado para pessoas 
portadoras de deficiências físicas. 

Justificação 

A maioria dos dispositivos ora apresentados de
corre de sugestão que nos foi encaminhada pela 
Associação Beneficente Cearense de Reabilitação 
e pelo 111 Encontro Estadual e Municipal de Coor
denadorias e Conselhos de Apoio à Pessoa Defi
ciente, realizado em Minas Gerais. Trata-se, indu
bitavelmente, de propiciar a brasileiros, como to
dos nós, condições de vida e de trabalho compa
tíveis com a dignidade da pessoa humana. 

A matéria alcança, assim, mão-de-obra CUJa de
dicação ao trabalho e alto espírito competitivo 
vem dando os melhores e mais auspiciosos resul
tados em todos os setores onde tiveram oportu
nidade de atuar. 

O contingente de deficientes físicos no Brasil 
é hoje da ordem de 8.000.000 (mto milhões) e 
devemos aduzir que país algum abnna mão de 
tão expressiva força de trabalho, principalmente 
o nosso, tão carente de produzir e desenvolver-se. 

Queremos salientar, também, que o elenco das 
medidas aqui discrimmadas não atingirá, certa
mente, nosso propósito de dar a esta ponderável 
plêiade de patrícios todas as condições de que 
carecem para evidenciar, à saciedade, seus reais 
méntos e sua férrea vontade de vencer 

Concitamos todos os constitumtes a oferecer 
o seu decidido apoio a esta nobre causa, transfor
mando as sugestões aqui alinhadas em preceitos 
da nossa futura Carta Magna. 

Sala das Comissões, de de 
1987 -Senador Mauro Benevides. 

SUGESTÃO N9 1.201 

Inclua-se onde couber: 

"Art. A Constituição assegu-
ra aos trabalhadores os seguin
tes dir·eitos, além de outros que, 
nos termos da lei, visem à melho
ria <i'e sua condição social: 

I - salário mínimo unificado 
para todas as regiões, capaz de 
satisfazer as suas necessidades 
normais e as de sua família; , 

Justificação 

A unificação do salário mínimo, a 
partir de 1979, dentro de uma gradua
lidade que não gerou descompasso às 
empresas do País, representou extra
ordinária conquista no campo social. 

Anteriormente, eram, pelo menos, 
quatro as regiões em que se subdivi
dia o Território Nacional, numa gri
tante disparidade que inf·eriorizava 
os trabalhadores do Norte e Nordeste. 

Nada mais justo e acertado ó.~ que 
garantir, na per·enidade da letra 
Constitucional, a unificação do salá
rio mínimo, alcançada pela Lei n.0 

6. 708 de novembro de 1979. 

É de esperar, pois, que a presente 
proposta venha a ser acolhida, sel? 
discl"epância, pelos Senhores Consti
tuintes. - Constituinte, Mauro Bene
vides. 

SUGESTÃO N9 1. 202 

Na forma do disposto no § 2.0 do 
artigo 14 do Regimento Interno da 
Ass·embléia Nacional Constituinte, en
caminho a seguinte sugestão de nor
ma para que venha a integrar o Pro
jeto de Constituição: 

"Art. Os Estados criarão, em 
todas as Comarcas, Zonas ou Bair
ros, conforme a respectiva densi
daá'e populac!()nal, os Juizados de 
Instrução e de Pequenas causas, 
destinados ao ponto deslinde dos 
conflitos cíveis, assim como das 
ocorrências criminais que inde
pend·em de decisão do Júri ou de 
Tribunal." 

Justificação 
Possivelmente, uma <i'as ma!()res 

queixas da sociedade brasileira r~fere
se à morosidad·e do procedimento ju
dicial. 

Com efeito, o pensamento do povo, 
à unanimidad·e, conflui para a hipó
tese generalizada de que não é possí
vel o recurso à Lei - sobretudo em 
se tratan<i'o de causa de pequeno va-

lor, ou de pequenos crimes-, em face 
de sua tardia ou falha aplicação. 

R-ecorde-se, a propósito a figur.a dos 
pretores que tiveramr na formação 
judiciária brasileira, principalmente 
no períüJ.o colonial e no Primeiro 
Reinado, uma notáv•el participação, 
em termos de agilidade, popularização 
e barateamento da Justiça, principal
mente no interior do iPaís. 

Seriam, ao seu tempo, as Preto
rias <i'e P•equenas Causas, servindo aos 
subúrbios e zonas rurais, desafogando 
o trabalho forense e, ao mesmo tempo, 
contribuindo para o maior prestígio 
da Justiça. • 

A presente sugestão de norma aten
de ao reclamado pela totalidade do 
corpo social e, por fim, é segura al
ternativa para a promoção da celeri
dade á'os serviços judiciais - fator 
indispnsável ao fortalecimento do 
próprio Poder Judiciário. 

Sala das Sessões, de abril de 
1987. - Constituinte Messias Soares. 

SUGESTAO N9 1. 203 

Na forma do ó.'isposto no § 2.0 do ar
tigo 14 do Regimento Interno da As
sembléia Nacional Constituinte, en
caminho a seguinte sugestão de nor
ma para que v·enha a integrar o 
Projeto de Constituição: 

"Art. Defere-se aos brasilei-
ros a maioridade aos 16 anos, 
assim como todos os direitos le
galmente assegurados e as res
ponsabilidacres sociais - inclusive 
civis e criminais -, daí resul
tantes." 

Justificação 
É fato incontestável que a juventude 
brasileira alimenta a justa expecta
tiva de ingressar, tão breve quanto 
possível, na vida política nacional, de 
modo a influir positivamente sobre 
os destinos do País e sobre o seu pró
prio futuro. 

Assim também almeja, já na faixa 
etária dos 16 anos, assumir todas as 
responsabilidades legais decorrentes 
<i'e s·eu próprio comportamento, com 
a contrapartida dos direitos só alcan
çados aos 18 ou mesmo aos 21 anos 
de idade. 

A liberdade - pensa, c·om acerto, o 
jovem brasileiro-, consiste na possi
bilidade de assumir, no momento 
oportuno, todos os direitos e deveres 
socialmente estabelecidos. 

Para eles, assim eomo para a juven
tude d·e países mais adiantados, o 
homem, aos 16 anos, já está física e 
mentalmente formado, não se reco-


